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N.º 182, DE 2016 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 34 7, de 11 de julho de 
2012, que outorga pennissão à Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Angelândia, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



• 

Mensagem n2 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, pennissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama - GO; 

2 - Portaria n2 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de ltamogi - MG; 

3 - Portaria n2 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

4 - Portaria n2 347, de 11 de julho de 2012 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia - MG; 

S - Portaria n2 376, de 28 de agosto de 2012 - Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d' Água das Cunhãs - MA; 

6 - Portaria n2 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã- SP; 

7 - Portaria n2 436, de 17 de outubro de 2012 -Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci - SP; 

8 - Portaria n2 493, de 19 de dezembro de 2012-Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9 - Portaria nº 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto - SE; 
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10 - Portaria n2 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Pareeis - MT; 

11 - Portaria n2 11 O, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado - RS; 

12 - Portaria n!! 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria n2 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana - PR; e 

14 - Portaria n2 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 



EM n!! 00249/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência no 021/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de mna estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Angelândia, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nºS.666, de 21 de junho de 1993, e 
da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. 
(Processo nº53000.026644/2010-74) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
junho de 2011 e a Portaria nº 347, de 11 de julho de 2012, publicada no D.O.U. do dia 13 
subsequente, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3º<:lo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respei tesamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO . . . 

PORT ARlA N!! 3 4 7 , DE 11 DE JULHO DE2012. · 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no- uso de suas 
atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulq.mento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n11 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de nov~ml?ro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo .n2 

53000.026644/2010, Concorrência n2 02112010-CEI..JMC, resolve: , 

Art. l!l Outorgar pennissllo à RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
L TOA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem ·direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequênciá Modulada, no Municíplo de AngeJãndia. Estado de _Minas 
~~. . 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á peio Código Bras,ileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, reguJamentos e obrigaÇões assumidas· p~la outorgada em 
suas propostas. . 

Art. 2si Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional_, nos termos do artigo 223, § 3!!., da Constituição. 

I ~ f 

Art. 311 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso n2 272 - C. Civ1i. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Q\l"\C ( :J3J.. f /)/} J (p 
~ ' I'--> .. ~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n!!§ 355, de 201 l; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
110, 213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 
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SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL • ~ , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \:::) 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~ 

(~ v\j 
~ \ 

TVR 
182/2016 

. TERMO DE INSTAURAÇÃO "-------

CONCORRÊNCIA Nº : 0217201 O - CEUMC 
•H": ... TEF.J!) ~. ~ •:.•:P~UNt(;.ü.Ç jE-

13Ç?11 SlU'i .• CtF 

SERVIÇO : FM (CANAL 206) 
·-t:P~.ütDILúG.'CúLOGiCGRL 'SPü 

LOCALIDADE : ANGELÂNDIA - MG 

PROPONENTE : RIO DOCE COMUNICAÇÃO E M;ARKETING LTDA. 

CNPJ NI> : 10.937.036/0001-50 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.º 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que. o 

invólu.cro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, ·continha · 5 i páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2. l do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 25 de maio de 201 O. 

\ 

, . 

Esplanoda dos Ministérios - Bloco R - Snla 104 - 70044 900- Brasília DF - 61 2027 6570 



ANEXO VI 
•' / 

Procuração com finalidade de representação em edital de radiodifusão e 
decortências. 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, sito a Rua C Nº. 134, Bairro 
Cohab, Conselheiro Pena - MG, CEP - 35.240-000, de inscrição no CNPJ: 
10.937.036/0001-50, nomeia e constitui seu bastante procurador Marco Polo 
Gambogi Alvarenga, brasileiro, casado, engenheiro, carteira de identidade nº 
36.748/D - CREA MG, CPF: nº. 143 447 346-53, ou José Eduardo Pereira de 
Rezende, brasUeiro, casado, carteira de identidade nº. 19551/D - CREA/MG, 
CPF: 077.258.846-53, com escritório à Avenida Afonso Pena, nº. 3924, sala 

. 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte/MG CEP: 30.130-009, a quem outorga poderes 
para 'representá-1a · em todos os atos da Concorrência n°. 0211201 O - CEUMC _, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação 
de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e 
atas, des;stir de prazo recursa1, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

ANGELÂNDIA, MG, 14 DE MAIO DE 2010. 

k ttfLi V~a de ~1!:.a (// ~~;, ?-. 

CPF Nº. 006.179.916-50. 
SÔC\O ADMINISTRADOR 

, 
.. :i: 



CONJUNl'O 1 - ·OOCUMENTAÇÃO-DE HABtlff AÇAO 
·.tat da Concorrência nº. 02112010- CEUMC 

/ lJ S~RVIÇO OE RAQJODIFUSÃO -
ocálidade de Prestação do Serviço:,ANGElANDlA - MG. 

Razão SóciaLda Proponente: RIO DOCE COMUNICAÇÃO 
MARKETlNG LTOA. 

Contewdo: 
Coniunto 1 - Documentação de Habilitação: ' 
HabiJitação JtJJÍdica; ... 
Qualificação Et:onômico-finaneetra; 
Regularidade Fiscal.(- · . 

. //li_ 
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RIO DOCE COMUNlqAÇÃO E MARKETING L TOA ~~,- AÚ ··::: 
CONTRATO,soqAL " :,7d 

1) EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pe:<>,.;im~"- \ 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - MG. ~ 
nascido em 21 de julho de 1976, portador da Cédula de ldentidade/RG nº 
M-8.134.654 expedida · pela SSPÍMG em 18 de janeiro de 1993, inscrito no 
CPF/MF sob nº 006.179.916-50, residente e domiciliado na Rua Goiás, n.º 
936, Apto 101, Bairm Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro 
~ena, Estado de Minas Gerais; e 

/.: ·~ > 

·~ .:.. ... ""'" 
('\ ' 2) ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, brasileira, 

casada, comerciária, natural de Alvarenga - MG, nascida em 24 de agosto 
de 1984, portadora da Cédula de ldentidade/RG nº MG-17.659.568 . 
expedida pela SSP/MG em 07 de agosto de 2008 e inscrita no CPF/MF sob 
nº 739.196.672-04, residente e domiciliado na Rua Goiás, n. 0 936, Apto 
101, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pe 
Estado de Minas Gerais; 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de di ito, 
constituir uma sociedàde empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, peJas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial de RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 
e terá sede e domicílio na Rua Goiás, n.0 936, Apto 301. Bairro Operários, GEP 
35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAJS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá á qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: O objeto social é a exploração de 
estações de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), 
Ondas Médias (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), Som e Imagem ª~1 
VHF e UHF, exploração de Televisão por Assinatura (TV a Cabo), e Serviço . 
Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), com finalidades educacionai , 
informativas, cívicas e patrióticas, bem como a exploração de concessões e licenças, ~ <"'l 

promover a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de informação, o ?.:'. 
lazer e o entretenimento, a pluralidade política e o dese·nvolvimento .social e 
eco~ômico do Pais, tudo de ~cordo com a legislação especifica reged~a m~téria. . ~ 

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE riú\~ÇAO DA ~ 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades quando da assinatura do Contrato \~ 
de Concessão ou Permissão j nto ao Ministério d Comunicações e seu prazo de \J 
duração é por tempo indetermina o. ~ 1 

~ \ 

• • <' • 6c_,,;,.ilt 1 
c~eM()ll' do 0~5ti64. ~Ull! ce9f Q\\Ll~~l\ 



AUTENTICAÇÃO 
Confere com o Original 
Apresentado. 
CONSEtH.EIRO PENA. MG 
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RIO QOCE .COMUNICAÇÃO E MARKETING L H)A .;: .. ()( ; ' 
CONTRATO .SOCtAL i, ·.;.r/ (;) 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50::::·· ~ 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada ~ 
uma, subscrit~s e integralizadas, neste ·akJ,. ~m moeda corrente do País, pelos sócios 

d' t 'b 'd d . t .f e 1s n u1 as a segum e orma: \ 

SOCl.O (%) QUOTAS VALOR (R$) 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 10 5.000 5.000,00 
ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA 90 45.000 ' 45.000,00 
TOTAL 100% 50.000 50.000,00 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA subscreve neste ato com 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sendo 5.000 (cinco mil) quotas sociais, no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, somando, portanto R$ 5.000,00 (cinco mil reais , 
integralizado na presente data, em moeda corrente do país. 

ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA subs~creve neste ato com 45.000 
(quarenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil) sendo 
45.000 (quarenta e cinco mil) quotas sociais, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
somando, portanto R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), integralizado na 
presente data, em moeda corrente do pais. · 

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a 
pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez.anos. 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita áo valor de súas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinent . · ... 

§ 1.0 
- O sócio que pretenda ceder o\.J transferir todas ou parte de suas qu t devera ~ 

notificar por meio escrito ou eletronicamente aos outros socios, discrimi ando a '"' ~ 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que ~ 
estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro d~ 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 7 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu díreito de preferência,~ cessão ~· 
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse 
prazo sem que seja exercido o direito de referência, as q otas poderão ser 
livremente transfun as. ({fj, tJi \ tY 

~~ft\.Ó \1 nA ~ 
• <li (),-\\)\!·~· cf1 .... ~,CJ;e.viAJAJ JÍ) 
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RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 
. CONTRA TQ SOGIAL 

§ 2. 0 
- As quotas da sociedade são indivisíveis e incaucionáveis, direta ou 

indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, éxceto ~ participação de partido 
polftico e de sociedade cujo capital. pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, 
através de capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do 
capital social dependendo de prévia autorização do MINl.STÉRIO · DAS 
COMUNICAÇÕES, apenas alterações contratuais, que resultem na substituição ou 
alteração do quadro societário. 

' 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio EDVALDO SILVA 
DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador, dispensado da 
prestação de caução, ao qual compete privativa e individualmente, sendo-lhe 
outorgado d.esde já, os poderes e atribuições para representar ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente a sociedade, perante órgãos públicos, ·instituiçõ_es financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem .como praticar 'todos ·os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
socied.ade. 

§ 1.0 
- Faculta-se ao · administrador, nos limites de seus poderes, cons 1 uir 

mandatários da s.ociedade, especificados no instrumento os atos ~ operações que 
" poderão praticar. · 

§ 2.0 - É vedado o uso do nome empresarial em ·atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

' 
§ 3. 0 - Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou naturalizados há ' 
_mais de dez anos e para os portugue~es com reconhecimento de igualdade de 
direitos civis ou prova de residência permanente no país e a sua investidura no cargo · 

/ somente poderá - ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações. 

CLÁUSULA NONA- DA"RESPONSABILIDADE E ORIENTAÇÃO: Fica estabelecido 
que a responsabilidade e a orientação intelectual e. administrativa da entidade caberá 
somente a brasileiros natos ou n~turalizados há mais de dez anos. , i 

dois terços de trabalhadores brasileiros. _ 

·~ 
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RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETlt~G f:. ID~. 

0 -Q.S C o :!!l 

CON"'fRATO SOCIAL ·~·~~"·Yºf % . > • e'> 
. . ·~M '9'11, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término ~ 
da cada exerci cio social, em 31 de· dezembro, os administré;ldores prestarão ·contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço . 
patrimonial e 

0

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os lucros, a critério dos · 
sócios, ficarem em reservas para aumento de capital e/ou compensar os prejuízos em \l.r-{ 
exercícios futuros. ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as conta 
e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniã , o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com 
a prova do respectivo recebimento, à disposição dos ~sócios que não exerçam a 
administração. 

C~ÁUSULA DÉCIMA TERC~IRA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE 
SOÇIOS: Dépendem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 
na lei ·ou no presente contrato: 

• 
1) A aprovação das contas da administração; 
2) A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
3) A destituição dos administradores; 
4) O modo de sua remuneração; 
5) A modificação do contrato social; 
6) A cisão, a incorporação, a fusão e a dissoluçao·da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 
7) A nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
8) O pedido de concordata; 
9) A transformação da sociedaqe; 
1 O) Outros assuntos de intere~se social. 

§ 1.0 - As' deliberações. sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.0 ..j 
10.406/2002, serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos ~ 
administradores nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma 
qua~do todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que~s ~·a objeto dfü 
reunião; '· 

§ 2.0 -A convocação das reuniões será feita por meio de carta reg istra a om avis 
de recebimento (AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter 1 cal, data, 
hora e ordem do dia, para a instalação da reunião; ' 

§ 3.º - É dispensada qualquer .formalidade de convocação, quando todos os sócio~fi 
c?mparecerem ou se de ararem,. por escrito, çi~ntes do local, data, hQra e ordem dóV . 
dra; ------; , • J. 4 . . y~/~ e CE\ô . ~~ 

Q\1··~· ~~d O~B~ ~l.164 
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RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TD.A 
CONTRATa.so.crAL . . 

§ 4.0 -As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 08 (oito) dias 
úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de 05 (cinco) dias, 
para as posteriores; 

§ 5.0 
- Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quorum de instalação 

da reunião, o qual deverá ~er de no mínimo% (três quartos) do capital social para a 
primeira convocação e em segunda convocação com qualquer núm~ro; 

§ 6.0 
- O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, · 

mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 
instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata; 

§ 7.0 
- As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caber· 

ao presidente a escolha do secretário; 

.> . 

,. 

§ 8.0 
- As deliberações dos sócios serão tomadas: ~~ 

1. pelos votos correspondentes a, no mfnimo~ (três q~artos) do capital social para: · ~ 
a) modificação do contrato social; 
b) incorporação; 
e) fusão; . 
d) dissolução; 
e) cessação do estado de liquidação; e, 
f) transformação de 'tipo juridico. 

, 

11. pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria 
absolut~) par~: 

a) designação dos administradores, quando em ato separado; 
b) destituição dos administradores; 
e) estabelecimento do modo de sua remuneração; e, 
d) pedido de concordata. 

Ili. pelos votos correspondentes a, no mlnimo, % (dois terços) do capital social para: 

. ' . 
a) designação de administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; e , 
b) destituição d~ sócio nomeado administrador no contrato. 

IV. pela unanimidade dos sócios para: 

-~ 
~ 

g 
i 

integralizado. · ... ~ 

V. pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): 

m~ia mais eleva id 
ctJ Q~s 
~;41\G S2.7&4 Lf1 
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! • ' . RIO DOCE COMUNlÇAÇÃO E MAR~f.TING LTDA 
CONTRA TO SOCIAL 

§ 9.0 
- Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no livro de atas de 

reunião que será assinada por todos os presentes; 

§ 10.º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos 
administradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias subseqüentes à reunião, 
apresentada p,ara arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas, as 
modificações do ato constitutivo "deliberadas em reunião" devem ser formalizadas em 
instrumento de alteração contratual; 

§ 11. 0 
- A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 

quadrimestre seguinte ao término do exercfcio social, para os fins do disposto n 
cláusula 11. ª deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓC O; 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo poss.fvel ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em viftude de condenação criminal, 
o~ por se encontrar sob os efeitos dela, a pena q~e vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem·a 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: As alterações contratuais que 
não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do qua.dro diretivo e as 
cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em 
alteração de controle societário, deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo 
expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da realização do ato. 

Parágrafo Único - Só dependerão de prévia autorização do Mini~tério das 
Comunicações ou ANATEL, alterações contratuais que resultem: 

a) na modificação ou inclusão de novos objetivos sociais; 
b) na alteração do controle societário; 
e) transferência de quotas ou ações; e 
d) ~es no quadro societário . 

y 
1 

./ 
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RIO DOCE COMUNIÇAÇÃO E MARKT:Tll\10 LIDA .:'{~~. -~r;r·~~ · 
CONTRATO SOCiAL '\:J:t':W ,, , 

' -:>0 t / C9.rfs -
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Conselheiro 
Pena, estado de Minas Gerais, para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato social, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por fllais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, oprigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Conselheiro Pena/MG, 05 de maio de 2009. 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA ALINE PEREIRA ÔÊ VASCONCELOS 
CPF: 006.179.916-50 
Sócio administrador 

GERSON OUZA PEREIRA 
AB/MG: 52.764 

Advogado 

UEIRA ANTUNES 
9.470 SSP/MG 

OLIVEIRA 
CPF: 739.196.672-04 

Sócio cotista 

GERSON D UZA PEREIRA 
C/MG: 12.798 
Contador 

\ 

JHONATAN RO IGUES DA SILVA 
MG-10.012.666 SSP/MG " 
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- PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
AUTENTICAÇP. O . _ . 
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CNPJ Nº 10.9-37.036/0001-50 

~:1\.ti5' 
T•O~t 
To/!!.; J , tJ.. 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime comunhão 
parcial de bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - MG, nascido em 21 de 
julho de 1976, portador da Cédula de ldentidade/RG nº M-8.134.654 expedida pela 
SSP/MG em 18 de janeiro de 1993, inscrito no CPF/MF sob nº 006.179.916-50, 
residente e domiciliado na Rua Goiás, n.0 936, ~pto 101, Bairro Operários, CEP 
35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado ,de- Minas Gerais; e ALINE 
PEREIRA DE VASCONCELO$ OLIVEIRA, brasileira, casada, empresária, natural de 
Alvarenga - MG, nascida · em 24 de agosto de 1984, portadora da Cédula de 
ldentidade/RG nº MG-17.659.568 expedida pela SSP/MG em 07 de agosto de 2008 e 
inscrita no CPF/MF sob nº 739.196.672-04, residente e domiciliado na Rua Goiás, n.0 

936, Apto 101, Bairro Operários, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, 
Estado de Minas Gerais; únicos sócios da sociedade empresária· "RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA - ME", com contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o nº 3120850491-1, 
em 30/07/2009: inscrita no CNPJ sob o nº 10.937.036/0001-50, resolvem de comum 
acordo_ alterar o Contrato de Constituição, mediante as seguintes cláusulas. 

1) · - A Sociedade ,continua com o mesmo nome empresarial "RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING .l TOA - ME" 

2) - A Sociedade continua com a duração indeterminada, e iniciará as atividades 
quando da assinatura do Contrato de Concessão ou Permissão junto ao Ministério das 
Comunicações. 

3) • A Sociedade que era situada na Rua Goiás, nº 936, Apto 301, Bairro Operários, 
CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais, passa 
nesta alteraçã.o para Rua C, 134, Bairro Cohab, CEP 35240·000, na cidade de 

' Conselheiro Pena, Estado de Mir:ias Gerais. 

continuam inalteradas. • 
- 1 

4) - As demais cláusulas do Contrato' primitivo não alteradàs na~r ente alteraçã 

\_<JU.~ ~w, · _tk, U:~~&.. ~· Lú~ ~ 
. .~õ 

;t:i-rl.~~ n~\'"1\'._~;t 
'I\.~ 1..·1 ·~ -
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Continuação. 

E ·por estarem assim, justos e contratados, datam, e assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na pre~ença de duas testemunhas, obrigando­
se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. · ~

.,, 

Conselheiro Pena/MG, 03 de setembro de 2009. ~ 

~ ~;)7 ~At<- &;m fi~ eh- lL,,,_imc,k, &J;~, 
EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA '-lALINE PEREIRA DE VASCONCELOS -

CPF: 006.179.916-50 OLIVEIRA 
Sócio administrador CPF: 739.196.672-04 

TESTEMUNHAS: 

AUTENTICAÇÃO 
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Apresentado. 
CONSf li/ RO PENA - MG 
J4 d o 20!.o 

Sócio cotista 

Contador 
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. EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado pelo regime 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Conselheiro Pena - MG, nascido 
em 21 de julho de 1976, portador da Cédula de Identidade/ RG nº. M - 8.134.654, 
expedida pela SSP/MG em 18 de janeiro de 1993, inscrito no CPF/MF sob nº. 
006.179.916-50, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº. 936, Apto 101 1 Bairro 
Operários! CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado ·de Mina& 
Gerais; e ALINE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA, brasileira, casada pelo 
regime comunhão parcial de bens, empresária, natural ,de Alvarenga - MG, nascida 
em 24 de agosto de 19841 portadora da Cédula de ldentidade/RG flº . MG -
17.659.568, expedida pela SSP/MG em 07 de agosto de 2008 e inscrita no CPF/MF 

. ~ sob nº. 739.196.672-04, residente e domiciliada na Rua Goiás, nº. 936, apto 101, 
~ Bairro Operários, CEP 35240-00Q, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas 

'~~ Gerais; únicos sócios da sociedade empresária "RIO DOCE COMUNICAÇÃO E · 
~ MARKETING LTDA - ME" com sede à Rua C n~ 134 - Bairro Cohab - Cep: 35240-

000, na cidade de Conselheiro Pena - MG, com contrato social registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o nº. 3120850491-1, 

~~ em 3010712009 e Primeira Alteração sob o nº 42052~3 em 28/09/2009; inscrita no 
~ CNPJ sob o nº. 10.937.036/0001-50, resolvem de comum acordo alterar o Contrato 

. ~ de Constituição e Primeira Alteração, mediante as seguintes cláu.sulas. 

~ 1) - Dar nova redação ao item 02 (dois) da Primeira Alteração Contratual, que 
~ passará ser o seguinte: A Sociedade continua com a duração indeterminada e sua 
~ atividade de·execução de Serviço de Radiodifusão iniciará quando da assinatura do 
'~ Contrato d~ Conce~são ou Permissão junto .ªº Ministér~o das Comunicações .. 

2) - O objeto social passà a ter a seguinte redaçao: explorar os Serviços de 
Radiodifusão Sonora e .de Radiodifusão de ~ons e Imagens, advindas de 
concessões e permissões com origem na União, explorar Serviços de Televisão por 

. Assinatura (TV a Cabo), Serviço de Distribu ição de ~ inais Multiponto, Multicanal 
(MMDS), Multimídia, manter suas finalidades estabelecidas pela Legislação 
Pertinente, assim como seus fins informativos, educativos, civis e culturais, geri 
administrativamente e gerencialménte outras empresas de radiodifusão sonora, d 
sons e imagens e empresas de mídia, comunicação e marketing. Para tanto executar 

' as atividades comerciais e gerenciais à gestão destes objetos. rv 
J~ ~ &Jh'tr~ 

4\-~,~c~~ 



3) - As demais cláusulas do Contrate Primitivo e Primeira Alteração Contratual 
permanecem inalteradas. 

·E por estarem assim, justos e contratados, datam·, e assinam o presente instrumento 
em (03) três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando­
se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Conselheiro Pena/MG, 14 de outubro de 2009. 

~ ~L ~ct~";LJ:;,~ ~ A~âim~ 
ÊÕVÃLDO SILVA DE LiVEIRA UALíf\iE PEREIRA DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

CPF: 006.179.916-50 CPF: 739.196.672-04 -
Sócio Administrador Sócio Catista 

TESTEMUNHAS:' 
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ANEXO 1 

Declaração 

Emprego de Pessoas Menores de Idade. 

Ref.: Concorrência 02112010 -CEUMC_ 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, inscrito no CNPJ nº 10.937 .036/0001-
50, por intermédio de seu representante legal o Sr. Edvaldo Silva de Oliveiral portador da 
Carteira de ldentidade Nº M-8.134.654 expedida pela SSP/MG e do CPF Nº 006.179.916 .. 
~O. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

ANGELÃNDIA,MG, 14 DE MAIO OE 2010. 

/d /J/ J;# · 1 . 
~ ~Mr ~ rJl'u.:i CÃ--

Edvaldo Silva de Oliveira 
CPF Nº 006.179.916 .. 50. 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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ANEXO li 

Declaração 

Decreto-lei n • 236 de 28/02167 e decorrências. 

' 
O abaixo assinado, dirigente da RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, 
declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
ANGELÂNDIA, Estado de MINAS GERAIS, e que não excederá os limites fixados no art. 
12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a . 
outorga. 
b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municfpios e do Distrito Federal, ou aind 
não está com o direito de licttar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 
e) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radíodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei nº236, de 28 de fevereiro de 1967; 
d) nenhum dirigente está no exeréicio de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 
e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

ANGELÂNDIA1MG, 14 DE MAIO DE 2010. 

-~f~rÚUÁc~ 
7 Edvaldo Silva de Oliveira 

CPF Nº 006.179.916-50. ' ' 
SÓCIO" ADMINISTRADOR 

-~ ~~ ~o 
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·EDVALDO SILV~ DE OLIVEIRA 
CPF~ 80617991696 RG: 8131654/MG 
DATA NASCJ~ENTO: 21/87/1976 
PAI: DJALMA DE OLIVEIRA 
MZ.íE .~ GE:f\ALD:'; !iMl GR1!\ÇM~ SILVA 

C:Ol'!SEL HEih'.ü f'Ehl(\~ ~M 

rdENf,'7W: 
C~~~ 'li.C~(I !:l.líhpCl'..>t<:"I ÔC ~~0.l iciJ.h;\(S) • 

. ~010 - 11::5:29 

l)1.,c:umt•ri l:::r oini t:i.do po1· p1··oct~!'ifafü11en to f.!lct:·único. Qualque1· <:1 m~rnrü1 tfü 1·<1Slll'.:\ qe1··.1 

·,.,u<t :inv~üld.idc• !:! ~~Há c.ons1de1·a1h1 c:omo indí.t:lo tk t.1o!:;;;í•,1f~l ai.lul.teraç7fo qu l:entativc' 
• 

b.t.l cerli<l~(o ;:,1:, é válicl~t no cwiqi;i;\l ou dc·Jidam~nte iltth:·11f.i"1d1;1 po1" 01'ic.i.&l público •. 
Para maior s~gu~ança, confira ~ grafia do nome solicitado~ a data ~ hora de emisslo. 
ISENTO DE F't1G(~~iEl-.!TO. P1·0·/::.m~n b ... :unfon to n[·l 12/28Hi 

FõRUM DES.SEDASTI~O HELVtCID 
AV. GETúLIO VARGAS~2051 BAI~~O: CENTRO CEP: J~2~0G0íl 

Clll'lSELHEIRO F'~i'-11) ··· l1!Wf:;S GERAIS 

·~ 

1 -



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
li_ ,,.,......,. 

FL(s). ~01 de 001 
·1 JhG ·- Cül'IAF:C f~ IH: co~rn:. 1 .. HEHW r-·E NA 

,1U l "? ADU [!)l"U: U'~L 

~ 

CER"l ID?':O C:í:IJEL Mf.·.GA1 rv,; - l~CSSOA l\IA f l.IR~L/JUf.. :.éDICA 

' 
~~t L1 f ii.u . llçt 1°!.H"111a dct Le:i, e por mi.' h.wm s ich1 r·eque1~ido ~ que revendo os 

r 1:-1.pr. lro~ rl e d i.!:i tt J.lwiç't.rJ de a1.(·;es tle ! 01npi;!tWn<; i . .:, do JUIZADO E-.SPECIAL. nest~1 

1.•Jn1 <.d c.:1 . f: .\ cetH<.1diJ~, o"; l'c·iü1s cl t' 1.:omp el.~!\1 c.L a da ~Tu gU1.a Comum. 1-!Té: i"l f'l~[f:lENTE DATA. 
1.1,:1\)f'I lli'lVl·T~ CONTRA~ 

r J)V() l J)IJ S] l..W1 DE ouvL::n:A 
CF'F' , 1~l~í.1t"í'9r)J.65~! l~:G~ 1.'::l:~1.u~~i4/l118 

J.•A l A hlAt~crnu.,10: ~~1/fJ 7/:l. S176 
f'1 'd .. ~ IiJ?il l'IA DE Ol. !IJLWA 
M:~1~ : Ol:"l·:r.11..Dt'.i !i1i!3 GR1~Ç{4S SI l. vr~ 

CONSELHEIRO PENA, 04 d 

H il=.MÇí"íü: 
Lt· r ! 1 c::~1J ... l.mpns t.:, i.le 001 f0Jt1àis r. 
Uucu~~11 l0 ~m1i1do por procm~samento el~tr~n i co . Qual quer emenda ou rasura gora 
s u<l 1 nval 1d ~ d P e serA consid~rad~ ~amo indicio de µo~s ivcl adulteraç~o ou tentaliva 
d1) rraurfo. 
Ls ta ç1~ 1-1:Jd~(o '> Ó é vá.l.:i.da nn CJhç1in,:1l m1 d (:! 1 ,.-id~im€intt~ ~HitcnUc ,:uJ.i. po1' ffflci.al público. 
rara maior segurança~ confira a grafia de nome bOllLit~do. ~ data e hora de em is~~o . 
t !;ni rn fll ~·AGAl'lH.!Hl. Prnvinwnlc»·::onjunttJ n~ 12/:'110 

r 

JUI:~DO ESPEC:AL C±VCL/ CRIMC 
ÍiV. GET úl.. ID W.F:D:'\S ~· :~rJ ~. :i. [l(j Ir.:RO ~ CCi~rno CEF: 3 ~.i:..>10000 

CíJhlSEl~HEIRO FHi{1 ··· l11IW1::: GEl~MC 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

PQP~I\ JUO!QIÃRIQ 
Trlbunal ReglQnal Fodor1I da 111 Regllo . 

Seolo Judlcl6rla do E•t•do d• Mln" G•r•l• 

CDrtkl8º..lleJ:>J11tdbuloao 
Ações e Execugões Civeis. Cdmlflllll. 

Elfiltftl& e JEE (Cl~_Cllmlnal) 

<:tRTIFICO, r~vendo Ofi niglstro~ de dlli.itripufr;fto de ;25 de abril de 
1,967 até a presente dotil, que contra: 

leDVALDO SJ;l..VA S>I OUVEIRA, ou vinculado DO CPft 000.17tJ,IUH50, 

NA D A CONSTA n!l Justiço Federal de 1ª Instância, Seçlo Judiciária 
do Estndo de Mlna6 Gerais. 

Esta certl<fãQ abrange todas as Subseçõe~ )1,1dlçl6rl4':J d~ Secfio Judiciária do 
Est:i;tdo c;te Minas Ge~l5. 

Observaçõeti: 

a) Certidão e~pedlda grat.ul~me11te, através da I"ttirn•t, çom base na 
Portarfer n~ 851/04 .. DIREF; 

' b) a Informação do nº dQ CPF acima é de re$ponsab1Udad~ do !iQllcltçinte d~ 

Certldfio, dev~ndo a tltularidflde ser conferida pelo lntereSl!adO e 

dest:Jantárlo; 

e:) p eutentlcidade desm certidão poderá $Ir confirmada na página da seçao 
Judiciária do Estado dt> Minas Gerais (www.mg,trfl,gov.br)í 

d) v611dn por 30 (trinta) clla~~ 

e) a autentlce11;8P poderá ser efetlvad~, no m~xlmp, até 3(três) me§es ~p.Ps a 
suo expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma vallaade det emitida diretamente no ba.li;ão da 

Justiça Federei, ressalvada a obrigatoriedade do d~stlnat6rlo conferir a 

tltul~rldade do número do CPF lnforme~o, bem cgmo confirmar a 
autentlcld"de da certidão na página eletrônica da Justiça feoeral. 

Belo Horl;zonte - MG, 17h37, 12/0S/ioio. 

Endereço1 Av. Álv11res cabral, 1807 - ealrro santQ Agostinho, CEP: 3~ -ooi, Belo Horl;mnte·MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mali: nueju@mg.trtl.gov.pr 

1?/"i/?010 



lf -Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FU~;l. 00J de 001 ) 

T.JHO ·· COl~M~Ci~ li:'~ CiJj\J~iCUlE.rnD F'EW\ 
:rusnç;-~ col'lu11 ~99 C0~ 

7~Y 
~ l/;;i .1 .... ~ 

CERTIFICO. íli.' i'orm.'.\ d;.1 Le i e 001· m~ hi.'.vru sidu l'CRU~r-ido q~1e, pt'squi!.rnndo o 
b.: .. ncc; d~ d<11foz de~~·~.:i. comi.ln~.:~~ com <J ab::;erv ·i.'.\nci.:1 d(J PROVHIEMTO j,jg l.61/CG~Y/2006, d;1 

Correqedoria-Ger~l tjo Ju~tiçi do Est~da de Minas Ge~ai ~ ~ AT~ A PRESENTE DATA.· no que 
s2 refor~ dDS req1strc$ de diGtri~ulç~o dd~ aç5as r~l~tivas a Crim~s ComunL, 
f" ,\l1m~nt..u2s~ d(~ Tóxicos, de T: ··;:üi::;il.o ~d!':' C{J mpl~ tên i.:: .i. .:t do Jtki. Clltc tu~tdo~ o;:; f!.?i-Los 
~~ LUffipvl~lCicl do Juizado Espc~iJl. N6D~ HAVER CONrRn: 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIR~ 
CPF: BBl17?91650 RG: 813~6 3~/MG 
Dt1T11 !'!:~1SCIMEh!TO= ;;'.l/11://19/f; ~ 
PnJ: DJ~LMA DE OLIVEIRA 
MnC: GERALDA DALl GRAÇAS SitVn 

o 
\ 

1) TEl-.1\:~ l'iO ~ 
Cpt t i J;,:ío cuq1pt1'1 L.:.\ :lc 00:L fol tw. ( ~;). 
Lu c1.rnHrn t (J üitíi t .l d ;;1 pi:i 1' p n1t:u!.,~; i.•.Hit:n to e! lr! 1;i-· 8n .i. 'i.:o. (!u<d q Lle I' e1M: n d :A ou I' ,:, s1.1 r a ge i-<1 

.fu.1 .i.n .. «:ü idüdt! I'' !,;!ô:'r ti .:um. :i.:; <: 1' .i1L.1 t:omo :i.nd í d o dr! µu~;!:::l. vel Li1fo 1 tt:1~aç;'.'.fr; ou tfm til. ti Vó\ 

' d1~ -J'l··;;nd t'! . 
Es t "1 ~~er; U.1.L:ío •ió é ·,.<d.:i.d.:1 nu 1)(' igi1Hl uu (lC:«·id.:1mN1'le autent.ic:ada pot ofi c i.:d. público. 
P<.1:-"<:L fllcl_i1.,r· st:.qu1•,1nç.,:\, c13nfi.1',\ •\ ~F· ~.-f.14'\ do nome~ :::1.11! d:bd::i., ~1 1L:1t"1. t? i.01-.. .i. d<o: emi!.>s~o. 
:rnr::i-rrn DE Pi1Gt11'1EhiTCi. r::·1;d111..:·nto ·· ... on :iu~it ~1 n!'! .~ ;:'/21ilH1 

r-.:,u:n n:: r.: .~~nt:GT.rno IJELWCIO 
1'i'.J. G!::TLiU!J 'J(di:C,\ i:'. .::'.1!J~d. E'iHF.RO: C[i\JrnO CCP: .:;~_;:~'rn0G0 

cu: .. ! f: ~ ::J.HC .HW F'[iJt'1 - l'!Ií ~1)G G!Td1IS 

o 

'f. 



Poder Judiciário do Estado de Minas
1

Gerais 

fJMG - COMARCA DE CONSELHEIRO PENA 
JUU.ADO l:.SPECIAL 

FLrsJ . 001 df:' ~01 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JU~IDICA 

Ge1 b fi. co ~ llc\ for1nii d a. Lei. e por me havei· sillo n:!queddo. que rf:'vendo o~ 
rR~istros de distrlbuiçlo de açSe!:i de competincia du JUIZADO ESPECIAL, ne&ta 
<:om.:n·ce\~ ~:xcetuado!:i tis ·feit<Js de c:umpl:'t'enna d.;;, Ju~üiça C<Jrr1ll1n, ATE A PRESENTE DATA . 
NAD1!i HAVER CONTRA : 

EDVALDO SlLVA DE OLIVEIRA 
CPF: 00617991650 RG: 8134654/MG 
DAfA NASCIMENTO: .21/07/1976 
P~I= DJALM~ DE OLIVEIRA 
11í~Er. GF.J~1~1LDA !>AS GRAÇAS STLVA 

. COhlHCLHE:r.RCJ 

A H:.hlf;?:iO ~ 
i:~rtld~o coinpos·i:el de 001 ·fCllha(sj. 

-- 14::32:51 

iio1.umenl.t1 e11d.l:iclo por· pro1:essamento ele'lrô11i!.:o. Q1rnlq1.1er umenda Olt rasura qf:'ra 
~,L(c"\ invd.lldc\dt-:> e si:1 1··á consid!:?rada como ind:í.cio de po~;sí.V<:!l adulter"açâo ou tf:'n·fativa 
de frcHtde .. 
Csli~ t:er "Li<.l'ilo ~.ó é válicla na origin • .ü ou de'IJ.c1;'.l.a1en te ·ilL\hmticacla pur uf ici~11 J.lllblit:u~ 
Para ma1or seyura11çaL cunfira a grafia do nome sol1cita~o~ d data ~ hor~ de emiss~o . 
IbEHTO DE PAGArlElllTO. Pt·ovimento-c:onhmt.o nR 12/;:0l!il 

JUI:Zí-iDO ESPECIAL C.iVEL/Cl\INE 
AV. GETQLIO VARGAS,2~51 BAIRRO: CENTRO CEP: 3~240QQ0 

COMSEUIEJ'.IW F"l::'.1\1?1 ·- l'lHJAS GERAIS 

"\ 



.. ' 

• REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

Tabelionato de Protesto 

Praça da Matriz, nº 1759, Sala 07 - Bairro Centro - CONSELHEIRO PENA - Minas Gerais - -. Tel; (033)3261- 1065 

CERTIDÃO - Número: 00000132 

EUGÊNIO RIBEIRO NET1'0 - Tabelião 
GUILHERME DE ANDRADE SANTOS- Substituto 

Eu, EUGÊNIO RIBEIRO NETTO, Tabelião do Registro de Protestos de Títulos desta comarca, em 
exercício na forma da lei, etc. 

Certifico, a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabelionato, nos últimos 5 anos não consta 
registro algum de título protestado por falta de pagamento, aceite ou devolução figurando como emitente, endossante 

- ou sacado: 

EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA- CPF': 006.179.916-50 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Pena, 13 de maio de 2010 (14:59) 

EUGÊNIO RlBEIRO NETTO - Tabelião 

Esta ce1t ídão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais 
como acima grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que 
próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro no pedido respectivo. 

Emolumentos Certidno: R$ l 8.34 'Taxa Fiscalização: RSJ,70 Total: R$12.04 



o 
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• JUSTIÇA ELEITORAL 
89ª ZONA ELEITORAL DE CONSELHEIRO PENA-MG 

AV. GETULIO VARGAS, ~051Telefone33 3261 1077 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . ' 

Eleitor: EDVALDO SILVA DE OLIVEIRA 
Inscrição: 112685910299 Zona: 89 Seção: 25 
Município: 43672 - CONSELHEIRO· PENA UF: MG , 
Data de nascimento: 21 /07 /1976 Domiciliado desde: 28/01 /1994 · 
Filiação: GERALDA DAS GRACAS SILVA OLIVEIRA 

DJALMA DE OLIVEIRA 

Em 6 d~ maio de 2010 . 

. , 

Res.-TSE nº 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a éonvocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas. 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." . 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrêncía de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta: condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa: conscrição: inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

y 



.., 
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: EXERCfCIO 

201 
o 

1 RAZÃO SOCIAL 
i RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING L TOA. 

1

1 

ENDEREÇO {rua, av .• nº., BAIRRO, CIDADE, ESTADO, TELEFONE} 

RUA C - COHAB 134 COHAB 
i 

C.N.P.J. 10.937.036/0001.50 

;ATIVIDADE PRINCIPAL 
! ESTABELECIMENTO~ 00384 ATIVIDADES DE RADIO. 

1 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

1 5.4.00237 
: NÚMERO CONTROLE.Escrevente do 2° Oficio 

l OBSERVAÇÕES: 

1 
1 
f . __ .,. _ ___ .. _, ______ _ 

! 000004 

-·--------------
' 

Concedo Licença para Localização e Funcionamento do Estabelecimento acima citado, enquanto 
se satisfazerem as exigências da Legislação em vigor. devendo tambem ser. obrigatóriamente, 
respeitada a lei de silêncio . 



1 
1 

1 .. 

Cmtem o prec..B'lte Lívro MercMhl OC~H 

fulhas nlll!W?radas eletrrnicamente de 00001 a 

00014 totalmente escrituradas de acordô cem 

14/71 do ~ e !:el'Vira de DIAAIO !IM.. 

Tit-6 L TIM xxxxxxxxnxx:.cxxxx:o'x ;cmc:cnx.<.nxu x x~ 

esiabeledda em Ciffl, ~ - I'&, a 

RUA C te 134, a:JWt xxxxx:<xxxxx:uunxxxx:o:x~x, 

rEqistrada na ~li.Dita C.c1TJErcial - 113 sob o numero 

ins. no O.PJ(l'F) scib o num. 10. 937 .036/00Cl.t-~~ 

e Inscricao Estadual no 001.2ii2718.0096. 



.. , ...... ,~! -tf t •,,._ • •. ~~..a.-.1 - - -.;.J •' • ,· .·' •• :'. ·_' · ' •••• • • ~ ' -

ttUIDl AIW.ffiCO INICJ ,._ • 2009 
l66 -ltIO lm lllWI!XAO E ~ING LlllA 
!II/!WJ: lo.937.036/0001-:-,:) R..lC; 31200:'°4911 

l 
1.1 
1.1.01 
1.1.01.01 
t.l.01.01.0001 

z 
Z.2 
p.01 
2.2.01.01 
2.z.01.01.0001 

PASSlW 
PAlRilllilO LIOOIDO 

Cfl>ITtt. SOCIU.. 
Cu>ITf! 
wmt llffiISTRAOO 

50.000,00 
50.000,00 . 

.· 
50.000,00 

50.000,00 

~-:L 
Cinrn Sisio'?li!5 - cai tabil S - [3.3.~.2.1] 
. Fol: OOOJ2 

Ewissao: ®07/'ll'l.fl - 13:39:11 

50.000,00 

fktlf j /ai:~~-JllOO_· d-e2009_· __:~~~~--
JIO m mum::~ E wmroo uM lIRSrn l'lE !nlZA-
Dl\W..00 SR.V~ JE llMIRA - IH!.134.6~"1 - 00&.179.91lr:IO TEi:. COOAB 
ÂDtlnfI!i1RAIXll 

AUTENTIÇAÇÃ.O 
Confere com o Original 
Apresentado. · . 
CONSElHflRO PENA ~ · MG 

..4.SJ_d 20 Jo 



-·-·---------·-···-------------------------~ 

!:i 
ÍiflUO ilFJt. - JllllJ - 2009 
1-iima: 166 - RIO m CIK.ffICN.AO E ~ L TDA 
j;E1Jt>fJ: 10.937.03610001-~ RJC~ ~911 

Cinco Si;taa; - Cmtab.il 5 - [3,3~3.2] 

CERSrn l.lE fnJlÀ PEJE.IM - Fol: OOOOl 
WSSdll: 31112/.2009 - lJ:q1:48 

loc.- l-Ma-* l--Ristorico---+ l---oAti---1. f--Jlcn da Co11h---. 
i oab f llm dit Coah---t t--!rdi to--i 

-
J0()001 03/07flf:HJ PELO !EGlSTRfl DA BfRESA !IA 1.1.tll .01.0001 

.1JfiA lOOCiiL 00 ESTAOO 111 2.2.01.01.0001 
SOB tf! 31100~91-1 C!ll fJ4>I-
TfL SOCifL DE R$ 50.000,00 FI-
CN>IOO f<.lSIK D IIJID!OO DURE llS 
RIOS: EDVfLDO SIL \IA llf IU-
VEIRÂ 10Y. ~ RS 5.000,00 AOO-
lilsrntJm E fiIIE PBEAA If 
VffilKE1IE lll\IEIRA ~i. -
11$ 45 .000, 00 - SOCIA. 

• 1 

50.000,00 
50.000,00 

T O T A L GE R AL: 00.000,00 

I 



. . . . ·- __ ... . . . ,. ~\· ~ ... , .... . : . 
1 • 

}j»JtlR10 IEW.. - tro)JD - 2009 
jfJpresa: 166 - RIO IXX'.E mmJCffAO E t!MtU.00 UM l III/.DPJ: 10.937.036/000MO RJC: 31200504911 

- ~ 
Cinco Sistaias - Cootabil 5 - [3.3.3.2J 
~ DE SOi.iM PEREIRA - Foh 00004 

ftissao: 31/12/2009 - 13:47:e4 

/tJJc.- t..Jata-l t HistDrira---4'-t i o8h--.... t *---fllf.m da Cnth---J t-Jle•it!i-l 
' ~ f-.___Co11ta i llm 4a Clllltd J f.-Credito-l 

Sem Movimento. 

AUTENTICAÇ~· O 
Confere com o Original 
Apresentado. . 
CONSELHEIRO Pf.NA - MG 
_04 de 20 Lo 



1DJNUD IDft. -~ - 2009 
lfipresa: 166 - RIO m muilrlfAO E ~ L'JDA 

!IIIIWJ: 10.937.036/0001-!:A> R~: 31~11 

~ 
tinui Sis'l:elas - Coo1abil 5 - (3,3.3.2] 

oorof DE SOOZA PEIERfl - Folt OOOOS 
Etissao: 31/1t/2009 - 13:48:44 

Lar.- Wib-l ._a --Histo.ric.11-D -----1f ''---tooh1---1 .... t ---tlm 4i t111bt---1.t t-Jr•ito--l 
S tDDb t Jlote da C!lila i S--..treditO--J 

Sem Movimento. 

·' 11:;; ~,,o,.. 
... "J 

..... -?/ " ~ .. )· G; ? 

·.~~ ~~ '6~ 

At1TENTICAÇÃ.O 
Confere com o Original 
Apresentado. 
CONSflHEIRO PENA. MG 
& de 2~ -



1 

J 
.f 

! 

1 
itINUO IBM. - OOJUS10 -~ 
\apresa: 166 - RIO m llJUII~ E l'iMXE'JOO LTDA 
j IIJ/DfJ: 10.937.036/0001-5!) RJC: 31200!'<04911 

~ 
Cinco Sisteta-s - t.mtabil 5 - [3.3.3.2] 

GJiSOO OC SWZA f'EREIAA - fDl: l'J0006 
&issao: 31/12/.2\'m - 13:49:29 ' 

JtJac.· t-l•h-t i .Jlistarico i •---onh f i..._--llm da C1mti t t-ltmo----l 
i i Conb t llatl h CODta t l-trài~ 
j #:-r 5 \ ....... .... 

j· . :1.1 ~ 
1 ~Fls~ ~ 

l
;_:_ Sem ·Movimento.. ~FV-~ :i 

o~q 

l AUTENTICAÇÃ.0 
Confere com o Original 
Apresentado. . 
CONSELHEIRO PENA - ·MG 
t4 20....J:e_ 

~.:.L.G?S 
T• Orqj. 
Tal!.: $. tf 

J 



:lw~uo IElfi. - llJIJEJl'ffi1J - 2009 
ir.presa: lM - RIO m llJUlirN.All E 't'J.j;KEJl!ij UM 
111J/DfJ: 10.937.0W0001-~ RJC: 31208~11 . ' 

~ () 
~ 

Cínm Sistnas - Cootabil 5 - [3.3.3.2J 
~ 1!: &mA Pf.ruAA - Foh 00i.'l07 

Eaí55il0: 31/1V200'J - 13!~:25 . 1--~~~~---~~~~~~~~--~~~~~~-~~~--~----~-~~-

:jhBV i-Jata-t i Hisfariu1--_,. 
., 

f *---!illti---4 
i 11Dli1---

1 
1®0016 06111fl009 PAOO TARIFA DE ~ REf., O IES 3.1.01.02.0001 
1 

hV2009 mf'. TfLAO. 1.1.01.01.0001 

jOOOOZO · 06.111/2009 P~ TMIFA DE lEl..EflRMCtCM 3.1.01.02.0003 
00 tES 10/2009 COf'. Ttt.00. 1.1.01.01.0001 

1
,000019 10/11/2009 PftOO TMifA lJE DERGIA REF. 00 

l(S 09/20CfJ Dlf. JIU«). . 

lcooo1s 17/11fl009 00) Tti!UfA DE lELEaJUU~ 
! 00 115 101200? lllf. Tfitíl. 
1 
1

1
000017 19/11/2009 Ptm A IEZIO FERRAZ DE mU1 O 

J'.'LW.Il 00 IS 11/2009. 
i 

3.1.01.02.0002 
1.1.01.01.0001 

3.1.0l.02.0003 
1.1.01.01.0001 

3.1.01.(}2.()00ll 
1.1.01.01.0001 

~.0/11/2009 fiOOO A EJ)'Jfi..DO S. DE ll.MIAA 3.1.01.02.0013 
1 

I· 
Rfl'IRAM 00 lfE llnoo'l. . 1.1.01.01.0001 

10000()4 30/11/2009 PEl...O ,DEtt. DO INSS SI RETIAAilt\ 3.1.01.02.0013 
2.1.01.00.0001 j :00 IES 11/2009. 

llOOOOQh ~/l1fl009 Wiffi ti RIDllE.R REF. AO lltiS 
PMJE ~ 00!IS11/2009. 

. . 
3.1.01.02.0006 
2.1.01.oa.OOC11 

0000.00 30/11/2009 Wl.00 A REllliER REF. O PIS 00 3.1.01.02.00H 
1IS 11!.!009. 2.1.01.21.0001 

000009 30/111200'l wt.m A RECOCJfR REF. O CCfIH3 3.1.01.02.0045 
00 IES 11..'2009.- 2.1.01.22.0001 

· COOOlO 30/!if.iWi! Pft60 A lmJf llE S001A PEREIRA 3.1.01.02.0023 
~IOS 00 IES 1112009. 1.l.01.01.0001 

000021 30/11/2009 REIDOOílDS fiE PRlJ>~ Wi 1.1.01.01.0001 o RADIO 0016 11/2009, 4.1.01.01.0039 

i Jlon da CDft ta f-»t•it11~ 

l llm ~i Coitii f t--Credi\o--t 
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~ "· 21 "S . ':.? '(. . .... 
i:AIXll GERll. ~~·· /." / .:. 21,25 ''·"J....-·Â •r~ 

.·~, .. ~ ~ 

mrauur.ms ~ f t'~ 1219 \ 

CAIXA~ .;; - ~fli. ' 12,19 . 

OOlGlA illTIUC.é 4fflf 9'} 

CAIXA IBN.. ~.~ mrmuncms 4ó?,"ll 
f.AlXA IEW.. 469,';fl 

ilOOE. 2~,00 
rAIXA~ 250,00 

li'fJI~ m~a5 
CAIXA lIRrt. 413,85 

IUIRADAS · St,15 
llFS 51,15 

f>"nfVIDEOCIA 9X:ItL 110,00 

~110,00 IlfS 

FIS Z!,26 \ 

PIS A Rf:au{R 22,26 

ClfltlS 102,75 
C!FIHS A RE\lUER 102,75 

lmxwtIOS ll~,00 

CAIXA W!fi. B~,00 

UUXA JIRU.. :1.im,oo 
mrroo PWJC~rnli 3.425,00 

TOTAL GERAL: ~ •• q:-J3,03 5.4!i3,1>3 
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l:mm OC SOOZA PU<EJAA - foi: 00000 

faisSilo; 311121200? - 13:51:41 

lluv t~.tt-f l Hist11ricn t l----c.111ta---tt ._ ---<llon !li CilB1il,_, --J J-ie~itD--l 
I t 011ta t--Jloae •i tn1a t *-l:rêifü-t: 

, 1000026 f!Nl'l.{2009 PAOO lM!FA DE lRfllWUCH.00 
j oo 16 11i2009 ou=. rn.ro. 

3.1.01.02.0003 
1.1.01.01.ÓOOl 

rtltflJ 09/l'JflWI Ptm TNUFA Ef TErnnUm::ttlll 
00 tES 11/2001 OW. Tl'UtO. 

3.1.01.02.ll003 
1.1.01.01.0001 

0000211 t:f//12/i:WJ PftOO TMIFA llE emJIA llEF. fll 3.1.01,02.0002 
lfS 10/2009 ct»F. Tfi.M, 1.1.01.01.0001 

000022 18112/2009 ~ PIS 00 lfS 11noo9 taf. 2.1.01.2Úl001 
DMF. 1.1.01.01.0001 

000023 lS/12'2009 PflOO llfOO 00 IES 11./09 l:af". 2.1.01.22.llOOl 
DMF. 1.1.01.01.0001 

......v:!4 18/i.2/200'1 Ptm DISS 00 IES 11/ZOO'i Ctlf. 2 .1.01.00.0001 
tis 2100. 1.1.01.01.0001 

000025 19/12/2009 PllOO A fEZID FEmAZ ~~O S.1.01.02.0004 
ttlllE.. DO llS tmoo9. 1.1.01.01.0001 

OOOOOl 31/l2/2009 PfSl ft EllVflOO S. Ií llIVEIRA 3.1.01.02.0013 · 
RrnRADA DO IES 12!2009. 1.1.01.01.0001 

000005 3.1112/2009 PELO E. DO Jlf!S SI limAAM 3.1.01.02.0013 
ro E 12/2009. · 2.1.01.00.0001 

. 000007 31/12r..\'l09 WLOO A RIDlllR REF. M 005 3.1.01.02.1'X106 
PMTE ERSA 0016 12/2009. 2.1.01.06.0001 

000011 31/12/2009 PISI A 6E'RSOO DE mA PEREIRA 3.1.01.02.0023 
. IDllWUlJS 00 l{S•11/2009. 1.1.01.01.0001 

. OOl)(lt? 31/.t.m009 WtiR A RaIDER REF. llU 00 3.1.01.!>2.00U 
~ TRDESJRE 2009. Z.l.01.~.0002 

000013 3V12/2009 VflOO A Rrol.llR REF. M IRPJ 3.1.01.02.0048 
w 4g TRIIESTRE 2009. 2.1.01.14.0001 

OOOOH 31/1212009 Vtl.00 t, RElllJER li:Ef. O PIS 00 
IES 12l2l.'-09 • . 

3.1.Ól.02.0011 
2.1.01.21.0001 

joooo1s 31/12/2009 VALm d m.tER li'EF. I} CffIHS 
00 IES 12/200?. · 

3.1.01.02.0045 
2.1.01r22.0001 

Cõ0029 31112/2009 RmllilElfTOO DE~ M 1.1.01.01.0001 

:::: 

RADIO 00 !ES 12fll109. 4.1.01.01.00~9 

AUTENTICAçf..? 
Confere com o Original 
Ap1 esentedo. 
CONSflHE (RO PENA ~ MG 
14 de 20 Jo 

da Verdade. 

FELICl.AJ~O FERRAZ 1 1.ri •'1'0 
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CAIXA IEW. 
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TOT H TR A f~ S P O R T AD O: 5.13~,76 5.133,76 

000030 JJ/12/2009 vtLOO TNlHRIOO 4.1.02.01.0003 Rml.T~ 00 EXERCICIO 21,25 
3.1.01.02.0001 ~ 21,2~ 
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000031 l1112fl009 Yft.IE TIMSfERIOO 4.1 .02.()1.0003 Rfru.TAOO 00 DIRCICIO 1.~,~ 
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000033 31/Jmco9 Wi.00 T~IOO RESl.LTAOO 00 OOlCICTO ~,oo 4.1.02.01.0003 
3.1.o:t .02.00M lilllR :J00,00 
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· 000036 3l/12J2009 W4.m TíHHRIOO 4.1.02.01.0003 Rm.i.TAOO DO Em'CICIO ~.i0,00 

3.1.01.02.0013 ftE11RAMS T.i0,00 

000037 31/12f2111.W WLOO T rHHRillO 4.1.02.01.0003 REstl. TAOO 00 OO!CICllJ 170,00 
:'l.1.01.02.0023 IDU"<MIOS 170,00 

~ 31Jfl11!J'H WtiR.TflG'ERIOO 4 .1 .. 02.01.0003 RalTAOO 00 rnRtlCIO 187,~ 
3.1.01.02.0045 llfOO 107,~ 

' 00003? 31/.t.m009 WLIJ< TfHHRIDO 4.1.02.01.0003 lirn.UAOO 00 EXEllCICIO 67,52 
3.1.01.02.0047 COORJroJt:ro SOCUL 67,52 
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000041 WlZ/2009 .~ TfiGERIOO 4.1.01.01. 0039 flfillTA.5 f1JfUCJflAL'f.ilWMTIHG 6.252,00 
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~~~~·2· 0 OFfc:1) 
~:u~a.4' N~'!'l'O 

_,.'-'-~44-.x-.L..lf..L.......;;~....LL.=---"-"~~A~OL=- -~~~~~-=~~:::!::!:::?::;.L-~~~ 
RIO m CUUIICACOO E Wí!IDll,., l TllA 
El>Vtt.DO SJLIJA llE (lIVE.IRA - lf-S.13il • .S54 ~ ~.179.91b-~~ 
~IHISTR.Alm 

y 



1· ~ 
IM.Illlll PfilRDDUtl - llezabro de 200? Cincn Sis leAis - Cmtab.il S - [3.3.5.2.2] 

RIU ?«E llllmtXAD E ~ LT.ra'! Fol: 00011 
tn/[lfJ: 10.9~ .OWOOOl-50 RJC: ~.1200504911 &iíssaa; :Jl/1212009 - 13:~:~ 

J- t1n1ta 1------llnn di tiuita__:J S--.füvel 03----i ~ivet 04---t i---liivel OJ~ J-.-ATl911---t l---J>ASSl~IJ......_...... . 

1 
1.1 
J.1.01 
1.1.01.01 
t.1.01.01.0001 

z 
2.1 
2.1.01 
2.1.01.06 

1 f 2.1.01.06.0002 

Z.1.01.0B 
2,l .Ol .C6.C001 

.14 
2.1.01.14.0001 

2.1.01.21 
2.1.01.21.0001 

2.1.01.22 
z.1.01.22.0001 

2.2 
z.2.01 
2.2.01.01 
2.2.01.01.0001 

2.2.05 
2.2.05.0J 
0 ·01.0001 

MSSlW 
CIRClllMl'E 

EXIGIVEL A llllTO FAAzn 
Pll!MSAD PMA cru. 

COO. SOClli A REUlJfR 

DfSA mnJ1R 
Df'S 

PRO\IISM PtiA IRPJ 
IRPJ .tt RmlJER 

PIS A flElllJER 
PISA IIDUfR 

llfDIS A RIDlJfR 
llflmff~ 

PAlRUDtJD UWIOO 
ÇIPTitl. SOCift. 
rtiITti 
rNITl'L RffiISTRAOO 

Lll:ROS llJ PflfJUIZDS OCltll 
IIDlllS tml1AOOS 
ums tm11AOOS 

S2.7M,l2 
52.m,31 

li7,52 
&7,52 

1.lil,15 
at,15 

300,09 
300,09 

18,38 
11!,li 

~ IH,31 
34181 

m,95 
'11,YS 

~.coo,oo 

~M",00 
5G.ff0,ff 

l.1!\l,37 
2.1~3,37 

2.m,n 
~2.m,11 



NW.moo PATRDOIJIL - Dezl!lbro de 2009 
66 - RIO m llJUIIrlml E IWIKETOO ll'Dt!I 
(II.llH>J: 10.ffl.036/000P.A> RJC: 3l~.o4911 

J- · ta1fa, __ __ 

Remihemlos a e1atidao do ~.site Ba.Iancd Patriloofal. 

Cinco Sis'ieJB - Cootalril 3 ·· [3.~.5.2.2] 
· Foh tA!Orf 

&isSdO: 31/121200'1 - 13:~}36 
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01 - Sctldo mterior de lucreis Ao.brttladc.<s •••••••••••••••••••• R$ 
02 - A.fostes. Credores de Exerci cios A'lteriort-s .............. 1\1 
03 - C-0rrecao .111ooetaría dc-s l.l.tcrCiS ActUiJLtlc1dos ••••••••••••••• R~ 

05 - Lucro liqu. ·do E:<ercicio deç<>is da Provis.io p/ I. REl'ida R$ 
06 - Saldo hlterior de f'rejuizos Ao.lllillados ••••••••••••••••• R$ 
07 - Ajustes l~vedort-S de Exerctdc.s fllteriores ••••••••••••• R$ 
OO· - r.orrecao l'b'letiíria dc;s Prejuizos Aauil1lados ............ R$ 
fR - Prejuizo Liquido do Exercido .......................... R$ 
10 ·-~ (01 a o:.) .l'E}>[G (06 a 09) ••••••••••••••••••••••••• R$ 

11 - Transfel"Efltia para Reservd de Capital •••••••••••••••••• R$ 
12 - Triillsferencia para Rei:..erva de Lucro •••••••••••••••••••• R$ 

13 - DividaidüS a.1 lucros, Distrfütidos, Paga; m Cralitados R$ 
14 - Parcela dos Lucros In~·ada ao Ciipital. ••••••••••••• R$ 

lS - t\ttras Aplicacoes •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• R$ 
16 -~ (11 a 15) •.••.••.••• , ••.•••.•. ~········••••••••••• P.~ 

17 - Llúro ru PREJUIZOS Ãl.'1.LAl.'(6 (10 - 16) ••••••••••••••• R$ 
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rEgistrada na Ji.mta Cm~rcial - 1'11 SC•b o rn.1111ero 
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AUT~NTICAÇ~O 
Confere com o Original 
Apresentado. -
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DADOS PARA ABERTURA DA CONTA CAUÇÃO - CEF- EDITAL 2010 

EDITAL Nº 02112010-CEL/MC 
MUNICIPIO: ANGELÂNDIA/MG 

VALOR MÍNIMO DA CAUÇÃO RS 395,33 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS E TRINTA E TR°tS CENTAVOS) 
Documentos necessários para quem assina pela emissora: 

• Documento de Identidade 
• CPF 
• Comprovante de Residência atualizado (dois meses anteriores no máximo 

referente ao ano atual), em seu nome . 

. CNPJ do Ministério das Comunicações: 
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Onde: 

RIO DOCE COMUNICACÃO E MARKETING LTDA 

CNPJ: 10.937.036/0001-50 

Exercício 2009 

Cálculo do Ín_dice de Solvência 

IS :;:; AT 
(PC + ELP) 

AT - Ativo Total. ............. .................................................................. ( 52.785,32 ) 

PC - Passivo Circulante ..................................... ..................................... ( 631,95 ) 

ELP - Exigível a Longo Prazo ..................................................................... ( 0,00 ) 

Índice de Solvência = 52.785.32 ;; 83,53 
631,95 

Gerso ouza Pereira · · 
cnico Contabilidade 
CRC/MG 12798 

Edvaldo Silva de Oliveira 
Administrador 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 1 
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· · rLC s L~~~~ 001 
· T Jl'IG ·- COl'!At(CA DE CO~ISF:LHE.IRC PEhlA ~· ~ ·"<; . 

JusnçA co~nm , ~As.· i'~ - ' "' 
~ . . 

CEf~TII:iÃO C:i:VCL 1-.JEGflTIVA - Pf'S~iOf.~ MATUF:(-lL/JUR:í:DICA -- E~iF'[CiF·lC "OH fcim 

CERTIFICO, na form~ da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b~1nco de da1Jos dF.!st.a · i:nma1~ca~. com a ohserv·;tnr.::ia do Pl~OVIMENTO t.IQ l6l/C1JJ/2006, da 
Car1~g~dcria-Geral de Justiça do Estada de Minas Gerais~ ATt A PRESENTE nATA, no que 
sr.1 l"l·''ffi rn aos registros de d1sli":i.bu1çâo d.:l$ açõer:; C:ivéis~ Familia~ Fai:enda 
Pt'.tb1ic.;, Fodor<1l, Fc:\:r.end.:i Públír.:;,c Estddu.;1.l. FaHmda Públ:í.ca 11unicípal~ Falê'nci.;1s e 
Conr.cwcl..:d:a'>• f\eoú.trns Pútiliw:;. (;u·ce~~i:íes I;! 1~us€:;ncie., excetuado$ O!> ' feitm; de 
c:ocnpei.ê'ncicl dei J~tiz~.do E.spf1c1.al~ ;1as ~çí:íes esFeci.t:tea:s de CONCm~DAT1; PREVEJ~TIVA, 
CO~JCOf\IJA'ft-1 SUSf'ENSIVA!, FAl.tNCU4, ~JADA HAVER CONrnA~ / . 

IUCl iiOC:E CClMLlhlJCAÇ~IJ t:: l'lf.il''.l<ET J.NG L TD1'.i 

A Pl~ESEt~l E . crnnD~O wm EXCLÜI (~ r:·onswn.rnADE :OA EXISntNCIA DE OUTHAS (1\;z-;cs UE 
NA TlH~:EZ;:, D I vrnsA DMíUELAS ~1GIU l IKhtC IOl~AI>AG. 

1 

Ob~e~vaçHes da(o) Esrriv1(o) 
CNPJ 10.~37.0~6/8001-50 

{) T n.1r;::•m : 
Ced.irl;~r.1 ;;nmpost•1 de (,~~H fól.ha(\;). 

-· 11.!:3í':50 

ÜQn1.men t.n P.ílll hdl'.i pl'1\' . prcice~:;ç;;:1.rr.en to elf~trrtlnic:o. Uualquel' e'menda ou l"c\trnra gen\ 
sua J.nv.1.tidade e se1"á r.O~!:;ide1r,1d.:1 como indí.c:io de pos:...ivel i.\dt1l·~e1".lç.~o ou tentativa 
d\? ·:· r· i:\IJ cl e .. 
Cs tr.1 cel"ticl;lfo :;c'r é válida no o.iri.g:u1al ou dGvid,µ.a11~11'l<! ~1ui:.cnUc.,d~' pur uficii1l público. 
f"M·a maior se~:u;-~\ni~a~ c:cnf1n\ a g1··.:,\i':l.:1 do 11omu solicit.:1do~ ~~ d,;\t.:t ~ ho1".1 de emissi{ô. 
ISENTO DE PAGAMCNTO. Provimenta-cunjupto nQ 12/2010 

F'óFW!'l DES. SElir'1ST I?!;O HELVt.CIO 
AV. GETóLIO VARGAS~~051 E~IRRD~ CENTRO CEP: ~5240000 

CONSELJiEIRO PENA - Mih~S GERAIS 

/ 

' 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lª Região 

PODIJJt JUl)IQIÃ~IQ 
Tribunal Reglo'1•1 Ftd•ral d• 1ª Regllo 

Saçlo JMdlolárl• do E•tado de Mln•• Oer•I• 

~º--®. Olstdbulçao 
l\.çO§& e ExecuçOe& Civeis, Crtmlnal&, 
~Is e JEE (CJvol e CrlmlnBl) Nª 129640 

C&RnPJCO, revendo os registros d~ distribulç~o de 25 d~ "brll de 
1.967 at6 a presente data, que contrl!I: 

RIO Doce CQMUNICAÇAO E MARKl!TING LTDA1 OLI vinculado ao CNPJ; 
10.137 .031/0001 .. 50, 

"A D A CONSTA ria Justiça Federal de lª lnstAnda, Seção Judlc~árla 

do Estado de Minas Gerais, 

Esta certlçUh> abrange todas ~s Subseções Judldán~i; da Seçao Judiciária dQ 

Estado <te Minas Genils, 

Ob~rvações: 

~) Certldl!iQ expedld@ gratuitamente, atravéf; da Jntern-.t;,' com base ni:I 

Portaria nº 851/04 .. 0IREF; 

b) a h')forrnaçào do n° do CPF aclrria é de responsabUldade do solicitante da 

Certidão, devendp a tltuJarldade ser conferl!;la pelo Jnteressado e 

d~stlnateino; 

e) n nutentlcldade dest~ certidão poderá ser confirmada nl!I página da Seção 
Judlcl8rle do l:stado de Minas Gerais (www.mg,trf1.gov.br); 

d) v811da por 30 (trinta) dias; 
' 

e)~ 11utentlcação poderá ser efetivada, na m4xtmo, 21té 3(três) meses i:tpós a 

sue expedlc;&o. · 

f) esta· Certidão tem a mesma validade da emitida cUretamente no baldio da 

Justlc;n Federal, ressalvada a obrlg~torledade do dest!inátárlo conferir a 

tltularldade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 

autentlcldad~ da certidão na página eletrônlcij da Justlc;a fede,ral. 

Belo Horizonte - MG, 17h41, 12/05/2010. 

Endereço1 Av. Alvares Cal:>ral, 1807 - Snlrro Sânto Agostinho, CEP: 3017()-0 1, Belo HorlÔ)te~ • 
fone: (31} 2129-6502. e-Mali: nucj~@mg.trfl.gov.br • 

. . 

httn· //uru1U1 h•fl ocw hr/1tPrvl nn111lnPrt! r1 An/trfl Pm ltt>l'Arttil Rn nhn9nroRn=M '1&.nnmP.=R T 
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Comprovante de Inscrição e de Situaçã.o Cadastral Page l of 1 
t('!:. 

~ ., ~ 
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Comprovante da tnacrlçlo e de Situação Cadaatral 

Contribuinte, ..) "ILTQ: "Á ' ~·;,~~f.ef,~~~ 
~v 0o; 
. -' ~ 

Confira os dados de ldentlficaÇão da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sup atualização cadestr~l. · 

• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDJCA 

coMPROVÃNTE oeTNSCRfC o e oe s1ruAç ·o DÃTADEAl!ÉRTUAA 

CADASTRAL 0~712009 

NÓM1õ.° EMPRESARIAL 
RIO ooce COMUNICACAO ~ MARKETING L TDA 

1 ~ iSTASEl.ECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

Cô!;)lGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOHÕMICA PRINCIPAL 

I0.10·1.00 • AtMd.S" dt ridlo · • 

e oi@ E DESCRI o l>AB ATIVIDADES EC N ICAS 6ECUNO IA6 

eo.a1-1.oo. AtMdfldn d• t9fevl .. o atHtrta 
to,U-MZ • AtMdJdM reJJclonadaa à televldo por ... fnatura, excetq prc>gntmlldoraa 
00.22+o1 • Pr ma®nm 

CÓD!OO E DEScRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA -
206--2 ~ aoç1eDADE l!MPRf8ARIA UMJTADA 

11:~0 1 .. ,_IC_O_li!fl~l-EM-~-~-0~-.....--..---~~---' 
l BAIR~O/PISTRITO 

COHAB 1 ~Q~c:e.~H~IRO PENA 
füFI 
~ 

1 PATA DA SITUAÇÃO CAOAS"TRAL 
l)SI07~00t ' 

· \ 

,_1 !'®_ •• _.~_.~_~º-E_8-P-EC-1Al .... , -----.----------==-------............ '-r~ Sfl\JAÇl\O ESPECIAL 

Aprovado pelél Instrução NormativQ RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/0512010 és 08:31 :14 (data e hora de Braslfla). 

1 voltar J 

~ PrepDrnr Página 
"- J para lmpreesõQ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página · ' 

i.~ ...... • ''"" ""' """Piti:1 fA7f'nciR onv. hr/PessoaJuridica/CNP J /cnpj reva/Cnpj reva _ Comprovant, .. 

_I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal ~o Br~sil 

. 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE Di:BITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE 
TERCEIROS 

Nº 080312010-11024050 
Nome: RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA ~ 
CNPJ: 10.937.036/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de resp.onsabilidade do sujeito passivo ·acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que nao constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB} e 
a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

1 • 

Esta certidão. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente .és contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas. por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU. não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN), objeto de 
Co ão Conjunta PGFN/RFB. 

Esca certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de lmóyeis; . 
- redução de capital' social, transferência de controle 'de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nº 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está con'dicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação " de sua aütenticidade na Internet. no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

~Jll\lda em 07/05/2010. 
'\...)1 até 03/11/201 O. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençtio:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regula"ridade do FGTS - CRF 

Inscrição·: 10937036/0001-so 

Razão Social: RIO DOCE COMUNICAÇAO E MARKETING LTDA 

Nome Fantasia:RIO DOCE COMUNICAÇAO E MARKETING LTDA 

Endereço_: RUA e 
0

134 / COHAB /CONSELHEIRO PENA I MG I 35240-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova· contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o, FGTS. 

Validade: 29/04/2010 a 28/05/2010 

Certificação Número: 201004290~500690855704 

Informação obtida em 29/04/2010, às 09:50:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
cond icionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.usp?VARPessoaM ... 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMffiDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 10/05/2010 

-Negativa CERTIDÃO VAUDA ~TÊ: 
08/06/2010 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RIO DOCE COMliNICACAO E MARKETING LTOA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 00°1262718.00· 
96 CNPJ/CPF: 10.937.036/0001-50 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA C NÚMERO: 134 

COMPLEMENTO: BAIRRO; COHAB CEP: 35240000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONSELHEIRO PENA UF: MG 

Certificamos não haver débito de resgonsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pú llca constituir novos créditos tributários, que ainda não 
foram apurados ou lançados até essa data, incluldos aqueles relativos ao ITCD. 

NÚMERO DO PT~ 1 IDENTIFICAÇÃO 1 DESCRIÇÃO 
' 

. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado d.e · 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mÍ.gov.br =>certidão de débitos tributários=> 
certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2010000039926112 

' -

~. 

\ 

,. 

1 

1 



PREFEITURA DE CONSELHEIRO PENA 
CNPJ: 19.769.660/000140 F.STADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

PESSOA FÍSICA 
--~~~~~ ~~------~ 

NOME (S) PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO C.P.F: 

. PESSOA JURf DICA 
------~--~ ~~----~~ 

RAZÃO SOCIAL: 
RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
ENDEREÇO: 

RUA: ~ Nº134 COHAB 
CONSELHEIRO PENA/MG. CEP: 35.240-000 
RAMO DE ATIVIDADE: 

ATIVIDADE DE RÁDIO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DATA DE INFcro INSC. MUNJCIPAL INsc: esTADUAL 

18/01/2.010 5.4.00237 
FIM EXPRESSO A QUE SE OESTtNA ESTA CERTIDÃO 

QUJTAÇÃO 

CERTIDÃO 

CNPJ 
10.937.036/0001-50 

Ressalvado à Fazenda Municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que , 
venham. a ser apurados após o fornecimento desta, certifico que em nome do 
requerente, não existe débito até a presente data. 

06 de maio de 2.010 

L{)----

- ~ 

ºº""ti. 1niin 1 1117 nA ~ILVA. 156 - CENTRO - CEP 35.2.40-000 - TELEFONE (33) 3251-3 00 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procura<toria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE O!:BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS.FEDERAIS E A DivlDAATIVA DA UNIÂÓ 

Nome: RIO DOCE COMUNICACAO E MARKETING LTDA 
CNPJ: 10.937.036/0001-60 

. \ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever' quaisquer d,lvidas de 
responsabjlidade ·do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geràl da 
Fazenda Nacional (PGFN}. • 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação de~ta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de ó2/05/2007. 
Emitida às 17:19:50 do dia 07/05/2010 ,<hora e data de Brasllia>. 
Válida até 03/111201 O. , 

' Códig<> de controle da certidão: AAC6.493C.B58D.1F16 

Certidão emitida· gratuitamente. 
I 

Atenção: qualquer·rasura ou emenda invalidará este documento. 

,. 



• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 

Tabelionato de Protesto 

Praça da Matriz, nºl 759, Sala 07 - Bairro Centro - CONSELHEIRO PENA - Minas Gerais - - Tel: (033)3261 -1065 

CERTIDÃO - Número:· 00000133 

EUGÊNIO RIBEIRO NETTO - Tabelião 
GUILHERME DE ANDRADE SANTOS - Substituto 

Eu, EUGÊNIO RIBEIRO NETTO, Tabelião do Registro de Protestos de Títulos desta comarca, em 
exercício na forma da lei, etc. 

Certifico. a requerimento de pessoa interessada, que neste Tabelionato, nos últimos 5 anos não consta 
registro algum de título protestado por falta de pagamento, aceite õu devolução figurando corno emitente, endossante 
ou sacado: 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA - CNPJ: 10.937.036/0001-50 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Pena, 13 de maio de 201 O ( 15:01) 

~; . . 

EUGÊNIO RIBEIRO NETTO - Tabelião 

Esta certidão apenas se refere ao nome e ao documento de identificação tais 
como acima grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que 
próximos, invertidos. semelhantes ou resultantes de erro no pedido respectivo. 

Emolumentos Certidão: R$18,34 Taxa Fiscalização: R$3,70 Total: R$22,04 



•' 

o 

ANEXO VI 

/ 

Procuração com finalidade de representação em edital de radiodifusão e 
decorrências. 

/ 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTOA, sito a Rua C Nº.134, Bairro 
Cohab, Conselheiro Pena - MG, CEP - 35.240-000, de inscrição no CNPJ: 
10.937.036/00Q1-50, nomeia e constitui seu bastante procurador Marco Polo 
Gambogi Alvarenga. brasileiro, casado, engenheiro, carteira de identidade nº 
36.748/D - CREA MG, CPF: nº. 143 447 346-53, ou José Eduardo Pereira de 
Rezende. brasileiro, casado, carteira de identidade nº. 19551/D - CREAIMG, 
CPF: 077.258.846-53, com escritório à Avenida Afonso Pena, nº. 3924, sala 
504 - Cruzeiro - Belo Horizonte/MG CEP: 30.130-009, a quem outorga poderes 
para representá-la em todos os atos da Concorrência n°. 021/2010 - CEUMC_, 
promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação 
de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos. apresentar impugnações. assinar lista de presença e 
atas, desistir de prazo recursai, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos; bem como praticar todos os atos necessários ao fiel, cumprimento deste 
mandato. · 

.ANGELÃNOIA, MG, 14 DE MAIO OE 2010. 

\ 

Edvaldo Silva de Oliveira 
·CPF Nº. 006.179.916·50. 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

~ 
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SERVIÇO'PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL OE LICITAÇÃO 

\ 

ATA DE REUNIÃO Nº 221/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nº 02112010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 206- CltASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 39.532,61 

LOCALIDADE: ANGELÂNDIA/MG 

Em 25 de maio de 201 O, terça-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edi fiei o 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a ' Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente Alvimnr Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, 
com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Docwncntação de Habilitação, as 
Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima identificada, 
confom1e publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, Página 155, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos representantes 
das licitantes ou dos seus yrocuradorcs legalmente constituídos, que será anexada à presente Ata, 
que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como 
distribuição dos cruchús respectivos. (2) Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à 
Comissão pela ordem da aludida lista de presença, · qual seja: 1 - R'IO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., CNPJ nº 10987036/0001-50; 2 - RÁDIO 
ANPELAR LTDA., CNPJ nº 11493600/0001-55; 3 SISTEMA MID DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n" 11273188/0001-68; 4 - OLA FM SOCIEDADE 
LTDA., CNPJ nº 111950849/0001-42; 5 - FUNDAÇÃO BRITO JÚNIQR DE TV RÁDIO 
EDUCATIVA, CNPJ nº 11056855/0001-50. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos 
envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores leg~lmente 
constituídos. (4) Abe1tµra dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, 
confonnc a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da 
Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, 
sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) RIO DOCE 

OMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., (51 páginas), 2) RÁDIO ANPELAR LTDA., 
(40 páginas), 3) SISTEMA MIO DE COMUNICAÇÕES LTDA., (33 págjnas), 4) OLA FM 

1~crS0CIEDADE L TDA., (57 páginas), 5) FUNDAÇÃO BRITO J,ÚNIOR DE TV RÁDIO 
.; ?J. D~c E UCATIVA, (63 p~ginas). (S) Os envelopes contendo as propostas, umu vez rubricadas, 

f,~t- -~ . ~ .. (fy // 
' A""""""',. """Y""-e.~.'""""". °.M.-p;~,. 1 "'(J) '{\JJ 



• > . 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4583296 (Propostas Técnicas) 
e 4583295 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapsea/ sob o n.n 
0005054, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi ~omunicado aos 
proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escan.eados e 
ClispõilT6ilizados em meio magnettco aos interessados em 02 (ôõis) (fiãSulêiS:seiiêlo-·que os ___ _ 

. ____ ---------ºIÍgi11_1:lis_estarãtLdisponlveis para vistas_após sua análise por_parte_da_Comissào_EspeciaLde __ 
Licitação, confonne o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a · 
possibilidade de consignação cm ata de qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) 
O Sr Presidente detenninou que fossem registradas em ata as seguintes íntercorrências: a) O 
representante de RÁDIO ANPELAR LTDA. exibiu o contrato social para a entrega dos 
invó"lucros. b) O representante de OLA FM SOCIEDADE LTDA. exibiu o contrato social para a 
entrega dos invólucros. e) O representante da FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV 
EDUCA TIY A, exibiu cópia dos atos constitutivos ·para a entrega dos invólucros. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1Oh1 O "(dez horas e 
dez minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada confom;ie, vai assinada pelos 
membros da Comissão e pelos representantes das licitantes. ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. 

./ 
~ ./' 

1 12,( /cu.u. 1 • Jl•-~ 
Presiítcntc 

/ . u. 
/ REIT AS MACHADO 

Representantes ou Procuradores 

Alude Reunião u• 221/20 IO de 25(05/10- C:ouc. n" 02112010 • CElJMC • Páglnn 2 de J 
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TO"'J DE TV RADIO EDUCATIVA. 
CNPJ nº 1105685510001-50 
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COMISSÃO ESPEÓAL ~AÇÃO- CEL 

• 
CONCORRÊNCIA Nº 021/2010-CEUMC 

. . 

1 

! 1 

FO~ ~· Q_l J{) L 
1 • ; 

SESSÃO SIMULTÂNEA DE-=RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PRpPOSTA DE PREÇO. 

~/~ ~~~Í'\ LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES l . 

~~ ( / ) . ~ ~· "--.. "1-\ DATA: 25/05/2010 · · ,_ -· ,, e 

Nº 1 RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

P,.,o PQ~ CoM,,Ni'c1,.C.~JR. 
L 1 p.~k.f.~,p~ 1rtlc_ 

GRTJPO:A 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

Jv1Cv?lo íJo/ v4~f,,_.5'" ' 
,4 l(J&.u .v~o::... 

CNPJ 1 ~-c11r. q~ 6 10001- s"0 1 fCf J. • 1.f lfJ . s <16 -s ~ 

Mw AnruL~ ~ ~.,.~e )1~.s-_,,;J~ 
;::-)._~V. elo'... ,.~ \;j~.·.p-
.___. l.k" ..........., -6 

CNPJ 111 .t-f9;). 6º2_ /0001-5"51.~tfJ .5Jl . Jl9 -5-~1 
••• \..O .~ (.QÇ "2;;; ~ V '.1 '-f\::)\ "-- s. ' \_V f':>. " . 

1 LOCALIDADE(S): ANGELÂNDIA - MG , :. ,. 1 

ASSINATURA RUBRICA 

/f' 
~ 90 -----

J 1: 

l 

r 
I E-MAIL · 
1 ETELEFONE 

1 ~f&J,....P"''~ l ,""-
, ~-- ~') 
1 

1 

l /'t:' . . J ' '. . (\ l: ' ~lw.<JPo~~J( 
/ 6'J) y51>0. 0614 

~ 1 / l . \ V <:;.\S\<:..~M~ >..;\.\O k ~ 
( ?li ) 8 e 11. z? z > 
. . ! 

(.;e:. vt v,<,< 'COÇ~ 5 Lf-~ 

CNPJ l_ll_.2.1' ). '~ç, /0001-'7~ 1 &3í3 :~! &, .4to:t- -2.S ,, 

...%"' 

~
-'-\..~~ 
"V ~ 

~ 

1
. ~ ~p 
: . & ~ b -~ ::Oj~\\)t' 
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CONCORRÊNCIA Nº Ó21/2010-CEL/MC f J 
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A DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, PROPOSTA TECNICA EiPRGPOSTA DE PREÇO. 

~ 1 i 1 
)~\ LISTADEPRESENÇADASPROPONENTES ·1- ' 
~?- DATA: 25/05/2010 _ i 

-· GRUPO: A 1 LOCALIDADE(S): ANGELÂNDIA - MG 1 r 1 
'--~~~~~~~~.,.-----'-~~-~.~~~-'-~~~~~~ t 1; 

Nº 

!/ 

CNPJ 

"' /~ '--' 

RAZÃO SOCiAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 
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Lf&1a.I 

J1 <3 5 O 9'7'9 /ovç/-'( z I 
. . /0001-

,~~.é~~(}..~ 
~~1z~v~ 
·~ €.dv-c;;f:V-.s._ 

NOME DO 
· REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

)º"'"' &..._ L l. q 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO , 

' l\b'' 

~ 
AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

N.º 15812010 

53000 0266441201O-7 4 PROCESSO 

LICI:f'ANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA. 

Item 
4.1 

4.1 
4.1 

4.1.1 

4.2.1 

' 

5.1.1 

5.1. l 

5.1. 1. 1 

5.1. l.2 

021/2010-CEUMC 

ANGELÃNDIA-MG 

- ' 1 

DOCUMENTAÇAO RELATlV A A PRO:PONENTE 

Descrição Sim Não Prej. 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. - . X - -

Com sede e administração no País. X - -
Com pelo menos 70% do (apitai total e do 
capital votante pertencerites, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.º lü.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 1 

que possuam participação direta .ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X 
Recadastrada conforme Portaria MC n.º 
44712007 (dispositivo aplicável somente á 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente regis.trado na repartição · 

x compelente. - -
Ala de eleição de seus atuais -
administradbres e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação-e propostas ' 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SI A}. - - X 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

.Até:\: de eleição da Diretoria (dispositivo 
. ll 

~ . Página 1 de 5 
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Páe. 
041 
14 

04 

05 

-

-
04/ 
l4 

-

13 

/ 

Obs. 

-

-

-

-

-

-

-

-
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ttem 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5. l.7 

5.2.l 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b'' 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). -
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
obseryância do art. 2º da Lei J0.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). -
Declaração conforme Anex.o 1. X 
Declaração.conforme Anex.o II. X 
AI vará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenhà . 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abettura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 

Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses µ partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a I % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licicante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência:::;: 1,0 

Ã X 11 
Pagmu 2 de 5 
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Não Prei. Pá2 . . Obs. 
- X - -

\ 

- · X - -

- X - -
- - 17 -
- - 18 -

26 
- - . -

- X - -

27/ 
- - 40 -

' -

- X - -

41 

- - -
42 

- - 1 



' 

• 
SERVIÇO PÚBLICO FEÓERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPEClAL DE LIClT AÇÃO 

Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Ite.m , 

5.1.2 

,. 

Descrição \ Sim Não Prej. Pág. 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicfal e 
concordata, da sede da Proponente ou da 43 
comarca a que pe1tença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X - -
Prova de inscrição no CNPJ X - - 46 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X - - 47 
Prova de regularidade relativa.ao FGTS. X - - 48 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 51 
acordo com os subítens 5.4. l e 5.4.2 do 
Edital. \ X - -
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito ~ 

para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 49 
Edital. X - -
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas .. so 
de acordo com os subitens 5.4. l e 5.4.2 do 
Edital. X - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA ALINE PERElRA DE 
V ASCONSLOS OLIVEIRA 

Descrição Sim Não Prej. Pág. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou I 

de igualdade de direito civis para os 16 
portugueses. X - -

Página 3 de 5 
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDV ALDO SILVA DE OLIVEIRA 
(DIRIGENTE) . 

Item Descrição Sim Não Prei. Pág. Obs. 
5.1 .2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 15 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade ·eéonômica nos últimos cinco 21 
anos. emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 21 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. ; X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 22 
anos, emitida de acordo com o subirem 

, 5.1.5.1. X - - . --
5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 

locais de residência e de 
, . 

exerc1c10 de ,... 
atividade econômica nos últimos cinco 19/ 
anos, emitida de acordo com o subitem 20 

~ 5. l.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 24 
tlltimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subi tem 5. L5_. l. X - - -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente nu hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). - - X - -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
·eleitorais. X - - 25 -

P;ígina 4 de 5 
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Com fundamento .na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial Licitação 
que considere a proponente RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA. 
como HABILITADA para a Concorrência nº 021/2010-CEL /MC 

Brasília (DF), 24 de maio de 2019. 

-
Em L--1- de f{ ~ O de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos , proponho áos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIA<ÍÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃô N.º 158 12010 de fls. n . Eonsignc-sc 
em ala própria a decisão tomada e, Liqu~ " 

/ 

•
1 IS= 83,53 

.., 
_/ 

~t(..l..~ 

D. G. DE MACÊD 
ente da Comissão Especial de Licitaç o 

. / 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 240/2010 

Em 28 de maio de 2010, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), na sala de 
reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede 
do Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de . Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre ouu·as, as 
atividades: (1) O Senhor Rresidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos· de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada p~los integrantes da Comissão. ... 

CONCORRENCIA(s) Nº(s) 

02112010-CEUMC 

· ' 

AVALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
HABILITA ÃO Nº(s) 

155 156, 157, 158 e 163/2010. 
·-·-- .. /' 

/ .. .-- ·' 

~ -----~--, .... 

Vice-Presidente 
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A CmoJu&n ü~i•I de l.icituçikt, L'Urutho(Ja pc:b: Portuiu MC n.• .. l?. dC' 24 Je julhu Jc: 
~txn. p.1hllc111.J1 01• DOU Jc 27/Ulll<XH. e com hau M(O C1.Ut11tiJ i.lt Udtrt\'ik•. foma pl:lhlk::;a • 
ct~nur.t dt rt117.ll rrt1 »pruc:nt"\·6"\1 1Se IMrUGNAC'ÃOCa) \lt1(1J ttCUl'M.t{I) ÍnTC:l'fl'."91nft' r\.ll (;oe de: 
huhi1í'tul"'· n111fs} Conc:\1rrim:ii.l:O lrt\fü::11J1(:1) 110(11) Anexl~S) 1 r li. 

01 u\11n(s) Jo(IJ pn'4.'C:Mtt(J} c:srwrGu diJron(\lcls n• .'i'.c-i.:rct1ri1 &111 (umha.&1 Especial Jc LI· 
1.'it~au. s,~~hn:h•i• .. tlÍll )()4. M.Cnilt~rlo ·..tu Ct'ltnunh:~W. 110 M:iull'Jt ~n4.leR:1r'o: ~bn'lllG dttl 
Mh,istfrio.f, Bhw.u R. E1I. Sedt. 8r;ioRt.IOF. us t\'Cotual• rt(;Ul"SoN IÜ:\-trto ur rrotMili:t-..k\I 1m 

ITt)(ocufn Ocr1I ,tc:u~ Mir\ls.ttriu. uoo,, que jj a1ot1~rm Jn rr.un Jr dnco JilLI ~tci• ri::f'll lnkin • r•"ir 
do )'lrimc1fit 1tl1 lltil KitUin1e & pntsenft ('UMic11\'iio, 11 lel1t dtl fS-. lSo -.n. 10-J dM. Lei nv 8.M6, de 21 de: 
junhc• d• l'J9l . 

Ur;a..'ilh•• · Of. ~7 •k m . .ti1• lk- 20lll. 
ALVIMAA llEl\TRANO D. G. OE MACtlx> 

l~"Mkucr ,J:a Cu1nl'\liJu 

ANr;XO l 

RECURSOS CONTRA llAB!LITA('ÂO Dl! TERCEIRO~ 

ANEXOU 

R&'URSOS CONTRA PRÓPIUA INAlllllTAÇÂO 

A Ct11nluiu ~~bl de U.dfui.-iu, Cl)U"itukht ~ela ro11aitht MC n.• 4J2. de 24 de juthu tlc 
2tW. rutifk.'iil1t Ut' DOU 1lc 27Alll2tx)IJ. t ~m h1t~t nu E1liH1l dt LK'.:il~fu. h\l'\111 ~llM!occt CI ahctUU'lt.dc 
rina.w riru ll'J'll'Utnt~·lo \IC: IMPUGNA( ÂD. • R:t:uno na C€to1:orftnçi• indi1;1id1t fM\ Anuu Únk:u. 

01 uutn(l) dut~J ('IJUÇeMu{s) nlld1• Jü.ponh.-'fi• n11 Scrnhiria da Cnmiuik• &~ial 1[.e Li· 
cit•ç.\c•. Sobrc111ja • a.ai.o. UM. Mini~tiriu J11.S C-'mtJnk·uç&t, no u.:ufnft- ef'llllttt:fu; Elrlund• duJ 
Mi11htltJ01, 8kl4.-n R, IM. Scdt, B.r-.i.dllu/DF, '" e~nN111s '"·•uru" de:Wt'Ll 1et ('C'Ofo1.vllmdu' no 
Pn111~olu Gu;' deU't MinhtfM. Urkkl \(UC lt (ltnh&JCm dn "talô ltt (i""-"U llhU. t.1teb rcn (nki,1 li punlr 
1Jo ('IÚmiitu Ji:t lllil Ui\IÍft(t ! ("~ente ('lul'IJl'°~)O, "lcnr dn f$'. du ll!rl. 100 JQ Lei n• 11.666. Jt li Jc 
junl!n<l< J"i?J. 

l\r.níliu • J)}!. 27 .tt 1u~1u 1k- .!(IJU, 
Al.VIMAR RF.ATRAND D. G. OE MACEDO 

Pl\:)hJcnu: •fa f\"nt'•··h' 

ANEXO ÚNICO 

RESULTADOS OI! HABILITAÇÃO 

A Comlatfo füpc:c:l111 de Lklt~·M1. pot mtk• 114 11\tt'fatl1t MC n• 432. Jc 14 de julM Jc: ?IX». 
ruhlk1J1 no DOU 1lc ?7A1112t'&J. t •u.11• 1flcnt\"Uch cm Çt•t\fünniJ*"k n.,,m o 6lít11l 1fe lil:·ifa\'°kl, wma 
rnlhUto u($) ruultudoCll) cl11 crnUi1iot tht doNmtr.f4\'llo clmfal rirnrc>i:tenlc(J) (dc:n1lrK'11t!•(•) nti:(J.J aio· 
1."ltrtind1(1) curu:twue(') do('' w•Utl(s). 

ps: autot d1ls l"l\W.'UltK. tm üftn\"fo ao .uhítcm IO.t. 4'.1 &llfu.I, cs.t11rlo dU.J'iUnÍ\'tie. f\111"* 
uhttnçi.i~ Jt vhfõl.S cJ.c ) l ltt m411• ~ U.t Jc junho Vt 2010 • .w Coml1do &flt'çlal Je LklttÇ&n. nu .1tj\lltUe 
citllcneÇ<•: E!rlon"lo cklS Mlnbl!riu" 11111<>1 R, Su~ .. k•J• • ulo l 111. E'J. S.ile. 8t9'0illlllf. 

~ t\'Cttlu:11i~ rccunue. dew:r~o Hr pn•tc~>lii.A\lo:\ no PnttN.'f'lo Gcrul Ju1<: Ministtrin. ;o1cal\.fo 
tille • ctt1Wit$Cfll dtt fU'ltW tle cinco dias l.11C"h, ('llH11 IUll lhfttpcH1ç1o, 1f1t•*C•4 » J1•Mlf tlC' 00 !le junho Jt 
2UllJ. a:ul\furmt (t tuftftetn 11.1 \IU &.Utnl. Mm '"''mo Jl(IJ fennM ''" e1nigo tcl9. intlit• '· 11fnc:t "i·. u·. 
utt. 110. toJrw 1111: l.ti o• ,C,M6. 1le li de: junho Je llJ)). 

Um\di::t ~ fJF. ~f' '"° maio Jc: .?um. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. OE Ml\Ctoo 

l"tttSllC'nrl• Jtc (',m1l1~•' 

&rt: Jo~.'Urft(11fl1 p"'lc ~t \'erlfü.·~'11 nt• <•a.lttt\"" tl\!tnlnkv hUJt://www.l11.pw.ht:Uc:rri:.;,bld111nl. 
rclu ,.-.i1iu IXl>,\21111X1~2Hllllllj 

AN~XO 1 

A Cumi.nlo F..spccial di; tJ,itu~·ik•. rur melo 1b: PurtW MC ri• 4):!. &Je 1.1 de julhu 1fe ?009. 
puhfü:u\.111 rio DOU de 27/1)7/.?IDJ. t ~ws ijtftNÇA.\es, tm a.\11/urmid~ -."om o EJitil ,f( Li1.ifjl\1't, tum:. 
(14lhtia• u(a) rc&ulr.ltdo(ll) dv ctn41lu do lÍt1.:v1nen?1if60 11110) ~hl(H11l('l'llc{sl Mtntitl1,,i.11btO Olt(S) \.\ln• 

u\lltnd11(JI c:onst•ntc(1} ·du(1) •nnuta}. 
~ 111uttu Jm. riruccst\'d, cm 11r:nç60 tn suhhel1) HI.~ ,Jt, 6.lfu1t ufmnlo 1llap1niwt1 J'iill"ill 

ubJel'l\"fl• lk vhl~ Jc :u ~ •n•)n 11 04 de juMu lk! 2UIO. tw C"umi.,L1 l!apn:hd dt Lkih"-"-'· no Kt::"lntc 

el\llctt~u: EJ.rl•nad11 1•uc Ml11btit5!1t, llkl«t R. Svhreh1J;a " i.af1t 1 IO, Gt. StJ.e. RrJliflWDF. 
Oi tW:olu1ls 1':1."0rto1 dtV'Ctb IU (ll'\1toooli'l..01l(IS. no Pn'htt\•til• Gtn.I ..W-ste Mininlrio. d1flt.1 

~ue 1 C'11nwic1n dn f'N'.o 1.IC' ~int.'U Jiu (heis, f1Mra tuu lnierpue.lt;~•. J.,,Nc·õl .a pt1t'fft J~ 07 Je .}unlK• de 
2010. ~unfümte "•Uhlf4:m U.• Jo EJk11I, hem mmo rtO• 1cnn111 do Mttlin U)I), "".:hio ), 11Hncv .. ~ ... u·. 
1ut. S HI, Sodna du US rt" K.f.66. dt 21 de junh11 Jc- \t)IJ,l. 

Or..tMliu .. DJ:. lt\ ~k mo1lt1 dt 21110 
ALV!MAR llStTRAND D. a. D~ MACtoo 

l\t:~Wt11lc tl1t Cu11th-r.Rt• 

ANEXO! 

Conrorrfaclu ..,. íl?ll/21110.CEIJMC. l.A-oliJ..ie Jc Punonurui/SP 

A C1•n,;ui.o E.ip«i•I de Ll4,:fltçlo, fl"11' nwil• Ju P.tn..rlll 1'.·tC r.' 4.\2, deo 24 'k Julhn W- 2l•P.J, 
p.itilk1d11 no OOU üe 21Jtr1/lCU:J. e 'uu ullct'll~\"°'· cin t."t•nft1tmitl1tt.le ,-.11n o 51it~l .Je Li(Íllt\il1•. htmu 
pllMloo u(~) ruubJu{sJ da 1ndliK d• J111.·u1ntnllÇ'l!n daU·> pru(loM01t"(l} ldcn1101."Utlu(1} noi(f) ""'"' 

cnrri'o-.:iat•, ,\.w.1u.t1c:OJ dobl Ul<IU(t). 

O. auu1s ~os rin.1,t1M11, tm 1tc~611 a;11 1uliitcm 10.6 ih• blhul. otuiu 1li•p.1itÍ\•ci~ ('11tnt 

uh1c~ln ~ \'Uhl.I de ) l de u1111u • 1)4 de j\IMu de 2t>JO. 1111 Cumisl'ÔI' Elpreiifl \lt L1~ít11\i''• "'' ltiufol~ 
eni.ICrt:\'U: Espbutcd• dut Mlnl.Hlrios. DJocn R. Suhrdoju • :wl11 1 m. Eal. Sede, PrulliarJDr. 

OJ C.\'ClthHÍ. .. tC4."\H'l>l" 1k: ... C'™' ur rn"it)\."t,1Í~Ol fltl f'n•h>-."ttlu Get11I 1Sott: Mh1l•1frfu, w-Nlu 
q11c Ili Ct.tnfi.Jem du JIRW de dnâ' diva. dfc(,, j'\Onl 1\111 lntC(}\tl)~'Ít~ duMot·4 li rwttlt llt OJ Jc jur.lttt llc 
2010, i.:mtfnnne " AlJhltcrn 1 l .1 \lo &Jki.1, hem cort'l4.• nus 1e~·• llu urti''' UJ9. Jncho 1. J11h\t1t ...... f~". 
i.n. t ](\ IOdm du l.t'i tt* K (~ • .Je ! 1 de junhn '"' lt.l"J), 

nr ... ~lli1r • t">l·. ·n 1k Ot.;tio ,,~ lnlll. 
At.VIMAR BEkTRAND O. O. OE MildOO 

l~.~"J~nt~ 1l11 C1m1i>~• 

ANEXO! 

ANEXO li 

Ot~'UH\tntt' unlntJo dlgitol1n<11te co11ftlnnc Mr> u' !:lflll-2 de NA»C/20111. 'luc initilui • 
lnt'nic!UNlUt'll Ji; 01uc• Pilhtit:111t ·Bna. .. llc11'1i1 • JC"P·Btifdt, 

o 
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ANEXO Ili 

Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.º 021 / 2010 • CEUMC 
Localidade: ANGELÂNDIA/MG -

Razão Social da Proponente: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 
CNPJ: 10.937.036/0001-50 Data: 14 DE MAIO DE 2010. 

1. Programas jornallsticos, educativos e informativos: , 

Tempo dos programas em (%T1) \ 

Programas jornalf sticos, educativos e minutos (T1) T1 X 100 / 1440 
infonnaüvos de caráter geral. 

115,2 8 
-

2. Serviço noti~ioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos (T2) T2X100 / 1440 

caráter geral 
115,2 8 

3. Programas culturais artísticos e jomalisticos produzidos e gerados na localidade QU 

no municlpio ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em (%T3) 
Programas culturais, artísticos e minutos (T3) T3X100 / 1440 

jÇ>rnalísticos de caráter local - 115,2 8 
. 

. 
, 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
servíço em caráter definitivo (T 4) 

Quantidade de meses (T4) 

81\i: lP) s 
T3'11Jt (J' e1 2-
To~.; ~ , g']-

9 

Q 



~· CQNJU~TO .2 - ~PROPOSTA tÉCNJÇA 
, Edital da'Concorrência nº. 02112010- CEUMC 

SERVIÇO DE RADl<f>DIFUSÃO 
. ' . 

lldad~'~e Prestação do ServiçQ; A~~ELANDlA - MG . 

. Raião ~ocial da ·PropoJ'lente: RIO DOCE COMUNJCAÇAO E \, ~ 
RKETING L TOA. 

' . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SE~VIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A TA DE REUNIÃO Nº 028/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 021/2010-CEL/MC 

SERVIÇO: (FM) - CANAL: 206-CLASSE: C-GRUPO. A 

LOCALIDADE: ANGELÂNDIA/MG 

Em. 29 (vinte e nove) dias do mês de fevereiro de 2012, quarta-feira, às 09h:OO (nove horas), na 
sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLR/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"~ Ala Oeste, sala 132. primeiro 
andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 223, de 

, 0610612011, publicada no DOU de 07/06/2011, e suas alterações, com a participação de sua 
Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto e do 
membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura 
dos invólucros contendo as propostas técnicas das proponentes habilitadas na concorrência 
nº 021/2010-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifus~o sonora em Freqüência Modulada na localidade de: ANGELÂNDIA/MG, 
conforme publicação no DOU de 22 de fevereiro de 2012, Seção "3", Número 36, Página 87, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes 
e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo 
snapseal lacrado sob o nº 0005054, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e A 
conferencia do envelope tipo starlock de nº 4583296, constatada sua integridade. (4) Abertura do. W 
envelope plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos 
licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. (5) Foram ·disponibilizados para 
verificação os envelopes constantes da presente abertura, não ficando registrado nenhuma 
irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as propostas técnicas da(s) 
seguintes empresa(s): OLA FM SOCIEDADE LTDA., Processo nº 53000.026645/10; RIO 
DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., Processo nº 53000.026644/10; SISTEMA 
MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 53000.026647/10. (7) Apuração e i:egistro em 
planilha eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontuações 
conforme segue: OLA FM SOCIEDADE LTDA., t 00.00000 pontos; RIO DOCE 
COMUN~CAÇÃO E MARKETING L TOA., 100.00000 pontos;. SISTEMA MID DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100.00000 pontos. (8) A documentação foi rubricada por todos os 
membros da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão e público presente. 
(9) A Sra. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
observações/intercorrencias: a) o malote de cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado 
sob o nº 00091 90. (10) Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados 
"Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das 

;\IA de RcuniDo da CPLRIMC, n• 01~012 ·Cone. n• 02112010 • P6glna l de 2 ~(~\ 
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ropostas técnicas constantes da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar, a 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Presidente deu por encerrada a presente sessão as 09h: 15 (nove horas e quinze minutos), sendo 
lavrada a presente Ata , lida e achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice-
Presi ént' e membro Pe ente da Comissão. 

l Presidente 

\ 
\ _ _, 

Ala de Rtunllo da CPLR/MC, n• 02812012 - Cone. n• 0211101 O • PAgln1 2 de 2 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 021/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) TÉCNICA(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

DATA: 29/0212012 FOLHA(S)Ot/01 

1 SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) , , LOCALIDADE{S) ' ANGELÂNDIAIMG 1 

Nome - RG n2/UF Rubrica 

f () /} -..... G>c.i~,<,~o (. e a y ,· o L/ '5 2 5 7' / /) e: I?. -e 
J.JJt, -./ 

~ ) p . 

---------- . 

' ----------- ----------- --. 

-----------
~ 

----------~ 
----------·-

e Modelo de lista de presença de pú' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE.DE LICrTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 021/2010-CEL/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) TÉCNICA($) 
i 

- LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES-

DATA: 29/02/2012 FOLHA(S)Ol/OJ 

j seRv1CcHREQill:NCiA MOOuLADA CFMl J L()ffimADEcsJ:-ANGEiÁNDWMG 1 

Nome RG n2/UF Rubrica 

Modelo de lista de presença de p: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Programas jornalisticos, educativos e informativos (ANEXO V, 
item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artfsticos e jornalísticos gerados na 
localidade ANEXO V item 3 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo ANEXO V item 4 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 

: 115,2.ÓQ . 8,00000 
..... : .. 

' ... 
. 1 t .~;~Ott;· s,00000 

P3 = 30,00000 CLASSIFICADA 
P4 = 40,00000 

PT= 100,00000 

5% S T1S8% 

5%S T2S 8% 

5% ST3 S 8% 
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Ministério das Relações Exteriores 
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~111. j!H1utZD\°:&u e t.laic'm"'nnn~AI' 1t ·""" t\:llhtl\dos n;1 ~cJ1.• d< dutus 

~~ :~':~~~ ~~~t:~~!~~~~;;,~~7~:~~~;·n::i?d~~:k~ ~~~~~,;~~~~::: 
R.:1J111n111 J~ S1mt;• l "numn11 CC"OA1t>RtSCl. si1t1 a ltua Hott\C'H ]~ 
V1i:ira. 90. B111ttu Nuuu Si:nhum dn kt'-'im1. S.1~ J~d:SC 110~ 

t~i~i~,~~~~c.~. ~,~!:R~~1~iti~ !, ~e!R~~ t'Ri~~::!!;~·~;.'~~!11~? 
J< 1!$ 9.:?~. •h• IC<nl o.I d• IU l~O.I!. VALOlt GLOllAL: HS 
Jit7 fr09J1 (Ulh"l\tn e ~'~ tnil. ~1~cJ1t<l\: -.·no\'.; f\*nb ( trin111 \' ,.;1" 
.. x·nr1u.nn 

OBJEm Cul\tratoÇ~t' tk Cfl.1(11\."Slf f.ªra ~!(10.ÇAfl dr: ~<."T\IÇOS ili: \1• 

,t;itanctn ~J!Âni~ti urmittlA """ dctwm \\l'W.'f1,~ do C'tlmJ1k•n Op.•mc•C'rllal 
~ AJnunhu~ll1\l - C'OA d11 Pm:1on1t tk1uon11l ck Sant11 C'uuuin11 ptlo 

~~°::~ 1~o~<rr1.~~6~acnr ~~p~f~~~·,~~.f\JSr'~~i:u,~~:1:~~~ 
'>Ida l11..l:t: \J\LIHt Cit.OUAI.; RS k7.,Jl"9 . .l6 (uuua.·•nu.,~ "' sc1tn1a .... 
~ualr" m11. 011uc:t11t4"° .:: mWi:nlll .: non~ f\!ut \.~ U'ln•a e seis r;m. 
11Wt1M} ' 

l'Hl•l õ \O 111 11t1h11o,, 11nDn1141?n11 

OIJJL":fO. Aqm1n<iln cgm m'lah~-'o ~ C:\rçullu (~cheulo cl~ '''~\·i1J!<' 
lf'FT\'l ~ml atmlr:r :i.~ rnntli""''J' d:i l>trctf\riu lkyionol .Jc Motes 
('alnnnu. ttlti.1\'~ (h• Si$h .. '•tm1 d\'.' ll.:~1,.1f11 dt: l"r<:-çu~ • ~RP. BO· 
MOl.OCIAllO A EMf'!(ESA• St'-SE<õ l 'un1.!mu d< Equ1Jl"mcn1"" 
Ji: SC'J!unmçn l'da Mr:.: L.ih." Üf\IL'n: V1dnr llni1duu tk' caila vm J.l)s 
\~ 1wns. 1\$ 11-11.1.1.1. VAl.OK OLOllAI. : kS 25?.?9'1.~5 (du:zcn1"" 
~ cu1qltt>nt11 t nm·e mil, M\'cc .. ·ntns: e nt,\·cn111 .: now r,·,·u.- t: nuv~ntA 
~ CHK'l\ C\!nl~WOSl 

ltJl(l ,t ' ' t '\ \,PKI ' llf1fR\1 11t K\\tt'~ 
l'hr•il•'U1 

\\ IMt Ili 1.11 li\~ \O 
. )'\UC. \o ..... uu·~'" (1 , 9 UtlfJOtl?IJIHll? 

U(UJffO <.'untrulf\6;1)U t~ iiCn't\'flS ..... l('\"\"f1('1Uftl&t1U· p11r.t li C..'i\lm 
l)tl\!nt:1on11l t ,\Jrnittlstrutt\·o -.· SúhM.11: .. 1·1~a XV ,1-.,. Ntwi.•tnttro d:1 

~1~~:;'~,:o;~!;~r:~~~ ~~~:~1~::~"\~;~·~:. '~J1~r~t~fi· 'NitiJ~,~~ 
(t•st:s. httpJ!www hc11:-K1~1>-~ "'m flr .: hn11Jf\\·wwC'om:1l1~.cont hr. 
td'l.•ft)l'\C" C.!Kt .lQ~~""'11JJ. til:\ (.alO Jq1i4-U1K7. ~~mi1J• K''-'l'lfi•C'tir~ 

~J\Ssl;~ r.út1ti'é'f'j;r:'\'.~ ~~i~~~~~1N'o''~JJ~i\\\ 1E~~~ÍtÓ'. 
NICO hnp./t\lr"\i'W.licm1t.'O,.~~ cnm hr. Rt:e•r:.mMt:NTO IJA$ l~k()- • 
l•OHAS ,\TF· !f>;f).1;2A1) h ll'JIKI hto111>. INlno tlA 111Sl'llTA 
llli rHf;Çll ~6°"11U 1 ! ;, Hlllfl ll<'m• 

H •ltttl \i 1 \ \'llU I \cU llt ll \ l l·I{ lt .\!\.h ' ' 
1•1 '·ll llfl 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METllOl'Ol.111\NA 

\\ "'' m 11< n" \o 
l'lll't. i.O l· 11· l IHhll U V. 1!111111111!, • f.fll Ili lllt!~l'\I 

OhJ4.'lu FtW"n1.:clnl"ncu 1k• <"ofl'.:c ho:ok ""' "'"''cnh.li d.e -.·durnç4o. t.'cm· furnti: f'5111tl e M'll6 An~t'•· OnwnhH!d 1k1 cdnat no 1i1iu 
hu1• /.'f4"WW19'Í11l(t1-.~~ . C'ctl\\ tlr. 110 1k•A11 hcua~An 41.~>NK\. O nc:o· 

~~;~:=~~•• ~~: dfi:';r:;;:;:~n~~ ~~~~1 ~~'i•c~~~:~; ~:M~~~~l!1': 
f"4hl0rmn. Cnicw &f~ ObJ'tllD d' L:in"" O,. t>tJh.,llmia dn diu 
2ltMr.?01,? Chm~n<t fk tJnu:ih;i.} 5chL·H~'\k•IJ Jt: C:N!lllh,'('illt'-"Yt{U HC4'f• 
ci• du ctl1ml c.k•\·~r«u ~r t.•111.11a11'.M tn C011trcçu -=h.11Mic11 ~nJrtr· 
llHl•~!!,çumHa.ct1m hr. Nl• ~n1rt1 '"1tl($llt1lt~'". n\4.,tcll.IH-'r r<il! 
l?l~IOll.16 

I< \• .. 11"1 t f...dl\ ' "' \Ut I \ -,11 \ '\ 
l'• <;·•-11 .I 

m· 'l 11 ""' u..: 11 \1111.11 \\ \o 
{UI\( Unftl-'t 'l \ \" UOltlHIU.! ti.'' '•'. 1.l·U \O tl1(1Sl'\I 

0~}'.•fu . Ohftl de ri:fi1mm do T\'nmn~J 41.: Cutr1 lntiu;iN 1Tl-'CA J(I• 

f~~f.i/,k;S'l,~t~1~~~jr)~~ ~?~~;::l~:':;,!s~~k~m~!i:~,~~11~~~ ~k,JfJt 

Diário Oficial da União· Seflo J 

tut e s...•fü une-.~ Em~~ Uah•llV•da• •Jz l:n~r:11hnrtot <' Com~fCÍI'\ 
Lrd" .. Ernrrc~1 ln.,bililiKJnj: U ·JWA Canf.tNçfu e ( 'umtrcio l.l-
11111.". 21 l'c+n1tNu1r.1 AUJ:llSlll \~.'llu~o1 Si\ .. ~ l) '"Tt'CiUI Enttrohirr;1t 
lida .. tofon1101nns: qu~· 11 Sta1W1J:.t K-.-un11l1• Nhl1ç;i (\Am 1•h<n.i1m tJus 
~ml!toi~~ "'~s1:1 f(uniuuicn". IL1r·!IC-d: nn J1:i t \ l~~ot !. i.' 
09 Unh. no nk'l\flln litlCal utMf~ t~'' re111il:a:J1, 11 l11tt114o•it., H.\•umt\1.1. 

Ili 1 h . Ili ~. 

l'f\. \J, f~ IP 1h :, f'I 

n•.,11:1 ""'" m .111 '·'"1 "m' 
' "" 01mt·" 11 " .i~~.21111 • 

OhJtlt\. l"umrn111çtln Jm tn~tnfA\êt• e 1~raçao J.: Avh!c1111' 11c- <."nm.·1m 
Fninqtl(:ldôu:. •~'ib t• n.'\11rne ak Fr.11tqt11n l't1Mol, 1'\~"lffllnh:· t •d<'(Al.l Jc 
re.UOll'I JnrfJi~ !k IJm,,•111l (1tfrU!.lt1. tcnJo <omU Cnl~n@ de jUfW4• 
m.,:nu• Q ftt'°lho1 f1'll~1>t11 ncnicl'I. tont rrt(n fütuk> no Ed1ti.1I hi:m 
Ili · A 1·mrr<~• ANMAll.I\. S(l\Vl('O.~ l'(~~TAIS l.Tl>A. (l'IPJ 
ltM fl.!6~l<.5J0001 -1.l "' 11 ~ui: Q('lf\''l-'111t'IJ 11 nK'lhu1 fll"IHJ.0:1 1~l.ço1c11. 
uht\"01lol1 p411')U.a;l{~\t1 t~mra 1k' Ulfl ('H.mta:oo. M'ftikt (k1f\'nl .:t\ti::;OU:Julo t>~ 
l'O"l.M n1t VfiJ1111 Jc \\.-fnlccç!o. 

(. ll't Of(f(jP'l{f J \ , ., J.l..Jtel!llU 

Ohj\'fo· Cann;at3~41 J;:, in>WtttÇ•I.) i: o~l'iltç!lo Jt Ag:1.'t\l.·ías de C"uncuu 
fruuqm:.ub.li, ~º"o l\"llm-: d\: rronq1.11;a 1 1~1•1. ftli.'dUllH~ n "''"'''" 4.1~ 
p."'liSu~ juffdiC'OJ. ~ d1mh.1 plÍ\·11Lh tcrMJo <:mno <nt~nn ~ Jl.)111-11· 
mcntfl D mc:lfwr rras)OSIP T&mc-a. •:on1 fln"ÇJ\ C'ixcdu no Edital fll.111 
m· A cmp~o 1'01\T~IAI\ • Sí:J\\'l(US l.Tl>.\. t •Nl•l 
71 $4~ JOStOOCH<!J ~ n q\.li: _,~"°t1foo ., rn\.'lhur (1mf1'1•1n f~n1"·n. 
\t>fcnllo ('klnlUa(<lt> t1."cm1.i1 d~ MM rontt"· scnJc+ pllt~m c..:.~uuado M~ 
rontt1..- n:a Vist1:1 414: Wrttkl)ç.1u, , 

·\ "'J \ ( •\1 $~1 .\ t ;;:1 l \:t" ,\ 1 VI~~ ti:\\ J,\t' \l ·\(•l 1 ·1 \ 
l'r"~hl~ Hf\' ~·· < 11011,.._;\.1 ' "'l"''"'''l\I\ l 1 ,,,, ·1 •• 

<·0~<·111111ts1 ·1 \ " ' ~ 1.11121111 

Ohje1u: cuniro1o('âo da in:s1aruç»u e t1rtr«4n 1Jt> Aw~nctl\J 1k- C'nrttfo:s 
frJttt.tUC3lf1111. iwh n te1ime de ftunqu1a l1u)b1I. n~JR1n1ç it J(:h:Ç~o J.c 
~wa.' juril11c.ttll dl! d1n:m~ pn\':ld<t. 1~dh romu airóna de j11t~· 
mc-nta n mdOOr t·r~fn Tt.1c'n1u. 1:un1 rrcçu fi~ndo "" Ed1111I. hem 
01: A !:ftlflR.'M!I Zu(t ScrvlÇ" l1oSJm,, l.uJa ~ 11 que osi~mou a me:thor 
fl'1t~\ll t~111Ca, nblfndo f"MllUAÇl}n t4cnic.a ili.:~~ pClOl(\S, f:OnfimmdQ 
na Vtsttn J...· Vcoficaç!lu 

1ss,v'1611-1fJó1J llJ 
ãj] 
'••••' 

( ().;( Ol!llt\I 1\ , . ·11.lfo!?llll 

Ohj\!tn <"~1111lnç!o tLt tn~11.l11ç'o i: opt.'fll\'.\n ck At;.t.'nci~ de C'tuYcios 
fru'lqUCli!:L.\. ~ t• Ny1ni,· d,· Fntm.1ubt l1n)tltl, 111~diJuUr: a :J<1tç!n 111.! 
p..·.,;,,:t1•" juril11t11s de dimtl• 11rt\Udl). b:mJo <.wnn crit~rin dC' jutp.a~ 
mcnto 11 n1clhor l'nlf1Wlõ\ Técn11:-;~. t:'M1 J'ln!(tl fi.;AJo ~ l~dil:l l. h(:nt 
01 A cm11n.~ (; T.I. rru1:1 Cimock l.ulit • l:f'C' !! <l "llle npt'4.'A!t1tu11 B 
n'k.•lhnt rr~IO IÚntCK. \>~n1l•t punlU~('iln téc:n1Ca c.k• 9~ 11untctll:, 
c1,nl1m1al11t n1t Vi~h" Jc V.."rifk~('to 

r "" llltUt '<C 1 \ ' . 11.lnt!llll 

f>hjctu cnnl~(~h1 ~ mMn113.\~I ç itflCl"llÇJ\U d~ Af,~ncln:oi cll: ( '<tm:llr< 
Frcmquc.:11.'3~. '""' n ftJ!llJ\~ ik 1:'"ft4.IUJt1 l 1n~111I, 11icd1.1111ti: rt •~lt'(li.1 d~ 
~·~ JnrhhC'I'\$ di: dm:no 11n••Mfl. tr:mk• c:<tn1t1 t'nl~riu d..· julv:l · 
mi:n1n 11 mc'1hM l'rnpt,»111 Ti!.;n1u. \'tlfl'I pl'('Ço fiutdo no f.,lifnl h-."m 
OI ; A 4.'1flrrei;11 liurd..:h~ & {\•reira A~'"t<IAdU~ l '!'nl-C1C'tn \: S~n·tçN 

Lh!~ ~ p "º~ Arrn:-..-nlMI "' ftl\~1tK1r flOl{W:W.fll t;!cn11;:11. l)hl.;ndo ron· 
maçllo ttc111c.'& 1"-: 1<1 ~1n1ns. '-''1ntim1:1d11 n11 Vi~1ll'\ tk \'~fil'it:tÇOO 

IU1'.,\ f t>I H 'i U \\ t \\\ll'\~í1 

L'it'>• I ~·"-· .ft l w 1 1- · ,,, 1 ·1~:u11 l 1 1 .. l 1.t' •\ ui 

Nn An.;o de l .~ite~Atl flhhhcndt• ou Oi11m1 Ofü:1;1I ,1;, Hn1~u 
n• t.1. S<çau .1, ravm~ 1 ~.! . clu dt;, 0$.0·I ~UI.!. 11ndc ~ I~: •JU dc:-1111 
ticltt.(àt> )X"6,!1'". IC1:::1·M: . .. 10 ~ti' l~1h1Ç~1 -t091fll" • 

PIRE'fORli\ REGIONAL f:M SERGll'f: 

I' \ Ili \Ili 111; ( "' l'lt \l<_l 

fg~~~~~' ~;~:J:~~2~n(!~~--~;·-~·~'!.~!t~. 't:~,~,~~!aj,'jl\<~~:r.:e~ 
1:1lhtt. N ~·. Soc:urmiSf.. l'ºr ~n1 pi.·r;tl(f(I d~ 6 (:r;~1•} n1e~: l'on· ''""ª°' lllV/\11>0 C-ORRllA MFNUUN~·A. crF· 9'J7 <1.10.•7•·$.l; 
Dllt\ d11 A.u:1n11tur.1 0?.10 .. l~OI ?: Vi~n1:1:1 ; inkl<l O~f).l,201' ah~ 
OlllOl~OI~; Ou~m· Oi~i;1 ck Ltn1'1i;~l o" .\O :!00, tUOOruucn· 
tado M fomm du 1\Rt1u 24. fOCMI X. cb t-..-i o• IC <iM1QJ, hn· 
ntol~ode\ pat n1~i(, dl.1 Rtl;ttt\uu Jc llun111ttl~1çAl.vk111ific:l(Ao rr. 
:!1101! de ~l10lil012: Vot<>r ulullal Jo lo111<11o~Ao· kS 1" l~-1.0U 
«tkzn110 mll fCOlj); (',f11hl Ol'('an'kU11.<\n11: 7001 l .w.m.t.01000? • lnu\· 
\'t'll ~ 11cssuo Fbt(Q 

SECRETARIA DE StR\'IÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
DEPARTAMENTO lJE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO f:LL:TRÔNICA 

COMISSÃO PERMl\NENTE DE UCITAÇi\O.DC SERVIÇOS OE Ri\DIODIFUSÃO 

\\'JSOS 
( ClNl'OIOlt.~\I.\ S~ÍllMC 'li ' 1<1111111 

A l."om1s.«ilt l'c:nn;,no.iw J..• Udtoçio tlc stf'\Í~tl~ de R6..ila..hfudo. (t>nl\Uuld11 rii=tn 11un"11•' MC n .. .2.? •. ,Je Ô6 die j11nb1• de- .?UI 1 • 
rmhlkatl1t""' DOU d~ 011vt=.;2011. ~ $UIS nltcruç~. cm 1.'1W1fürmid.iSlk c:om OC•• fd11At(i1. ~m::i pul\lir;:(• qoC' rç:11hz:..n\ i;t."SM\o csri1.-cHkn JWI"' ' • 
uhfrtUnt Ju m\·tlh1cm cnn•CT11.fn 11 l'm(lfn;.1i. T'knlcit J1t prrtpo11ernc ltl:lA 1•AttT10rAÇÔES l.JllA , nn M.)l•llmt i::lkk·~,. 1!1'1rl:uu~R doo 
Mtnurtno». BfN'o K. f'lt10c10 An~u. 1· "nd:.r. s.atu l 1~ ~te. Bri\,iltAIDF. d.: Arofdn 4:Pn1 o 1MS1c1klo no qu.·utro 11t\}1xu V°M.'ilrn 'U1nm1:aJtt~ 
UlJ r1u1k:lllCK J1\ lich.itçAp, btft'I ~Mii (01'1\llftuJud J1.•11t.1U:S fRl''J<'UlMltll p1tnt rlCOlll,,D.nfllU 011 tr.Jh:tfht11' 

1\ Cottu~o fltnnin'M.'11h,' de l.IC'tll'l;(~t\ lli: .SCn·t~CW die ftod1odit\11Jú1, C'fWlll111lt1:I í".''l' rnn.i11111 M<" rf ,!.\. ""-• 06 Jc junho tle !011. 
r11hhc1ub nu 0011Lk·117 (h"lllOU . l.!ftl C1W1ti1rmh.t0Jc cnrn oMl f:di101Cs), tum11 ,Whhco tl\11:' .. "~~,, , ... , •• ,, tlt11.'11Uf;I fkf). !))\olucm:o> u1nMidu ;1~ 
l'n!f.t11it~ di: rr<Çt\JÕ d::i~ ,,..aj10J'K'r\h,'S tfa~tfic:Wa.1 . ~ni t-.."11t11:w:1:i llU r;.c31.1inlt:" cnJcl"('(n l:::11plM11di1 '"'"' Mi1t1uttws. Uh"'"' u. >\JK:J(O (k,:h:, t "' 
nndnr. sulA U.?, Um11U1n,.'UP. di: ncnrdD \'Pftl o mtf1<1dll tm qua.1tro ahahui. fic:•m c'>11,·uca..Jos ~ (llltlk1(M.~ llfl hcnaçAP. hi:n1 cumo cum·HfD\ltll.'< 
tkmau intcn:1o.<>tldtl~ pg•11 uc:umr:-nhflr n~ \t11h.1lhu1. 

A t.'um1:ii$àO Pcmti~ll<f\h! ik Ll('ita(it) d\' SCf\'~lt Ji: K.DJnldifuu'ln. cnnstitnld11 r-.·L1 l1mt.nn11 f\t(' n" : ?l . 1~ 06 Lk• JU•Üht d~ 1011. 
rub11ak.l.il ntl txlU d\! 07iíl(1/lOI J' ~m (t~nr11mtíd11.~ cont '" Edua~ Jr: l.ic:i1:içllu. tnma riiht•cn qw G i-l!SiSCM• fW111\ 11ho..·nur:1 l"""} ln\'tll1.1<fl'4~) 
mnfi.•nd,1 :!is) l"fopi)i.10(:11'.I T~c,,ic1a(j} Jac:o l•mro.,~1Hi.:lll fll'lh;li11dl1(~I. ~·n\ h.'11fia1ti un ~·Qufot~ cnd~<' l:,;ritan:ulm J111; M1n1~t~ru1~. ltktet• 
R. Afk'.:c+ Oc:s1i:. I" n.nd11r. 11111 J.ll. ~r.1,ftiw'l>F. de açur® a>nl o lnJ1c:o.Jo, no qnltdrn eh1tíxo. F~;nn ran~·,.c:·•dUll t\S r1•nk1po.:~ Jit hc11tt('ll11. ft"•n1 
rnrno <"On\11.Jmdns 1: di.,,,flts !nh:rosu1bs pat'.t o:ct1n\(1&11h:u cu lr.>bnlbos. 

r··" ....... Ul)..11'11 ~ 1.wtoM's--------------1~!-· -1 
~=.41& ;'; . 

ltr.1'>llL1 Ili ô Jo: .. hui •t, : u i , 

llf:NISF. Ml!Nf.Zf:S llE OLIVí:IRA 

r>l'° ,r.K:m1-.·r\tt• riH~ ~"f' nmfk:\do nt\ \.,ttfi;>tt.'\'tl ,•!(u,\nM:•' l'lllllJ Yl'\'llW 1n.izt-..•M1io.:nil.'ithl..•.htnl. 
p.•tu "":...htil' 1x.Mll2ol?l.M0900l I J 

Oucum.i..·ntt\ uu1P'.&.Jn ,h~1tnlmçn1c 1:of\ft1n11c: Ml1 ''! ' :?nn.~ Jc 24 mtr:mm. que 1nmtm n 
J11(t;t1.'ltmmu~ di: l hn~~ l111h1K':l.'S Hr.1oldm • lt'l'·Ur.ti•• 

o 



\. 

o 

\ 

NMta data anexei 00& autos do processo de 
rr>S3QCXJ()i b'd:N/12.Jí).i 1ocum~taçêo 

' 

a ~guir constltuf.t, (. · . . . ~ O.~_to.u1as. 
~~ aaatm numentl: 'T 3- , l Jl 
Dolr. 8 I Q l/ 1_J(_.Q /.2, , 
NOIM:. ~" AA. • ... 

t 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga . 
. 

1. Razão Social da Proponente: 
RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 

2. CNPJ/MF: 10.937.036/0001-50 

3. Edital da Concorrência: n· 021/2010 • CEUMC 

4. Serviço: DE RAIODIFUSÃO SONORA EM FM 

5. Localidade: ANGELÂNDIA/MG 

6. Valor Proposto: R$ 281,560,00(DUZENTOS E OITENTA E UM MIL E 
QUINHENTOS E SESSENTA REAIS), 

111 Parcela: R$140,780,00(CENTO E QUARENTA MIL E SETECENTOS E 
OITENTA REAIS). 

2ª Parcela: R$ 140,780,00(CENTO E QUARENTA MIL E SETECENTOS E 
OITENTA REAIS). 

ANGELÂNDIA,MG1 14 OE MA'.10 DE 2010. 

' 

\~ 



!idade de Prestação do Serviço: ANGELÃNOJA - MG. 

ão Sócia! da Proponente: RIO OOCE COMUNICAÇÃO E 
MJtRKETING L TOA. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 036/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
1 

DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nº 021/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 206 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$ 39.532,61 

LOCALIDADE: ANGELÂNDIA/MG 
Q 

Em, 13 (treze) de abril de 2012, sexta-feira, às I6h:OO (dezesseis horas), na sala de Reunião da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR/DEOC/SCE-MC, 
situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, primeiro andar do Edifício 
Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasílía, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 223, de 06/06/2011, publicad<:r no 
DOU de 0710612011, e suas alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de 
Oliveira e do Vice-Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do rnembro permanente Carlos 
Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
as proposta(s) de preço(s) da(s) proponentc(s) classificada(s) na Concorrência nº 021/2010-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em 
Freqüência Modulada. na localidade de ANGELÂNDIA/MG, conforme convocação publicada 
no DOU de 09/04/2012, Número 68, Seção "3", Página 113, para sessão de abertura e 
julgamento de propostas de preço em 13/04/2012, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (l)Q 
Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.º 0009190, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4583295, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferência dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucrots) Iacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s} da(s) seguinte(s) empresa(s): RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA., 
Processo nº 53000.026644/10; OLA FM SOCIEDADE LTDA., Processo nº 53000.026645/10; 
SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 53000.026647/10. (6) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e público presente.. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) otertado(s) pela outorga na localidade 
confom1e segue: ANGELÂNDIAJMG - RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA., R$ 281.560,00 (duzentos e oitenta e um mil quinhentos e sessenta reais); OLA FM 
SOCIEDADE L TDA., R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais); SISTEMA MID DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 208.180,70 (duzentos e oito 'mil cento e oitenta reais e setenta 
centavos). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 4'Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) dn Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 

Ata de Rtuniilo d11 CPLRIMC, n• 03612012, - Cone. nº 021/2010- Página 1de2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÓNICA COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, por unanimida~e de votos, propôs como vencedora a concorrente que ,obteve o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: -
ANGELÂNDIA/MG - RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA. (9) A Sra. 
Presidente detenninou que fosse(m) registrada{s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) o 
encerramento da sessão as demais propostas técnicas e de preço das proponentes inabilitadas 
foram acondicionadas no envelope tipo starlock sob o nº 4586821 e mantidos sob a guarda da 
Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a 
acrescentar, a Presipente deu por encerrada a presente sessão às 16h08 (dezesseis horas e oito 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 
Presidente. Vice-Presidente e membro pennanente da Comissão. 

i 

ISE ~i!~ oi~~ 
Presidente 

' 

Ala de Reunião da CPLR/MC, nº 03612012, - Cone. nº 021/2010 - Página 2 de 2 
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DATA: 13/04/2012 

'--"' 

e 
SERVIÇO PÚBLICO FE.DERAL 

_ MINISTÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES _ 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

CONCORRÊNCIA Nº 021/2010-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) DE PREÇO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S) 01/01 

1 SERVIÇO' FREQÜtNCIA MODULADA _<FM) 1 1 LOCALIDADE' ANGELÂNDIAIM(; 1 

Razão Social da 
Prooonente 

Nome do representante legal 
ou Procuradcit 

Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( }J;r. da.t , 

\\Mctl336691ccl\ATAS OE ABERTURA. DESISTÊNC'I/\ E EXCLUSÃOIA TAS DE ABERTURA DO DIA\MDDELOIS) DE LISTA DE PR.ESENÇA DE PUBLICO E PROPONENTES\MOOELO DE LISTA OE l'RESENÇ A DE PROPONENTES doe ...... i~ ºº-? ;::o ; . e.' 

·e 
s. \ /) ~· ; 
:í ~e;: 

~
'."';/ (', 

\. . ,' 
~id~ ...... 
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-• SERVIÇO Púei..lco FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 021/2010-CEL/MC 

SESSÃO OE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREÇO($) .. 
~ LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

DATA: 13/04/2012 FOLHA(S) 01/01 

1 SERVIÇO : FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 1 ·1 LOCALIDADE : ANGELÂND~G 1 

Nome RG o!?/UF 

Ã'z. v 1 n ~ Jt.. ~ 'tt Tllfi N}) ;, ô. )t: t'J)J u P--<=> /Z..'i'bl/- OltB jp)C 

,- , OtQ U ~ (A f'J.D 6(\ {)\ bl\JE GYt\ 'L3 J3.0s~. e 

Modelo de lista de presença. de 'P' 

.1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : .. n:;;.;11·: ;.: ';r '·· :::;: 
~?Y:~ : .. 2~h9C'. 

Preço Mínimo 

Localidade 

jg,539'é1 . ··:·. .. t Serviço : ·H'j:';:,:F,i\,i(H:::;n;:_ 
. ; :~~9É·i:;~~~i4 . . : ;:, 

Grupo: ·'·. Á "' 

N.° Processo Razão Social V<:lor ofertado (PT) {PPI (VP) 
53000.026644/2010 Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. 281.560,00 100,00000 92,97848 99,29785 

53000.02664712010 Sistema MIO de Comunicações Ltda . . 208.180,70 100,00000 90,50354 99,05035 

53000.026645/2010 Ola FM Sociedad~ Ltda. 128.000,00 100,00000 84,55484 98,45548 

Deni!}e Menezes de O veíra Alvaro 
Presidente 

-
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Página 1 de 1 

ANATEL \ ~·· Jk :.1 ,·,1: Jt:1: .. ti 

tÍl" .' ,1-k í 1J'J1ll: 11 • .J\ ' 'e • 

~ Menu Principal • 

V Tela Inicial ll l:?l 
Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
UF: MG 

Munlclplo: Arlgelândla 

Resultado da Consulta 

Nome Entidade: rio doce comunicação e marketing ltcla 

Resultado 

NENHUM REGI~O ENCONTRA~O! 

' -.. • f • 

sistemas 1 
lnterattvos 1 

SRD ,,.,. consultas»» Gtmll I menu ajuda 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral!felaListagem.asp 2/5/2012 



o 

SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRL. Página 1 de l 

ANA·TEL 
r 

-1 sistemás 
Interativos 

1 
SIACCO »» Consultas Gerais »» Parlil dils Empresas J menu ajuda e Menu Principal • 

-~-· __ oa_d_os_ da..,.c_o_ns_u_lta _ __,11 i:a. Resultado 

Perfi 1 das Empresas 
TI~~ -

· Exata ; " nlciando com lei Contendo~ comparação: ' 
Nomedar-----~-----~---. 

Entidade: '------------­

CNPJ/CPF da 100617991650 Entidade: ...... ____ __, 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nl!nhum registro com os critérios lnfonnados! 

Para maiores Informações clique no botão ajuda. 

!("') Voltar 1 !i) Confinnar 1 L' Ajuda 1 

1. 

.. 

http://sistemas.anatel.gov 1r/síacco~ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 2/5/2012 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1de1 

ANATEL ! sistemas 
1 lnterat.ivos 

~ Menu Principal .... STACCO »» Consultas G11rals »» Perfil das Emp~sas 1 menu ajuda 

~Dados da consulta • ll r.:9. Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de . . 

comparaçlo: ' !;xata 1 
• 1ntc1ando com ' Q ; Contendo·• 

E~~~=d~~ ledvaldo sllva de oliveira 

CNPJ/CPF da 1 
Entidade: .... ____ __, 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios Informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

i."") Voltar 1 i2J Confirmar j !,; Ajuda 1 Q 

J 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo _Siacco/Relatoríos/PerfilDasEmpresas/tela.asp 2/5/2012 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONT.ROLE SOCIETÁRL.. Página 1de1 

ANATEL 
·~ Menu Principal ... 

~ Dados da consulta fü:Q. Resultado 

Perfil das Empresas 

· s1stemas- 1 
1 Interativos 

S/ACCO »» COnS411tas Gerills »»Perfil das Empresas ! menu aJuda 

npode 
comparação: ' P<ata ' ' Iniciando com ' i> 1 Contendo ~ 

Nomeda-----~---~---~ 

EnUdade: '------~-----~---1 
CNPJ/CPF da 173919667204 

Entidade: '-· --------' 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios Informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

ir> · Voltar l 121 Confirmar J LI Ajuda 1 

/ 

http://sistemas.anatel.gov .br/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/PerfilDa~Empresas/tela.asp 21512012 

\ 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO I)E CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 1 

ANATEL \• .. 'f .'h. ,•,l \,1, J , i ·r-- 1 Sistemas 
1 Interativos t!t• li,·,., t1n:,,·1•~. ·"· ctr' 

~ Menu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais,.,. Perfil das empresas 1 ITK!nu ajuda 

-~-· __ o_a_do_s_d_a_co_n_su_lta _ __.H [g Resultado 

· Perfil das Empresas 
Tipo de , -

comparação: t:xata ·' Iniciando com ,.,, Contendo • 

E~~::;:d~~ laune pereira de vasconcelos oliveira 

CNPJ/CPF da 1 
Entidade: '-· ------' 

Resultado da Pesquisa 

Nio foi encontrado nenhum registro com o~ critérios Informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

li() Voltar j !21 Conflnnar 1 li Ajuda 1 

\ 

·' 

http ://si stemas.anatel. gov. br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 2/5/2012 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAM?NTO DE CONTROLE SOCIETÁRl... Página 1de1 

ANATEL 
. 

·\t..•• •1: ·:_., 't_.',u !rtJ·~.1J 

~ Menu Principal ,. 

-~-" __ o_ad_o_s_da_c_o_ns_u_lta..____,H [Q Resultado 

Sistemas 
Ioteratlvo~ · 

SIACCO »» C4nsultas Gentis»» Perfil das Empruas 1 menu ajuda 

Perfil das Empresas· 
Tlp.ode 

comparação: ·Exata ' ' Iniciando com 1C>• Contendo~ 

Nome da 
Entidade: ..._--~~---~~--~ 

CNPJ/CPF da j10937036000150 j 
Entidade: 1.;;_ ..;;...;;..;;;....;....;;.;;;..;...;...;_;;_;;~. 

Resultado da Pesquisa 

• Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores Informações clique no botão ajuda. 

tC1 V~ltar J I~ Confirmar j li Ajuda 1 

.. 

" 

I 

http://sistemas.analel.gov.br/siacco/ _Novo_ Siacco/Re~atorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 2/5/2012 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... 

~ - ANATEL I • _ Sl$temas ,--1 
1 Intetatívos 

•.::.) Menu Principal ""' SlACCO »» Consultas Garals »» Pflrfll d11s Emprasas J menu ajuda 

~ Dados da consulta ' lira Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

comparação: Exata · ' Iniciando com 'º 'Contendo• 

E~~::;:d~~ Jrro doce comun!cacao e marketing ltda 

CNPJ/CPF da j 
Entidade: '-· --------' 

Resultado da Pesquisa 

Nlo foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores Informações cllque no botão ajuda. 

I(") Voltar 1 0 Confirmar J 1' Ajuda 1 

.. 

http:/ /sistemas.anatel.gov .br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 2/5/2012 
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_ TribtLnal Region·alfegeral .. da Primeira .. Regj~ . 

Tribunal Regional Federal da Prtmeira Regiao 

(61) 3221-6000 

• Início 

• Çon-ªYllsLProk.~.ssuaJJ-1>.E 
• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A-

• A 
• A+ 

• A 
• A 

Fechar todos 

Abrir todos 

• Número ®J:rºçesso 

• Nome da Parte 

• Código OAB do Advogado 

• N9m~..Jl.o AdY.QQi!.d_Q_ 
• CPF/CNPJ ga parte 

• Mandados Judiclais 
• Pro~ocolo da Petição 

Seção Judiciária do Distrito Federal I Alterar 

·órgao Selecione 

Nen~uma parte com processos encontrado com o argumento lnformado:[cnpj: 10937036000150, mostrar 
processos baixados: Não) 

·consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte . 

LJ Mostrar os baixados 

Pesquisar 

_..,.......,,_ _ 

http://processual .trfl .jus.br/consul taProcessual/cpfCnpj Parte. php?secao= D F 2/5/2012 



.. 
' '" ' . 

lnst~uções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dlgitos respectivamente. 

Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 
CEP: 70070-900 Brasllia/DF 
© 2012 Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Todos os direitos reservados. 

Aguarde ... 
( 

http://processual.trfl .jus.br/consuJtaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao= DF 

· Página 2 de 2 

O. 

2/5/2012 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Links Fale Conosco 

Você estó em: Início > Consultas> Processos 

Processos ··....,-----·--------.. -----· ___ .... ______ _ 
Nenhuma Pa1•te Encontrada para essa pesquisa !!! 

('"_e_u_sai_r-f-1P_roc_essos __ _, 

'[ Nov~ Pesq'ulsa 

Em caso de dúvida5, fale conosco: 
Seção de Infonnaçio Processual 

Mapa do Site 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319·8412 e 3319-8225 
lof9rmªç_ao.pr-º.c~st1t.<1J.~tj.ju~.br: 

··-·--4--··---·--- -"--~-·-----~~--"'----~----
SAFS Quadro 06 · Lote 01 · Trecho Jll. CEP: 70.095-900. Bmsllia • OF 

Página 1 de· 1 

,..::.__ ______ .. _,_ .. __ _ 

Telefone: (61) 3319·8000 Fax: (61) 3319·8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
•9 1996·2006 • Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reproduçl!o permitida se citac 

' 

· http:/ /www.stj.jus.br/webstj/Processo/ Justica/fonetica.asp 2/5/2012 



Consultá Processual -. W2 

Consulta Processual pelo CPF /CNPJ da Parte 
Argumento informado: 10.937.036/0001-50 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "J.0.937.036/000J.·SO". 

Emitido pelo site www.trfl.Jus.br em 02/05/2012 às 15: 13:31 

., 
• 1 

http://www. trfl .jus.br/Processos/ProcessosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf. php 2/5/2012 

o 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estâções 

ANAfEI. 
Data/Hora: 02/0S/201215:16:36 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: Angelândia 

Freqüência: 89,1 MHz. 
Classe: C 
Canal: 206 

Dados da Entidade 
Entidade: ( Concorrência: 2112010 ) 

Nome Fantasia: 
Nº Estação: 

Primeiro Ucendamento: 

III Qados do Plano Básico 

1±1 Documentos Emitidõs 

/ , 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: o • canal Vago ' 

Fístel: 

CNPJ ou CPF: 
Situação: Entidade não possui débitos 

Último Licenciamento: 

- ·-

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ConsultaueraUT ela:asp?hdnl mprimir=trne 

Página 1 de i-

2/512012 



• Inicio 

• C.011§.l..lltª_P-rn.keSSUilLMG 
• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A-
• A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1tamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanence de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica nn 131/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

-
ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da licitante na Concorrência nº 021/2010-
CEL/MC, para amílise da Consultoria .Jurídica com vistas à homologação do c~rtame. 

Reforência: Processo Principal nº 53000.007366/2010-56(Conc. nº 021/2010-CEUMC) 
Process_o nº 53000026644/2010-74 (proponente) 

( . 

SUMÁRIO EXECUTIVO ------------·---.. ·---· - .. --~-----

1. . Trata-se de procedimento Jicitatórío de outorga de permissão, referente à 
Concorrência nº 02112010-CEL/MC, para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Angelândia, Estado de Minas Gerais. 

2. A empresa RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TDA. obteve a 
rnaior média ponderada para o referido processo licitatório conforme classificação acostada à 
fl 82, po1tanto, seu processo foi instruído pela Comissão Pennanente de · Licitação de 
Serviços de Radíodifüsão, conforme Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR Nº 1, de 3 
dé novembro de 2004. para ser encaminhado à Consultoria Jurídica, com vistas à análise e 
posterior homologação. 

ANÁLISE 
--------------·------··----~---·· 

3. Em .cum1~rimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comissão Pennanente 
de Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do 
Superio.r Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federé:.11 da Primeira Região, bem como do DF 

, e de Minas Gerais, cujos extratos foram anexados às fls 91/93 e 95. Não foram encontrados 
registros nem com o nome da entidade, nem com o seu CNPJ. 

4. Junto ao SRD e ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANA TEL (tls. 84/90), foi verificado que não há registro de outra outorga 
deferida a essa entidade ... bem como não há registro de participação de seus sócios em outras 
empresas, restando, portanto, observado art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

5. Ressalte-se, ainda, que até o presente não foi encontrada manifestação elas 
demais concorrentes nos autos do processo vencedor. 



1 -

Hs. 2 <lu Notu Têc11ic11 n~IJ lflOl 2/CPLR/DF.OC/SCE·MC 

6. O extrato eletrônico acostado á fl.94 atesta a existência do canal licitado (Canal 
206 Classe C) no Plano Básico de distribuição 

CONCLUSÃO 
\ \ 

7. Pelo exposto, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado . à 
Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto à regularidade processual e, caso não 
haja óbice, opine pela homologação e adjudicação do objeto licitado na Concorrência nº 
021/2010-CEL/MC, referente à localidade ANGELÂNDIA/MG, à proponente RIO DOCE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. . 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de maio de 2012. 

~11nft~ic~ AR~g~ SILVA 
Estagiária 

De acordo. Encaminhem-se os autos em comento. como proposto. 
'\ . 

Brasília, de m·aio de 2012. 

J ~JJM ENISE~NEZES 
Presidente da Comissã Permanente de Licit· ção de Serviços de Radiodifusão 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRm DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER Nº 0954/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 530Q0.007366/2010-56 

INTERESSADA: .RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 
PROCESSO N'.2 53000.026644/2010-74 

ASSUNTO: Análise da concorrência 021/2010 levada a efeito para permissão de serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de Angelândia, no Estado de 
Minas Gerais. Certame na fase de homologação. 

' Senhor Coordenador-Geral, 

1 - Concorrência nº 021/2010. Permissão 
FM, para a localidade de Angelândia, no 
Estado de Minas Gerais. 
li - Pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto à licitante RIO 
DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos contendo a documentação e as propostas das licitantes 
que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital de Concorrência n.º 021/2010 
- CELJMC, cujo objeto é a outorga de ·permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a localidade de Angelândia, no Estaoo 
de Minas ·Gerais. · 

, 

02. O certame em epígrafe encontra-se na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

03. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade. ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.º 8.666/93, " in verbis": · 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimt 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse púl::ilic 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. pertinente 
suficiente para -justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, d 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer crito 

Telefqnes: (61) 311·6535/311·6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc (fonte ) ) .
1 

\ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Bra~~',;,t ~ 
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Continuação do PARECER N2 0954/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

devidamente fundamentado. 

§ 1 ª A anulaç~o do procedimento //citatório por- motivo de ilegalidade nl}o 
gera obr:igação de Indenizar, ress~lvacf.o o disposto no parágrafo único do art 
59 desta Lei. 
§ 2ª A nulidade do procedimento licitatório Induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. . 
§ 3ª No caso de desfazimento do processo //citatório, fica assegu(ado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4ª O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de lnexlgibilldade de lfcltação." 

04. Deste modo, é impprtante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração -da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da ·. 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo jufzo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo jufzo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à- revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo; te.ndo 
em vista ava/lação de sua inconvenl~ncia. Tendo' conc/u(do que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção. a Administração se 
vincula a essa decis~o. Poderá revé-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era Inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. sao Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

05. Entretanto, no que se refere aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação, constitufda pela Portaria ng 432, de 24 de julho de 2009. 

06. Da leitura dos autos principais (Processo nº 53000.007366/2010-56), assim 
como dos demais que o acompanham contendo a documentação e proposta das empresas 
concorrentes, verifica-se que foram observados os aspectos e exigências legais. necessárias 
à regularidade do processo. 

07. Consoante o disposto no Ed,ital de Convocação acostado às fls. 06 e seguintes, 
tem-se que o· objeto da licitação constitui-se na 11 

... oµtorga de permissão para a exploração do 
Serviço áe P.adíodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FMJ, emhorário ilimitado (execução durante 
24 horas do dia), na localidade indicada no pre~mbu/o, pelo prazo de 10 (dez) anos." 

08. . Informa, o edital que será vencedora a empresa que apresentar o maior va or 
da média ponderada da pontuaçã_o da Proposta Técnica e da Proposta de Preço p la 
Outorga. 

09. Vale salientar que a Comissão de Licitação cumpriu todas as formalidade 
revestem o processo licitatório, registrando seus atos .em Atas; observando os a 
relativos à entrega e abertura dos envelopes devidamente lacrados conten 
documentos necessários à ha.bilitação das empresas, assim como as propostas , t' 

' 



Continuação do PARECER NR 0954/2012/CVS/CGCE/CONJUR·MC/AGU 

apresentadas por cada uma delas~ analisando os documentos trazidos e a sua regularidade; 
apreciando ·os recursos interpostos; e, por fim manifestando-se formalmente nas 
oportunidades em que foi provocada. 

10. Participaram do certame as licitantes SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA.; 
RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA.; OLA FM SOCIEDADE LTDA; FUNDAÇÃO 
BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA; e, RADIO ANPELAR LTDA. 

11. O resultado da fase de habilitação foi publicado no Diário Oficial da União em 
28.5.2010 (fl. 45 do Processo Piloto). 

12. Consoante a pontuação das Propostas de Preço pera Outorga e do Valor 
Ponderado atribuído às licitantes, a Proponente Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. 
obteve a melhor classificação e foi sagrada vencedora. 

13. Com o resultado alcançado, cumpre analisar a possibilidade de se adjudicar o 
serviço à vencedora Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. Da leitura do$ autos, tem-se 
que foram atendidas todas as exigências legais e edítalícias. 

14. Com efeito, de acordo com o Contrato Social da empresa vencedora, assim 
como a Primeira e Segunda alterações, fls. 04/10 do Processo nº 53000.026644/2010-74, 
que contém especificamente a documentação relativa à Rio Doce Comunicação e Marketing 
ltda .. verifica-se que os sócios são brasileiros natos e residem na mesma cidade da sede da 
empresa, localizada à Rua C, nº 134, Bairro Cohab, CEP 35240-000, na cidade de 
Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

' 15. As certidões apresentadas pela empresa atendem as exigências relativas aos 
prazos indicados na legislação_de regência. 

16. Foram juntados extratos processuais do Superior Tribunal de justiça e do 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região dando conta da não existência de qualquer 
registro em nome da empresa vencedora · 

14. Concluída a licitação, a Comissão proferiu a Nota Técnica nº 
131/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC, de fls. 96 do Processo nº 53000.026"644/2010-74, noticiando, 
em síntese: ' 

(i) Não haver recursos pendentes de apreciação pela CPLR; 
(ii) Não haver ações judiciais tramitand.o no·STJ e TRF 1e Região em que a empresa 

vencedora figure como parte; 
(íii) Disponibilidade para exploração do canal de FM licitado (Canal 206, Classe C) 

conforme tertidão expedida pelo Sistema de Controle de Radiodifusão da ANATEL 
acerca do Plano Básico de Di~tribuições ·de Canais de FM; (fl. 94} 

(iv) A Empresa vencedora atende aos·critérios estabelecidos no artigo 12 do Decreto­
Lei n2 236/6 7. 

15. Assim, analisando a Concorrência n2 021/2010-CELJMC para a localidade de 
Angelândia/MG, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas n 
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 'º']º 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitató1·0, 
no que concerne à licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 

16. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento do processo ao Gabin te · 
do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação/ d 
outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada à licit nt 
vencedora, para a localidade de Angelândia. no Estado de Minas Gerais. 



Contlnuaç~o .do PARECER Ni 0954/2012/CvS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

17. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao 
Gabinete do Sr. Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à 
adjudicação da outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüên ·a Modulada, 
Canais, 206, Classe C, à licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LT P. vencedora 
para a localidade de Angelândia, no Estado de Minas Gerais. 

A consideração superiór. 
(. 

Brasília, 22 d iode 2012. 

· ~ . ,.. . 
,,.. 'l ' ' 

. ~w,,.1 r--
cµuDIA ARIA VILEd vdn SPERl..ING 

Advogada da União 

4 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
C90RDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS OE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N2 4176/2012/DPF /CGCE/CONJ U R~MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N12: 53000.007366/2010-56 

INTERESSADO: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA 
PROCESSO Nº: 53000.026644/2010-74 

ASSUNTO : Certame da fase de homologação. Concorrência 021/2010. 

Aprovo o PARECER Nº 0954/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
da Advogada da Unlão Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os aut s à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasílla.U4 der\, de 2012. 

Coordenador-Geral 

/~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044·90<1 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) ~311-6602 i'"f'll: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO N2 417712012/JFB/CGCE/CONJUR·MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N2: 53000.007366/2010·56 

INTERESSADO: A2 COMUNICAÇÕES LTDA 
PROCESSO N2: 53000.026644/2010·74 

ASSUl'>JTO: Certame na fase de homologação. Concorrênçia n2 021/2010. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4176/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco. Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica. que aprovou o PARECER N2 
0954/2012/~VS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra.· 
Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília. '? de J\)111~ de 2012. 

1 

l ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABlNETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 19 de junho de 201 l. 

Acolho o PARECER Nº 095412012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU: invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de 
acordo com o Anex~ Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. · 

0.~~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO ' 

1 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE Nº DO PROCESSO 
SSR/MC VENCEDORA 

021/2010 MG ANGELÂNDIA FM . RIO DOCE 53000.0266441201O-7 4 
COMUNICAÇÃO E 

MARKETING LTDA 
1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABJNETE DO MINISTRO . . 

PORTARJA N2 34 7 , DE 11 DE JULHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nll 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de noveml;>ro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

53000.026644/2010, Concorrência n2 021/2010-CEUMC, resolve: r 

Art. 12 Outor~ permissão à RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem ·direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. no Município de Angelândia, Estado de _Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações. leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas . . 

Art. 20. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituiçao. 

I 

Art. 312 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~_,_~~· 
PAULO BERNARDO SIL~ A ) 
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MC EM 

Brasília, de de 2012. 

Excelentissim~ Senhora Presidenta da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, detennin~u-se a publicação da Concorrência n9 021/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de · 
Angelândia, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Qficial da União de 07 
subsequente, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda. (Processo nº 53000.026644/201 O) obteve a mafor pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrênci~ conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na fonna da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o§ Jº do art. 223 da Constituição, o ato de outorga . 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 
\... 

• 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

~( 
l ! 
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do Con.,111<> Not1nn.1I ok Tr:in'11n • CON'l!tAN. • n• ronuri• n• l.ll. 
Jt l) de dc!-'.ttn\btn dr: 20011. do ()crurCJll1tl\!O NucÍOl\al de rrdl\.,ltn. 
OENArAAN. tM>m tomn o qur: 1:01\~t11 tJ(J Prnccs.sa Adntiniitn1lvn n• 

MIKWXI !MJS 1~,211Jl~~ll. "'""lv.: 
Ao. 1• Conctdt•r, r1or º"' hlUntmJ lil11CI:\, n (!lll'lir Ja J:tta Je 

puhlic~ destn Pona1í:s. r.m h.•nno.~ &.• §,\1
" dn en . .? .. f'ln ronnri11 o" 

OI, tito 2J de d..-z~mhm 11c .?omc. ''º OENATRl\N. 1t NnOVü\-.(\ dt 
mdClu:inmento J• .,....,,.,. Juridic;i l('I) l'Rl:ST.\OORA OI; S~R· 
Vl('OS \'EIClll.AR LTDA Mf..(Nl'J • 1~.1~\.6l~.!MMll·5.1, •i1uoda 
nt• Muni1;i1uu de tnd11i1tl • SC. M Rf.>t>. OR 470. )f(fl - llt!nrdiro. tfr 

~:~~~!~)C!· 1~~ ~:~~l~~~~j1;~:r~·~~~f~~~:~~~~ ~~~~~'~I (.~~ 
IRnnu 

An. :?'' Lit;i P"naria ti\tru en1 \'l&or ni1 d.lta de ~n11 rm~ 
hhl'õl\.',l\n. 

11'1111 11 lm \/ \l~I 11\ f. ltlJI 

l'OllL\111 \ , ... ql, Ili· 11 llE JI l.llO Ili! ?Ili! 

O l>IRl:rt.lK DO OEl'llR'l;\MENTU NAÇJONAL 01' 
·rRÁNSITO • OENATR,\N. Oll \l~•.1'11~ mr1hul\:t'-.•.s. l~i.5.. e-, cnu· • 

d~~'!~~~n~, dN~~:!~~11~ ~J:,1;n!~ ~~)i:f~>-t; :!: ~~~~ri~/·~~: 
d~ :?'de t\c'lt'!nhro .~ :!UOM. J,, ~tnamfnhi NH"iottul de TrUn~iltt • 
IJhNATRAN. Mm c0111n tt ~Ut> cnn."hl ~10 1•1"\...-e~u t\1ln1ini111ra1i\'O n" 

lilOOOO U~:?)t1Jh 1:!tUJ .. w.. re;uh·~ 
An. 1" <.'o.u:flk•r. pnt IW cqunuu1 al'k\li, a ~ctir 1la tbn. ,fC" 

fl~~,~·k~ .. ~~ ':k'~~':~~n~· .~t2:~~.":i(\ "üt~:,;~:rN.2: ~!~~:~:e 
nedc11\:lum..-n1t1 dn linnx indi\·itloal J()S~ LUIZ ffRNl\Nf)() Z/\N· 
t'111:1TA • ME. tllrl • SM.~fil> J.t(l;fl0111~1l. >11u.iJ;1 "" Mu11 .. ip10 
drt l\"me • Sl1

• tMt Rn1.t K:lfüc-1 de Burros, lfl~•J • Ct::1t1tu. (*f.P 116111· 

lh~~f'n~ ~1~~1~~11~t~n~~~~: ~1~~,~t~~cc~~~::,: ~. vet~uto~ . 
An 2" e."iu l'mtaue. tnfr.\ rm ·yi~nr 1\01 ~1;1 de 1>\UI pu· 

bhcoçAo 

li 1111 1 11(11 \/ \f(( t 1\ 1 IU >1' 

1'111' l llU ,\ V .\A!. ll~ I! Ili» .ll'l.llO !Ili 2111! 

• O 011\l;'WI\ IJO DEPt\llTAMENTO NAGON1\I. DF. 
TR,\NSlrO • Dl:.NA1 lt/\N, lnl uw Jias urrihui~Mli fq;uii, r . .:un· 
stdtntndo u di:li('klt.fn M k"•>iftln~àll ri"' lM?. dl" :?6 de jul\ho tle ,!UOK 
dt1 Cun~lho Nudom1l tli: Trln.~11&1 • CONTfl:l\N. t iv. Pl)rfiJ.rin n'" U 1, 
de :!l ~ f'ltttmhttl de ;ooK. d\l Dtpitnnrntnto NJM:if:'nal ,.,,. 1'r5nstto • 
DE:NJ\TRAN. l'ir!n\ CtlUH\ tl qu~ COOSIR Ju rn.\I,·~·' /\\JminlS{mh\'(I n~ 

MOOOll OJ.\7.\Jl2010.~0. r<>0I-.: 
Art 1• <.~t.,nceder. JKtr 6ol (q1u11ru• ano~. u l'°n;, 1'3'J.it1t dr! 

11ubti"3ç~,, dei.tu Port1Jfia. nos tcmms 1Jo j.)" '"' nrt 2" da Por~riu n .. 
131. t.k ;?) tlc- dt2e1nhro ,~ 21lUM. 1fo DENATRAN. A r~ncu1'il,·4u 'k 
<r"l<ncimnm111 • lillul d• P"'""' j1~iJi"1 >.: Ili. K VIST<JRJ.-.s Lrt>A 
. MF.. CNrJ • lll 2l!l l~K;!HMl2·0U, situ.'IÜJI "" Munidrl<> "" l'rnl• 
( iru"'~ • Sr. nG ,\\'. Gmlhcrrmuo1, lf)70 • Jnrdim tiuilhl:!rt11í11n, Cêr 
11 . 1111.~ofl. Jl<1ra !lluur '"'lnnt fanrr~•1 ()t"1k-11.:ii'4t.1 fm Vist(•rta llC" 
\'efculus -, l,;'(.'\' n1l l\h1m,·ípi(l M Pr11iii ( i111n1.k> no l!~hnlo d~ S1\o 
r11ulu 

/\n, :!"' fala r1Ulltci11 C1lll7\ C'lll \'ft!Of na tl:ttll dC' '-U•I flll• 
hliCa\;llO -

• li 11•• 111<1" \/ \l(f 11\ l ltlll 

Diário Ofic_ial da União - Seção 

1'0111.\IU \ V .l~J, m: 1? 111; 11 1.110 Ot. 2111? 

O LllRl!TOR 01.1 DErARTAMEHTU HAt'IONAL OE 
TR.\NSITO • DENAl'KAN, nu ""'' d1n 111t1b1t1~•l<• ltg<1,_ •· rnn· 
li Ídtran~fo o Jisro!llu M R~lui;1fo o• 2M?. ele 24\ Jt JUnlUl de 21XIH. 
J<> l:on .. 111'> N11<io"'1I ~ Tr.i"''"' • CONTRAN, •na ronana n• 131. 
<!< ?J de 11..•umbm tle WOM, do 0eJ1"11llllltol• Nn<lu11ol de Tnlnsi10 • 
OC:Nl\TRAN. Mrn com.o .n ciue ttlMlA dt1 Prol.·~<' Admm15trati\•n o• 

"llOOO l•l~4711,11111.(.0, te>olw . 
An. 1• Conctder. (IOr IM (quanu) ""''" • !'illir <Lo diua de 

p\lhli<'oç~ deita rruiurin. oo!. tem101 do §',tº dl' art. ~ d.11 Pott.;triv o~ 
ll I. d<- ?l d< dettmllro de ZOO", do DEl'IATl\J\N. n rtn•, .. çik> ti• 
«<'<l<n<:,.111<"n10 <lol filtal do ~ jorl<li<11 PROVl!L VISTORIA 
Vf.ll'Uu\R LTDA. CNPJ • 11 !7K.l~Jl/OO!ll~l1. <itouda oo Mu· 
nid"iº cli: Pin'1a1z1nho • se. M Rua Sntuo Antc\nio. ln .. Piootlr~. 
("Er M9H7U-100, r:u11 atu:u- t.'.etntn 1:'.lnptft.11 l'ttdt:nciud.o .:m Vu:ton11 
de Vtk:ulc-~ • (!{'V 110 Mw1h:ip10 Je Pinhul:z1nko r rrncwut a txfe11s6\' 
da rircu d(' IU\Ul~ÃO rua: ru. MuOl(iJUM dr 1>11.lmita..;. sao t*utlus. 
fllanfr.hl G:rqutnu. lu11'Unu1~. Xc.num. ron1t StrmJi,, Stor.t. h1\. SAo 
LoLU"C'!.JÇn tSn O~ti:. l'mnJ)ll Ef"" Qtulnmhn ..- SAn lltllltin~o~ f'Ct f'.'f.· 
1.1.rtl• de Sun1a l'uom1111 

An 2" l!.-th1 t'or1urrn C!nlta rm ngut tu' Jatu d"' M111 pu· 
bliCJ>1~0 

111 H• rr 111( \/ \ltl'" 11m1 . 

1'01!1 \Ili.\ V .1~4, º" ll IW Jl 1.110 m: ioiz 
O OlttETOR DO DEPARTAMIZNTO NACIONAL l>ll 

TI!.\N!>IT(l • DENATRAN. no \Ili<> d"' •tribui~• lq:oi<. e, con· 
<i1J.er.1.11Jo o ~ispos10 1\11 R...,luçàl> n" 2K2, d< !6 <k' j11ol10 & 200K, 
dt• {'onielho Nl'lt1011nl dt Triuall<l • C'ONl"R:\N. t 011 ru,torin n• tl 1. 
de :?l de deumbm dt 200l<. de\ Utpurt111ntnto Nacional ~k- TnlMifo • 
(,)tNJ\TRAN. Mm Cllnlt1 t\ tll~ C01\$tll do Pmces.m /\dmin~lr\'IHVO n" 

MIHXl{J 02KS4li:!nl 1-91. resoh .. : 
An 1· C1M1<c<l<r. por IM (<JUllTO) ........ (1/lnir do dalll de 

r.ubliedçtlu dtsfa rl"rtaria. no~ tt:fm(I~ 00 u· do ·:1n. 2" l'11 ron1m111 "" 
l.l 1. de 2l .i. 1laen1bro d• !O!IM. do DEN!ITRAN. " '"'º''ll\ilO de 
cmlmciontcntn n filiw Ji1 I""""º joriJica JIJNIOR VISTORIAS LT· 
DA • ME, CNPJ • KI 7K$ ~l l lll00~-49, s1IU4di1 nn Munjcípio• d• Sln, 
Fr.n<1>co do Sul • ~C:. n• Run OLlltllio CmlA. SIN • J\11110 Ora11<0. 
(.'Er K~!40-0Ckl, ,.aN 11tuar çomo Em{K'n.o Crtdi:m:iad:\ tm VistN'i" 
de Vrkuhbi • F.t.'V no Munk:íplo dt S&i Fnnciw:o do Sul t rtntw·'JJ 
u ~xcen:sdo da ôm1 die utUA\'1ln f1N"3. M Mwiiclpíos de ArattUD.ri. Bul· 
n<'Atitl ílanu dn Svl e Cianwa n.n E.lt1.Jn dt S11ntn <:e.tnrin'9. 

An. :?"' Eit11 r•onitrfo cnnu tnl viaur M ~Ili: d~ SijQ f'U· 
hl1<•çll<' . 

li I !O 1110<.V AI!{ ll\l ltf)J· 

Ministério das Comunicações 

GAlllNETE 00 MINISTRO 

l'<Jlt1~\lll \ 1'" !qH, v~: 6 o•: H'MIO !lf. 2Ull 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNIC-A~"l)ES, no 
ui;u dt:: ~was tHtihuiçars. t tendo cm "'iJ.US o que co115.ia cio ftrOC"tl\.SO n• 
\.l1XMHl6171~aoo7. ~. •m espc<iol. \. d.1 Nato Tit11ico n· 
1 S9S/20l l't«;LOll>EO<."ISCE·Mt'. oe'°lv.: 

Art 1• Auronzur. ~ ocnnfo cum o tituyn lti '~ Oe-cretC' n"' 
5 .171, 1Jt 11 Jr fc\.""etcnu de ~oos. » Râdm J~I fh11111nmu dt 
C11H\(1n.\ Lrdit. \-Onçn~~1ll'Miu11 do Si::n·iç(I •JC° Rndmdafw..~ de Sr.oi. r 
Jnu1ums. tin l 'am,,o Jo1 üo)'tUC'uut, ütctdtl <kt Rto de Ja.Mlm. n 
oecuwr o Ser.otço de nc1t'1'nlmiWn iJc Tde'ibM, nndtnr uo Sen·1{'(\ 
JC' RA1ho~l1íus.!o eh~ Sons l" lrn:ii:.e>1s. tnt canih:r sc:çuml4ri<'. na mu­
nicipi<> cl< Sdo P•dro da Alol<1u. l:s...t.1 Jn Rio cio Jonoim. 1'1"' m<io 
Jo l'Mlll jj ldnqlltntta e dncn). lJUlli1u\cftl ~ simus de rtle\·l~.\<l 
n:rtll•~· via j~{~lifr. vis.ando ó tclri!nsmi""1a d415 seu.~ rn\pno~ si· 
nu is • 

An 1• &h1 Pnrtar111 et11ru ..-m \ 1go1 n.-i <lata Jr: sna r-n· 
blt-.-uçao 

1'\1 ' 1111111\'l•\ Rllll \ li\ ' \ 

l'onnl!I.\ v 1~1 •. 111 . 11 1a: J11110 1>•· !111! 

O MINISTRO DE ESTADO DAS t'<>MUNKA~t)ES. nn 
U$Q 1k s,u~ ntrihmça~. nn confomudutk com o 1111igo ):? d<t Rc· 
wulumcnto dos S.rv1ço• d<' KudiOOifu.:!o. •pm11ll<ln ptlu Oe<re10 n• 
s~ 79.1, de li de oulubm .... ) IJA), ..... ml<fAll q11• lhe (oi <Wli1 
~la O.Cr.:to n" 1.720. de 2M de nnv"mbro dt 19CJS. ~ t-..ndo cm \ 'lU11 
,, qut ,,,n,11.1 do f>roCC".iSO 11.• SllXIU.006:?1112010. t'o~o1T~ncizi. o• 
Q}J,lflm.CEU MC. ""'ulw· 

0UfflC)~llr (1<'tmtUAo à R.f: . C"nmnka~!o l .h\at. p.ira tl(plun1r 
1'tt\'iÇ\\ d~ nuliuclifü:..!o ~lfK'IC'll ~m frrqUtnti11 met<JutNU. (lC'lo pna.io 
Jr Ju: mm), nc. munidttio M BcWniA. r;.101do d( Pern1mlh'1cn. A 
fttml~~l ont oUIM\;Atb. i;oniitnte prmhuir.l rfcirus tc~njs a1\C\s de· 
hhtfn,çàn Ju (.'l1ni;1t~ NMcmnul. n~ te:mwt ® wt•»O 2lJ. § J•. dn 
(*Oll3.tJIUlt;all 

1'11 l l l 11111'1,\ RIJ<I ~li \ \ 

N" 135, sex1u-leint. D lle julho d~ 2012 

1•0111 \Ili,\ '" •• ~,. 11•: li Ili' ,1( 1 lltl 1>1- l lll l 

O MINISTRO DE l'STAOO DAS l .OMUNICA(<)J:S. no 
w.tt ik Slh1' atnhuiç~. em \'t\nfünn1d.i.lc i.:om n nnlg<' .l? d,, Re· 
gu1;i.mento do' Smi(')S Jc Rud1ud1tü.s.&l. upmnutu (l'.:lu f)ttn'hl n• 
~2.71>5. tfc: ,\r d~ fflltnbro Jt l'Jf•). ~:nm n rtt.hiÇ\'O qu< llW foi Jad.;t 
11tltl D«N'm n" 1 .no. dt ::?H M m•vtmhm die lt>'>S. t r<ndo i:m \ 1itn 
n q\f( COMln d" rmc:nM> li .. ~lOOO.U26fW.lt2m n, Cont.•õrrt11tHl n" 
lllli20IO·Cfli"K, «:•<>!,~· : 

Outorusir J'W.'l"Miss.."ltl U Rin Doce l*omuni~ihl ~ M11rtt>tin~ 
l.Nn para e!lírlurar ,;crviço t~ radill\hfu.~ s,1nnru tm Íl"\'q\lincl;1 
11x~uf1uSn .. p.e:Jt• pmtn ~ da: 1U\tlti, nn munioeirio 1k> Ang"'lãndin. 
EMMla de- M1n.a~ limns J\ fK'Mn1s..~ltl tll'Cl t>Ult\tglkl:I "ºm~1n~ rim· 
dnlitd. eif~í1t1!0 lqi11is e.J'4.'5 ,f(Jihcr.1-;:la d" l*unurcno Nudnnul. no~ 
1nn1m: do u,nigl• :?2~. f , ... ,t,"\ Cno~truiç1\tJ. 

11\l l'•.tnf("'·lllltl "\ll\\ 

1•on 1 \IU' v us. Ili·. 11 111 .. .11 t 110 Ili' !111! 

O MINISTR(l Of: F.Sf,\DO D/\S ('l)~llJNICA(!)F.S. nu 
u:so (f,: M~i 111ri~\'&~. t'nl "~mfnnnulu1k <"nm '' "niç.o )2 du Re-­
gutmn.tnlo ck\.\ Sm:i\-a.s de Ri1lhMlifus1°1tl, npmvnJn pe:iu DL"l'Tt'to n"' 
Sl 7Y$, de .\1 Jc nutultr..\ dr! 196). ,·1tnl tt rednça" qu~ lhe- füi (IJMI'' 
~lo l>t.-~rrM ., .. 1 7:!0, dt" ~K Jt fkWcmhro dt 1'1'1~. t ccndt1 cm \'i~a 
o 'l\IC i:on~tu ,,._, rr~~' 11 .. ~l72:U.OOU~.45/20U::, Cll1tC(t1T(nd11 o" 
l~!l/2ClOl·SSRIM('. ""'~"' 

Out<'~õlr pemtiS&~l I\ A.? ('cwunn11,.·uç~s Lrtl11. parJ txplonu 
1otrvi'o dt nsdindifiu!o soMM\I rm f1equtnti.u mn<tuh1d."l, pe!l' tmt.zo 
dr: dez :mm. on 1n1U1idrh\ A• Amoru. dt Pdl'õi. C:•tlkln du rum A 
~tdi.~O or.' ouU.11l}lldos '°m<'ntt p1nd1lltn\ c:fe1lM lt't;ni~ õlflÓS deº 
hbentt;Sn do <'<'ngrcun N\li'lo.MI. ~• 1trnini do uní~n 221. f .' ... eh 
Coru..1i1u1..;JA , 

l'\l•l \I 11111\1 \l!lllJ 'li\\ 

l'ORI \Rl \V ~4'1. Ili\ li Ili-.. li 1110 llt: !Ili) 

O MINISTRO 01! CSTt\l){J l>•\S COMUNICA('ÔES. '"' 
u:stt dl! suas atnbmtt.ff, tnt C'1lnfürn11Jõ\dt C•lll\ o nMtli'' l~ do Rt· 
gulamtnhl Jo~ Sm1ç1u do--RaJiod1fu.'W\o, ~•J\tnVU:ti<> ~lo Ot.-..·r~to r(' 
Sl.7115. de ~ 1 de nn111hm di.- 1 CJh.t. ,·um :\ rtd.11(00 qn.t ll\il" fo' dud;i 
pt"l<t l>«N!'hl n"' r no. tk ~H dt" OlWcitthro dt IQ95. ,. tl"n1lo ~Ili \'b,1;t 
~ '1lk" con!'tl11 M PrlH:<':!iso n" 5)72l>OOfH4S12UO.?. <.'antorri-ndo. n" 
1~0/211111-SSRIM(·. r<>nl•<. 

Ournranr F"C'm11:Wiu h Al t'onmnfr;t(fw.!s l11lt. f1:1n1 t"Xf1lomr 
M.'Nitu Jt nld1od1f'u:san sonorq rm fiequ~1ct11 11\oclulMJa. (1t1o f'rnlf' 
de óe.z. uno1, nc. muni-.-iriio de ,\J:U.U A7UI do N\1rw. ~tu.ltl do r11ní. A 
pcm1Wu'IC' (\/U \lU(t1tyltdJ ,klt1~Ut! pr.l4.l1~1r.\ tÍl"ltOS Je,:.ailli. t1fÓ' tfl!· 
li'hc.-~4n du C.ll1l:rl!'M\ N1s..•t1lMI, nt~ ft'n'ltlt~ \ln urug~• 2:!~. ~ .\''. da 
c"""111u1ç.1<1. 

l'\1 I • 1 1111\'l,\IOHI '" \ \ 

l'Ollf\111.\ " .1<;;. Ili' 12 llf. Jl 11 llll ... 21111 

lhll.f>tk Sn~· li Ph:.t 1:ilm1<.11l 1 fl.11.1 tltllolft!»I 
•ltt.., .,,•I\ IL"l~ ik r:hl11,hh1~ .it1 '>t•Ut•f.1 ~ til' 

~·'•l~ I! m).1~.: lh. n ·•U tUl'\ t'\\ IU4iJ\ .11111 otç 
t•d11, .1h\ •lrt 

o MINISFRO, Dll Es·r,\DO l>AS lOMUNlt',W<)HS. no 
7_bn dM a:frihul\·~ (]\lt' t~ t.'\•nfl:rc o nrt je7. Uk'lSM ll ie IV. tl1t 
C'omitill.ntJI(}.. e "~tn':\dn o tfi•f"llitn nn ()(o\:n:m n" S? 1t>5. k '.\t ttl.! 
C1Utubm dr IW.J, ne:.~ol\·4." : 

An t• /\s nutu~~' tk- \"UOC'\".lis\D. pcnms.Wl e 11~1ooz.1\."'ó\u 
(\IH\I n tAC\:'b~~ ~tt.ts- M.'f\'it.'\'a. Ui.! 1t~hoJ1tw.à<l ''"Jll H11uhJ1uJ~ ex· 
dutt\'1U111C'nt~ ~(u:r.\i\·o '°"'"' pf'\:cd1dib. dt prt'«-•rd1num1n u1lrutri11i~ 
fti\Ch'ô a\!leU\'O e t\!tit1 tnf.:10 L!t1m " ~bHc11çân de >Wiso d~ htt· 
ti1S11a.;M 

P.uágmfo i.tn1i:e1. () (lfOl:C'<fimC"ntrt 11dnun11o1n1lt,·n t.ekl1\L' o 
~M<k-ctm !hU. (1tini:fpit<is da f1.!~l11l1tt1t. Ín\J~:1hd11ek•. S'mhlÍ\.'ldOdc. 
OHH'3ti<todr!. efid~ocin, tsantmH'lf, ,·elt11d1tJt. \'ll'\CU)il\·;'k' oo •\\i,_.1 tft" 
h-tbiht11çàn, tW julli:11mier1hl ot-11.'ll\"4' e dos qut lht1i ~n ..:"rrtlntu!'I. 

J\n l.,. Pock:nln potUl:1fNlr do (IJ\lC'Ctilftlt:nl,l .elt'ti\·n clt" •JUC' 
lr.lbt ~Ili r\'\n.oriu• 

1 • :tS pessff~s jmitlk"s de' dtrcit<' 11tihfo;:11 mtcrrm. •'li>~ tcn11tl~ 
do art 4 t dia t('!i n" IO 406. de 1 o tk' JHneuo lle ~on2: 

li . as 1nstt1\ti~c\ti 1k> ~du'"·~1ç~ supn1,1r .:r~s e 11\11n111J1ts 
rr!la iruciutH':1 ruh'1tia. t.'•lm llt\h! no tln1s1I r credl!ndottS..i (1C'hl Mi· 
''':nino da EtJu,•1tç'10. rl.3 furrnit dn atl 1? d1\ U..•rf\•hl 1f ~ 113. de •> 
de m11mJe ~; t 

111 • 1u, fünd#;iln '~ d1rt!1M flU\"iUlo õJ q\I~ SC' r<"tm n 1""-'150 
IJl &J un. ol4 Ja l.ei n"' I0.4f~. de :?f)IJ2 .• t:UJll:\ C'lof>JIUt.01" odn \'1'11'" 
U'"'Jfn:nt n Ct\Wg.o (4nL~tlt!1nl ,\r Ttt ...... ·oniurna11;ôr:~ t l~çisJnç4n l*ftf• 
rel111a. 

/ui. J~ O Mi111:iaér10 ~L1s l 'om110tc-.iç-•'\ti darl 11uhfü:idtide U&l 
cm-.;\!d1mcn10 M"ICd\ll ror 1ne11J dt* rmM1~lll,:!10 ,te 1.1\'i:;u de hl•ti1lí1~·1&l 
ua 011lrin Ofüanl d" Um~ e lic d1\'UIQitÇ1"k\ tia lm~mc1. tthKtV'11.f\l '' 
d1sposh.\ nu nn l-1 

~ , .. O D\."i~o dl- hah1htu\'4\\ dc\·~m c:o11i..•r, ~um~ uu1ms. os 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçãó Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Protocolo: 53000.026644/2010 (cópia 1) 
Interessado: Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.º 02112010-CEL/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Angelândia/MG. 

Tend~ em vista a publicação da.Portaria n.º 347, de 11 de julho de 2012, no 
Diário Oficial da União de 13 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição. encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja reme.tido à 
Presidência da República. 

Brasília, i à de julho de 2012. 
/.-.\ 

! \ 
I 1 

{ 1 I ' 

/ L{A1t1lfttl/J Â~L<-'4/--
DENISE MENE S DE OLIVEIRA 

Coordenadort~rupo de Tra alho de Radiodifusão Comercial 

·' 
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das CÕmunicações (SÀTP-M~Ç,4 Gornv.1).-:· 

. .g Fls_J 1~ " ' 
• -<l> Ru"'~~ CI 

~ "'""8 ;j"{, (/ 
·~ ~. 

REQUERIMENTO- VISTA, CÓPIA E CE~TIDÃO DE PROCESSOS lj: DOCUMENTOS:~ 30'b 

( ) Vista { ) Cópia integral ()Q_ Cópia Os. __ / __ ( ) Certldllo (. ) Cópia de Porta ri~ I Pa~cer i 
4 Nota Téc~ica I O~spacho ( Outr~. -\<lfà, ,J j ·- S J _ ;?, .:! - 9 '-/ - O L( -~ /'»t) 

-\~ '.36 -+\1-< L~c~'A ..to~· ' ~ 
Se Certidil'.o/Portaria/PareLfer/Now Técnica7l>espacho/Outro. Identificar: · 

Processon" 5:;t.J:V.0.2'6C'Jl/ / :2.ol:J_l C?1C l~ -~ 1/~l.J .ib~nll;-1~~ 
/ ~~t.-

Tipo de Processo: ( ) Outorga ( ) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliaçllo. 

- Serviço: ( ) Rádio Comunibtria ( ) Rádi6ffV Educativa ( ) RádioffV Comercial ( ) RTV ( ) SARC 

CNPJn"=------------+---

CPF/MF: RG nu------ - Fone: fJ ) {6 b0 -l 1D 97' 
, J • ' ' 

E-mail: ( ~ lu.d,1;? O c~·~"-0 ;J!{;~~ço: - ------------

CEP: ----- Municfpio: --------------- ---,..- ----- Uf': 

( X-.rrocurador ( ) Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 
·e 

Anexar ao req.uerimento viu digit11liz11d11: 

11) Se procuradol', o Instrumento de procunçllo vfllido, outorg1uto pelos representantes leg11is d11 entidade e documento 
de identifícaçllo pessoal com foto ; 
b) Se 1tdvogado, carteira de inscrição nn OAB: e ' 
e) Se integr1tnte do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documiento de 
identificação pessoal ~om foto. 

\ r 

J
'.\'w,,J...- ).5. :ü ~ cll ~-1 '1 

.....!) '-- Munklpio/ i /m~/ano · 

.. 



o 

\ ' 

.· 

.1,., 
1/,-, 

-· --'~----=--===· ·=-.........,._.=" =· _ .. - .. -~ ~~"'""·· ..,, ... ~- . e • -- e .ta-··•~ .. , • .,,.w .. _ .. ,_ .•&a..• "_ ............. - .... ..-i.~ .. ·~:--·,--~-"~-"-•- ...... " , .. .: •• .'.':-' 

Recolhimento ao Tesouro Nacional refe~ente a cópias reprográficas 

f · Banco do Brasil . 
Código l denfüicador: 41 OôO 3 0000 118 822-0 + CNP J ou CP F 

SfSBB - :a~n:MA OE INFORMAÇÕES BANCO 00 BRAS ll. 
15/07/2014 ·Autoatendlm1:mto - 11:22:rn 
461171407 01~4 

TRANSFERENt 1 il l'r\l!A C!IN 11\ llNlCA DO TFsmmr~ 

CLIENTE: CLEIOE AP SADERI DA ~ll VA 
AGtNCIA: 1.887-2 CONTA: 19. 611-0 

.VALOR: 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 ' . 
2 = 00000027951111953 

NAO SERA COBRADA CPMF 

I· 

. 3,80 

Leia no vorso como conservar este documento, 
entre outras informações. · 

' • 

. ' 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (S61), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Foi prqvidenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão n 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 14 de outubro de 2014. 

Seil Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
aulMtu: ~ Serviço de Apoio Administrativo, em 14/10/2014, às 08:48, confonne art. 3º, III, "b", da 
-eletr6rik.i Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
. informando o código verificador 0185678 e o código CRC BEEODCSE. 

Criado por weberson.peixoto, versão 1 por weberson.peixoto em 14/10/2014 08:48:40. 

, 
rPrnrn rlP r:;irl::i<:lrn dr> lnf Pmr nn mhifn dn SF1.r.;nr.nhtl íl1Wií-i7R 



·-

o 

.. 
..··· 

Semço de Âte~di~ento a~ Público do ~injstério das Cõmunicações (SATP-MC) 

., REQ~RIMENTO - VIST .Á, CÓPIA.E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
' i 

<><(Vista ( . ) CÓpia integr!ll' ( .. ) Cópi~ fls._· _! ~ ( ) Certidão ( . ) Cópia de Portaria /Parecer I 
Nota Técnica I Des_pacho I Outro. 

TipQ· de Pro~esso: ( .) Outorga ( ) Pós-Outorga ( l Acompanhamento. e .AvaliaÇ.ão. 

·serviço: ( ) Rádio Comu~!'ia ( ) Rádiot;I:V Educativa (){~aiotrV Comercial { ) RTV ( ') SARC 

Entidd., ~ÁRr ~ j'~ ,g MaJ;t;o; N 
-~N~J nº; 1a 5 3i 03/ Jõ{[}o l -io . 
. ..:;o: • •' f . - . 

. Intec~do(a),(y~M •. °t2 .&J,Jc ck $k-

CEP: ----.,..._ Munidpio: ______ __,___ ____ ....:...._ ___________ UF: 

cX.rroc~rador ( ·) Advogac;to ( ) Integrante do corpo diretivo 

Anexar ao req~erimento via dígitalizaila~ 

li) Se procurador, o inJ!trUJ1!finto de procuração vãlid.o, outorgado pelos re)>rÔseutantes legais da entidade e <!ocumeato 
de identifie11ção pessoal .COJIJ foto; · ' · . . · 
l>) Se advogad0; carteira de inscrição na OAB; e · · · · 
e) Se integrante do quadró diretivo, o respectivo io.Strumento (~tatuto, contrato social, etc), bem comi) o doQimento de 

~~~~opwool~-~- :)~ (Ú /~ di ~ / 
IJ1l ' 'J. O' M'!"lclploldi:'.'~ . 1 

l 

·-
___..!.- _ -· - - - - - - -

--- .. -- -·-- - --

1 

. 1 

.. 



' 
PROCURAÇÃO 

Radio Anpelar Ltda., com sede social na Cidade de Londrina, no ' 
Estado do Paraná, na Rua Santa Catarina, n. 0 50 - Sala 38- Centro -

. CEP. 86.010-38, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 · 11.493.600/0001-55, 
nomeia e constitui sua bastante . procuradora, ·Cleide Aparecida 
Saderi da Silva, brasileira, casada, professora, portador da Carteira de 
Identidade RG 1n.o. 2.'006.120-0 (SSP/PR) e no CPF/MF sob o n.-0 
279.511.119-53, a quem outorga poderes para representá- la em todos 
os atos qa. Concorrência n. 0 021/2010 - CEL/MC, promovida pelo 
Ministério das Comünicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Prqposta Técnica e Proposta de Preço pela .Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assin?r lista de 

· pr~ença e atas, desistir de prazo recursai, interpor recursos e 
impugná-los, ter vistà dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

' . 
· Angelândía - MG, 2.1 de maip de 2010. 

l";Jelson Martins 
Gerente 

' ' 

CPF n.º 236.932.909-20 

.,, . 

e. 
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Presidência da Repúblka 
Secrêtl!fi<1 de Relações Institucionais 
Subchefia de Assuntos Parlamentares 

. Praça dos Três .Poderes, ~Palácio do Planalto - 70150-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3411-1440-Fax (61) 341Jq120-supar@presidencia.gov.br 

Oficio h~ 31 12015 -.- Supar/SRl . .. 

' 

Brasília, ..1.5- de j~eiro de 2015 . 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete ·do Ministro de Estàdo das Comwricações 
Brasília - DF 

.. Assunto: Restituição de processos de radiodifusão . 

Senhora Chefe de Gabinete= 

. ·' 

Restituímos a Vossa Senhorià, conforme relação .anexa, 15.f Processos de 
· Radiodifusão e respectivas Portarias. para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. ·Informo, . 
também., que as Exposições de Motivos e_stão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

e . 



' . 
Exposições de MotJvos a serem devolvidas para oitiva dos novos-Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR/ Ucit/FM -1 (um) volume .. \ . . ..., 

2 . -- . 
53000022860200826 MC 00003 ~012 Cãceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado J?roi::esso n2 53690.00086411998 ·com 1 {um) volume 

3 • - • I 

53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha d"l Jtalpu PR/ Licit/FM - 1 (um) volume 

4 -
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO I RAOCOM - 1 (um) volume - -· 

5 - ' 
· 53000023661201050 MC 00014 2014 ltumb!ara GO I RADCOM - ·1 (um} volume ,_ 

1 

6 .- . ( 
53000923655201001 MC 00015 2014 Humberto dé Campos MA.1 RADCOM -1 (um} volume 

' • . .. .. 

7· 5300Q06620J201105. MC 00017 2014;-Catuti MG { RADCOM- 2 (doJs) volumes ' .. ' 

8 . . 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR/ Renov/FM-1--(um) valumeApensado processo nº 53740.000488/1998 com 1 (um) volume · 

- . ' ' 
9 ô . ' 5300 054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT f RADCOM- 1 (um) volume • 

1 o· 530000369142011"36 MC 00019'2014 São Jorge do Patrocinio PR I RADCOM- 1 (um) volume ,,... ' 
.. . \ . . . ,, - · 

>-

11 
53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO I RAQCOM- t (um) volume 

12 53000005277200770 MC 0002~ 2012 Crichlma se f Renov/FM ~ 1 (um) volume Apensado P,rocesso n2 53820.000056/19°97~29 com 1 (um) volume 

13 53000027489200991 MC 00022 2014 Assis .Chateaubriand PR/ RADCOM -1 {u.~) volume -· 
--

14 53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma se I Renov/FM - 1 (um} volume Apensado proces&o riº 53740.-00218311999-14 com 2 (dai~) volumes . . .. \ .. . -

15 53650000551200174 MC ü0024 2013.Viçosa .do Ceará PE I Liciti<?M - 1 (um} Vol1Jme 
1 

' 16 530000093652Õ1127 Me 0002(; 20Ú Cesário Lânge SP J Renov/FM - 1 (um} volume Apensado processo nº- 53830.000087/2001 com 2 (dois} volumes 
• • ' ~ " • 1 

,. 

r 



:o 
Exposições de Motivos a serem d·evolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

NUP -Ordem - Assunto 
' , 

' 17 ' MC 00025 2013 Campo Novo do Pareeis MT / Ucit/FM - 1 (um) volume -5367000Q962200041 . . -
18 

q3000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce Gb / RADCOM-.2 (dols) volumes - -
19 

53000049325200651 
•/ 

MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM - 1 (um) volume . . .. 
20 -

53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvênia MG I Llcit/FM - 1 (um) volume ' - -. 
- ' -

21 
53000029325200987 Me 00026. 2014 Santa Bárbara BA I RADCOM - 1 (ur:n) volume . -

~ -· . . 

22· . . . - : 

53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2·(dois) volumes , 

23 
. 

. 5371000057 9200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG I Licit/FM - 1 (um) volume 
. ' 

. - . . 
24' 

53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS I Licit/FM - 1 (um) volume ' ' , . 
' .. 

29 53640000236200247 MC 00029 201~ Campo Formoso BA I Llcit/OM -1 (um) volume . 
' 

26 ' - . . 
.5?0000Sô680201151 MC 00_929 2014 Avaré SP- FME - 1 (um} volume . ) -1 . 

27 53710-000449200206 MC 0003p 2013,Araporã MG I ÜdllFM -1 (um) YOIUme -. -. 
28 -

53000057408201181 MC 00030 ?014. Dourado~ MS -r FME -1 (um) volume ' -
' 1 ' 

. -
29 . .. 

53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE/ Ucít/FM -1 (um) volume ' . - . . 
30 . ' -

53000008620201203 MC 00031 2014 Esta!lcia SE - FME -1 (um) volume 
! \ -. . -

31 , . 
53000022885201125 MC 00032 2012 Blumeoau SC I Renov/FME - 3 (três) volumes 

_32 . 
I 

530000561162~1121 MC 00032 2014 Pa(anagué PR - FME -1 (um) volume \ 

' -

I 
I 
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Exposições de Motivos a ser:em devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto . 

33 53650000792200113 MC 00033 2012 Orós CEI Renov/FM - 1 .(um~ vo~me . -

34 
I ' , 

53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba-PR- FME - .1 (um) volume-
1 
' 

35 ' 53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 .(um) volume . · 
, 

. . 
) . 

36 ' 
. .. 

53000009979201117 MC 00035 ~012 Niquelândia GO I Renov/FM -1 (um) volume 
.. . 

' ' 
37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA- F,~E ·- 1 (um) volume ' 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME - 1 {lim) volume 
. . . 

. -
39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO ... FME -1 (um) volume 

. . -. ' 
.,. 40 - \ 

' 53670000698200215 MC 00038·2013 Novo Gama GO I LiciVFM - 1 (um) volume - -
. . 

- , 41 . 
MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME - 1-{um) volume 

-
.53000007971201299 . 

42 53000027954201014 MC 00039 2012 Prala MG I LicitfFM -1 (1:1m) volume . 
I 

, . 
43 53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA- FME - 1 (um) volume . 

44 -
53710000613200013 MC 0004~ 2012 ltamogi MG / Liçit1FM -1 (um) volume - , 

45 
MC 00040 2014 Januâria MG - FME - 1 (um) volume 

. 
53000008174201229 . 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licitl~M -.1 (um) volume ~ 

47 53000b00127201318 MC 00041 2014 São João do Sabugi RN I RADCOM - 1 (um) volume . ' I 

' 
' 48 53000026910201069 MC 00042 2b12 e am buquira MG I Ucit/FM - 1 (um) volume 

Q) 



. - . 
Exposições de Motivos a serem devolvidas para oi'tiva dos novos Titulares das Pastas.-

Ordem NUP Assunto 

49 . - 1 

53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SEI RADCÓM -1 {urn) volume 

. -50 
53000003089201011 - MC 09043'2012 S~o Benedito do Río Preto MA I Licit/FM -1 (um) volume 

-

51 
53000042881 201244 MC 00043 2014 lndlanópolis PR I RADCOM - 1 (um) volume . \ 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I UcitJFM -1 (um) volume . 

, 

53 53000053959201094 MC 00044 2014 ~átaraéa PB I RADCOM - 1 (u~) ~olume 1 , . 
.. . 

54 530000608922011.25 MC 00045 2014 CâP,im P.B I R/\DCOM - 1 (um) volume - ·' 

55 
5300D04!616201171 MC 00046 2014 Chale MG I RADCOM - 2 (dois) vplumes 

-
56 1 

53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolàndia MG / RADCOM - 1 (um) volume 

57 - , .. 
~ 53000055538201189 MC 00053'2014 Jaraguari MS I RADCOM-1 (um) volume , ' -

58 
-

53710000754199814 MC·00056 2014 ArVinop9lis MG/RADCOM -1 (um) volume . . 
-

' 
' 

59 53000038735200757 MC 00057 2014 ltaquirar MS/ RADCOM -1 (um) volume . . 
60 53000003556201266 MC 00060 2014 ltaplpoca CEIFM - 1 (um) volume 

-
61 53000015303201235 MC 00061 2014 CaSlanhéira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
. -

53720000367200234 . MC 00062 2013 Novo Progresso PA' - Licit/OM ~ 1 (um) volume -
63 - 1 

53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GOi RADCOM-1 (um) volume 
.. . 

. 64 53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AURADCOM - 1 (urri) volume · 1 

- . 

, 



,,... 
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Exposições de Motiyos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem! NUP Assunto --

65 
153000021819201057 

66 53000003793201227 

MC 00064 2014.Vitória da Conquista BA/~ADCOM -.2 {dois) volumes 

-
MC 000$6 2014 Porto Grande ÁP/RADCOM - 1 (um) volume 

' 

67 
53000000317201335 . MC 0006 7 2014 Amapá do Maranhão MNRADCOM : 1 (um) ·volum~ 

68 53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69 
53000053917201215 

-
MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM-1 (um) volume 

, 
. 70 

53000051948200693 MC 00073 2013 Umoeíro PE I Renov/FM ·1 (um) volume Apea~ado processo rf. 53103.000408/2000 com 1 (um) volume . .. . ' .. 

71 
53000014329201002 1MC00074 2Ó1·2 Umbaúba SE/ LíciVFM -1 (um) volume 

·72 
530000437.99201237 l MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

7 

73 
53Õ00056849200941· \ MC 00075 2012 Ooari AM'/ Ucít/FM -1 (um) volume 

74 
· 153000017857201358 1MC00076 '201 f Governador Newton Bello MAi RADCOM - 1 (um) volume 

75 
53000036335201193 1MC00077 2014 Araruna PNRADCQM - 2 (dois) volumes 

76 5~000006156201017 1Me00083 2013 Tamarana PR J Ucit/FM -1 (um) volume 

77 
'· 

1
53009004706201097 1 MC opoa4 2013 Argirita MG I LiciVFM - 1 (um) volume 

78 53000003848201037 1 MC 00085 2913 Bandeira do Sul M~ I LlciVFM - 1 (um} volum~ 

79 ' 15300ó043932201093 1MC00086.2013,Santa Fé do Ara~uala TO I ~iciVFM - 1, (um) volume 

80 53790000837200155 1MC.000872013 Torres RS / liciVFM- 1 (µm) volurne 
\ 

• " 

'• 

\ 

-. 



'f' . ·o 
Exposições de M·otivos a s~rem devolvidas para oitíva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem . - NUP Assunto . ' - -
. a·1 

53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS I Licit/FM ~ 1 (um} volume -
82 

. 
' 

53000002269201077 MC 00090 2013 Condeúba BA I Licit/FM -1 ·(um) v.olume 
' 

83 53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA I Licit/FM.- 1 (um} volume 
. 

l 

84 . . 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravatâ PE / Re~ov/FM -1 (um) vàlume Apensado processo n2'53103.ooqo44/2000-56 com 2 (dois) v.olumes 

' .. 

85 53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC I Renov/FM -1 (Um) volume ,.. 
) . 

86 . . 
53000064843200785 ~e 00105 2912 Jatal GO I Renov/F~ - 2 {dois) volumes -

-
87 53000067686201065 MC 00106 2012 Sanlos SP I Renov/FME -1 {um) volume 

88 53740000559200211 'MC 00111 2013 Araucária PR - FME .;-1 (um} VO!Ume 
' . . .. 

. 

. 89 
53000034004200902 MC oq111 2013 Goiânia GÓ I Renov/OC -2_{dols) volumes . 

~ 

90 
53000065?63200713 

r 

MC 00129 2012 Sananduva RS I Renov/FM ~ 1 (um) volume . ·- ,. 

91 . 
. . . ~ 

5300002076820P406 MC 00132 2013 Osório RS - FME-1 (um) volume 

92 
, 

53000036097200730 MC 00144 2012 Santa lzabel do Oe.ste PR t .Renov/OM-1 (um) volume I 

- ' -
93 - ' : 

53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP I Rerwv/OM -1 (um) volume , " ... 

. 94 
53000019707200901 . MC 00148 2912-Poçós de Caldas MG I Renov/OT -2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo · 

53710.000793/1996 com 1 volume · , '. · -

' 95 53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS I Renov/FM - 1 (um) volum.e Apensado processo n12 53,790.000305/1998 com 1 (um) volume 

96 - -
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia se I ~enov/FM - 1 {um) volume 

.. . 
, 

,' 



\ 

Exposições de Motivos· a s·e·rem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto · 

' 
97 

53000026993201096 MG 0015~ 2012 Rondonópolis RO I Renov/F~E - 1 (um) volume 

98 : ~ 

53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PAI LiciVFM - 2 (dois)_ volume·s 
~ - . . . 

99 
. 53000014693200335· MC 00157 2012 Varginha MG I Renov/QM - 1 (um) volume 

.. 
100 ' 

53720000299200041 ~C 00157 2013 Jacundá PAI t.íqiVFM - 2 (dois) volumes 
. 

. 101 . 
53000010790200863 MC 00158 2012 Sahto Antônio de Pádua FÜ I Renov/OM - 2 {dois} volumes Apensado proe:esso nQ 53770.001066/1998-03 com 1 (um) 

volume \ . 

102 
. 

53720000225200277 MC 00158 2013 Lim?eiro do Ajuru PA /.Licit/FM - 1 (um) voiume " ; 

. . 
103 

530000561542D1°183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM : 2 {dois) volumes . . . 
104 ' .. ·-' . 

53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaína TO/ Renov/OT - '1 {um) volume - .. 

105 
53000048738201266" MC 00161 2013 Uirapuru GO I RADCOM -1 (um} vo1ume ' 

. 

106 
53000002920201271 . MC 00162 201_3 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes. . 

. 
-

107 
53000076774200671 MC 00163 2012' CéJtU BA I R~nov/FM - 1 (um) volumeApensado processo n2 5364D.001298/1998w39 com 1 {um) volume 

108 
53000044548201016 fl.?C 00164 2012 Campo Grande MS I Renov/FME - 2 (dois) volumes 

. 1 

. 109 . 
53000021679201292 MC 00164 2013 Jequltibá MG I RADCOM - 3 (três) v~lu mes 

. . -110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Monles.Claros MG I RADCOM - .:i (um) volume -

111 
53000012984201018 M_C 00166 2013 lbirataia BA I RADCOM_- 1 (um) volume . ' 

. 

112 ·- 530000265442Ó1129 MC 00169 201~ Embu~Guaçu SP I RADCOM- 1 (um) volume -
' 

J - -

·• ~ 



o 
Exposições de Motivos a serem devolvi~as para Óitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP . Assunto . . 
' 

113 53000003387201264 MÇ 00171 2013 Princesa lsa~el PB'•iRADCOM., 12 (doze) volumes 
-

114 53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR I RAPCOM - 1 {um) volume . . , . 
115 - . . 

53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO /"RADCOM - 2 (dois) volumes . --. 
116 5300001°9859200814 ~C _001(9 2013 Carrasco, Bonito TO I RADCOM-1 (um) volume -

, 
. I - ,. 

' 117 
, .. 

53000006409200942 MC 00180 2013 Amelroz CEI RADCOM - 2 (dois). VOl_!Jmes . 
' .. 

-
' 118 . . -53000046729201150º MC 00182 2012 Cassilândia MS I Renov/OM - 1 {um)'volume 1 

. 
-

119 - ~000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE I LiciVFM - 1 (um) volun}e . -. 
' - ' - . 
-, . 

120 53650000357200270 MC 00186 2012 Pârambu CEI LiciUFM -1 (um) volume ' 
-

t21 53000003644201004 "MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM ~ 1 (um) volume 
' 1 . 

-
, I 

122 . -
53790d00211200068 MC 001tl8 20~2 Chul RS f LicitiFM :. 1 (um) \(olurne . , 

123 1 ' . . 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / licit/FM - 1 (um} volume , 

' . . 
, -124 5300000828120Ó285· MC 00227 2012 Aguas Belas PÉ I Licit/FM -1 (um) volume · -- . .. 

1_25 53000004483201068 MC 00226 2012 Glaucilãndla MG I Liclt/FM -1 (um) volume . 
126 53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DAgua PB I Licit/F~ - 1 (um) volum,e 

' -
127 . 53000062713200716 

' 
MC 00230 2012 Joinvillé se! Renov/FM -1 (um} volume Apensado processo nº ~3820.000061/1998 com 1 (um) volume 

. . ' -
- 1 1 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Agua Azul do Norte PAI Licit/FM -1 (um) volume -
.. . .. . . 



.. . - . -
Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem .NUP .. Assunto 

129 . \ . ' , 
53720000345200274 MC 00232 2012 Aurora ~o Pará PAI Llclt/FM -1 {um) volume · · · 

130 
530000266442019741 MC 00237 2012 Angelândia MG / ,licit/FM -1 (um) volume -
- - ' 

131 
5300000627120101°5 MC 00238 2012 Betania PE J Licit/FM -1 (um) volume • . 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvadt>r BA/ Renov/FM - 2 (dois) vólumes Apensado processo nº 53000.01682112007.com1 (um) ~lume 

. 1·33 53000007818201008 MC 00241 2012 .~io Bonito do Iguaçu PR I Licit/FM - 1 (um) volume . • . · 
,.. .. ... . 

134 
. 53000045150201099 MC 00~42 2012 Santa Rosa d.o Sul SC I Licit/FM-1 (um) volume .._ • ' ~ 

135 
5300005S819200979 MC 00247 ~012 Olho ~·Agua das éunhãs'MA I Licit/FM - 1 {um) volum~ · , . . . 

' 
136' 537400002592-00223 MC 00249 2012 Matos Costa SC I Licit/FM ~ 1 {um) volume · · . . · 

- \ . 
137 53000005~4 7201 Ó11 Me pÓ250 2012 Maturéia PB I Licit/FM - 1 (um)_vol~me . .. · .· . 

138 53740000282200218 MC·00251 2012 lo~rê SC J Líclt/FM -1· (úm) volume . - ' 

1~ - 53000026j04201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP I Ucit/FM-1 (um) volume ' . · _ 
,. 

. .. ' -
140 53000042099201063 MC 00267 2012 Bom Jesus PI/ Uêit/F~ -1 (um) volume ~ 

- - ' 

141 . s3s300002se20~297 M·c 00269 201.2 Ja<?i SP I Ucit/FM -1 (um} volume / , · 
. •, . 

142 53790001359199707 MC .002_72 201~. Igrejinha RS. / Renov/FM - 1 {um) volome .Apensado processq nº 53000.051345/2004-72 oom 
1

1'(um) volume 
- -

143 53000015250200523 . MC 00278 2012 Vlamão RS I R~nov/FM - 1' (um) volume ' ' 

144 53000019.342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS I Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9 53700.000177/199S-18 com 1 {um) volume · 

o 



Exposições de Motivós a .serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Ass.~nto ' 

-
145 

5300000583120110~ .MC 00291 201~ Itabaiana SEI Renov/t.M-1 (Uf)'l) volume , . . 
/ . . 

146 . 53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito MA I LicfVFM - 1 (um) volume 
. 

. 147 
53830000887199862 ,MC 09874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM - 1 (u111) volume Apen5ado processo~ 53000.01472912008-95 com 1 {um) 

volume . _, . · ~ ' . · 
-

148 
53790000368~00093 MC 00889 2011 ltaara RS / licit/FM - 1.(um) voluflJe ' I 

.. . ' -
149 53000001057199706 MC 0~294 2012 c ·anguçu RS - cancelamento de _outorga FIVI - 2 (dois) volumes · ' .. . . ' 

' 1 

150. MC 0015~ 2012 ~io Grande RS- Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 
. 

530000Q0039200425 
-

' 
151 ' 53000022272200892 MC 00~74 ?012 DivinóPolis MG I Renov!FM - 2 (dois) volumesApensado processo nº 53710.000610/199/-Q4 com 1 (um) volume 

' -

.:. 

·. 

. 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comnnicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.026644/2010-74. Concorrência nº 021/2010MCEL/MC. 

INTERESSADO: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 

Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência da República, de 
cópia do processo em referência que trata ~a outorga permissão para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Angelândia, Estado de Minas Gerais, que 
retornou daquela Casa, por meio do Ofício nº 37/2015 - SUPAR/SRI, para oitiva do atual Ministro, 
encanúnho nova minuta de Exposição de Motivos, ao Gabinete da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para providências quanto ao prosseguimento do feito. 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

MC EM 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

·L De conformidade c~m as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministé1io, 

determinou-se a publicação da Concorrência nº- 021/2010-CEL/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Angelândia, Estado de Minas 
Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 201 l, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº- 8.6()6, de 21 de junho de 1993, e da 
-1egislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. (Processo 

nQ 53000.026644/2010-74) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Conússão. O ato de 
homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2011 e a Portaria nº 
347, de 11 de julho de 2012, publicada no D.O.U. do dia 13 subsequente, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, 9 ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento' do 



' . 

feito. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

se •1 Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Coordenador-
anlnaa!: ~ Geral de Regime .Legal de Outprgas, em 29/06/2015, às 15:59, confonne art. 3º, III, "b", da 

~ .. e-•e-tr6-"'-'ª--,, Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferidâ no site http://sei.rri~.gov .br/verifica.html" 
hS!l'f~~i:1:.i~. infonnando o código verific~dor 0564269 e o código CRC F7505AF7. -

Criado por claudia.vieira, versão 5 por.mariamonica em 25/06/2015 16:00:28. 

o 



EM Nº 303/2015/SEl~MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência n2. 021/2010-CEL/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Angelândia, Estado de Minas 
Gerais. 

) 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, dep?is de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. (Processo 

nº- 53000.026644/2010-74) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Coneorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato d 
homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2011 e a Portaria n 
347, de 11 de jullio de 2012, publicada no D.0.U. do dia 13 subsequente, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
fu~. . 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações . 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:27, conforme art. 3º, III, "a", 
da Portaria MC 89/2014. 

-----N° de Série do Certificado: 1237855 

:r~~•~..:.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html _g informando o código verificador 0582210 e o ~ódigo CRC 90896552. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.si lva em 30/06/2015 10:1.1 :55. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
G~po de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO N2 : 53000.026644/2010-74 

De ordem, remeto os autos ao SEDOC para as providências cabíveis. 

~!!~ 
etetr611'1U 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
em 31107/2015, às 11:24, confonne art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. ' 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por rosemeire, versão 2 por rosemeire em 31/07/2015 11 :03:56. 

nr~c:;n.irhn lrifmnn ~ rr.o mnr·i4~~{) 



Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 06/08/2015 19:43 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br,·wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br 

1 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

EM MC 00237 2012 Angelândia MG / Licit/FM foi arquivada por ter sido gerada no ano 
de 2012 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a Presidência: EM MC 
00249 2015 Angelândia MG / Licit/FM 

~FI i;~mnn íl?(~fi44'/()1() .. 74 / 1)(1 1'-\LI. 
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•.• 1 ' 1 

EM n200249/2015 MC 
... 

1 . ,' ;. " . 
l' :·1'. . ! . 

1 : • Brasília; 6 de Agosto de 2015 

1 1 J .... : 1.~ ... ,l. l, 1, 

1 1 l :..· 1; .11.: ·, j ~ 1 ·li. ,( . 1 

' j -~ '1 1 .. l ! . 11 • l .J 1 . 

' ' 
·,." 1 . 1' 

1. . De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concq_rrência i:io 021/2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Angelândia, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
- • • 1 

Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no. Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de yreço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ&.666, de 21 de junho de 1993, e 
da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda. 

' (Processo n253000.026644/20t0-74) obteve a maioi: pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, confonne ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
junho de 2011 e a Portaria nº 347, de 11 de julho de 2012, publicada no D.O.U. do dia 13 
subsequente, outorgou a permissão. · 

1 , . ., 
3. Contudo, de acordo com o§ 3i2do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, sol,icito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Riheir_o Benoini 



· : . 11.: 1.1 ~ ~~·ir d .-· · •' 

.. i : r,. · '1: ~ i (: í J• 

PARECER Nº 0954/2012/CVS/CGCÊ/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.007366/2010-56 

INTERESSA.DA: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 

PROCESSO Nº 53000.-026644/201-0!q.f.' .. 

ASSUNTO: -Análise da concorrência 021/2010 levada a efeito para permissão de serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüê.ncia Modulada na localidade de Angelândia, no Estado de Minas 
Gerais. Certame na fase de homoJogàção: ,· i.~ ; · · .1 ' 

. '- , , . lt ·• Ç' C. _; • ; 1: '( / j •.) 1 • 

. : .1 :-i • 1 .- 1 J. e i ~ , , ·l: 1, e · 
r , t l ~ " • · • . r• \ • r. 

' ' r· ~ 11 Concortêtrciá nº 021/2010. Permissão FM, para a 
localidade de Angelândia, no Estado de Minas Gerais. 

, I \ : , , , 
1

'" ,1... 1 \ 1 , . • 

· · · · · ~ • ljl .. ·PJ1a hómblogaçãó do certame> com adjudicação do ohjeto 
. : .. 3 -.", 11â füfüartté Rió Dóe'E>COMUNICAÇÃO E MARKETING 

. ..., .~:.·L-. ,t.ltIDÀ.: 11 i~·, ,~,,- , ~ --~r1 r _. 

:_ '.', _ ~ ') . i. t . n·I 
1. ; • ... .: r:.. . ., ~ . . ,. .. , ,,. ) . , 

Senhor Coordenador-Geral, 

1. A Com.issão Especial de Licitação enc~minha para exame e parecer desta Consultoria Jurídica 
os processos contendo a ·dbcumeptaÇrio ··e!~a.S "· })re'po~fas _da$· licitantes que participaram do 
procedimento licitatório, objéto do ~ditai de êoncorrêt'icia~&º 021/2010 # CEL/MC, cujo objeto é 
a outorga de permissão pàra a exploràÇão:'dcf ServiÇd ·dd ·Radiodífusão Sonora em Freqüência 
Modulada, para a localidadê âe1 Àngelâhdià, no É~tadd1de Minás Gerais. . 

• • ~ 1 , 1 • ,'' 

O 2. O certame em epígrafe encontra"se na fase· de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente .para assinar o contrato com os atos até 
então pratiCados. pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à c~ilv~niência da manutenção da licitaÇão, por ser aspecto afeto ao juízo 
da autoridade,. ressalvarµos que, caso se entend·a pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preencliidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, 
"in verbis": 1 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente1devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 'por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

\. 



devidamente fundamentado. 

§ Jª A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

59 desta Lei. 

§ 2f2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo úm~o do art. 59 desta Lei. 

§ Jfl. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4f2. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante obsetvar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possivel se 
existir motivo superveniente suficiente a justificar tal ·conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL 
füSTENFILHO: ' ,·: ; ··.. · . / 1 

Ao determinar a instaurdção da licitação, a Administração reali=a jul=o de 
conveniência .. açerca' do· felino 1comra'to. Esse juí=o é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apuradq1a r;la$1Sifioação, · ~xe1rcita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, por,ém,. CÍ(J µuJS,'fno'JuÍ.$Q. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale 
dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração poO 
desfazer s~us J?r.qpr!RS. 'llºfr: ff flJ'ªlq~r tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveni~n~i'!·· :r;e,~o, f;qflp/Ji{dp qu~ o ata é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-
/a desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos A,.dminístrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. 
p.481) . . 

•. ' 1 1 1 1 ! 

5. Entretanto, no que se refere aos aspectos mencionados. interessa à análise desta Consultoria Jurídica ô 
exame da legalidade dos atos pra~iça.dq_s pela, .C~mis~~9 Es,Peci~I de Licitação, constituída pela Portaria nº 
432 de 24 de ·ulho de 2009. 1

' '· 
1
""' r .. • ·;.·'" :' · 

11 
·'" • ) J • ' - ' I "···1 •' IJ: t ., ••• (. •' ' •r '1 (' - t, •,I .\• , • ,/ .'\• l l_, ,f,, '.•. 

' , 'f,. ···r· 1 ""',1 1{:' ~·~/} , 1, •'"' , · " 
6. Da leitura dos autos princ!pais. (Ii~ôse~~~~ I\º ;?J.ôPtQ-Op7~66/~010-56), assim como dos demais que o 

.. · . .:'d. I iC.~. ': .i·l!.;:::> . . 1:~ · :·,~~· ;r11
: ." 

.. i ';'[..'~) ""'· C(· .:!.:i~ (~Ci'h0;
1

:l:'q;.:.·#'; l:. I' /' 

, .. ' .' r,··>r;·io .. ~ ~:!.~)~. (! ~:·1-.· /,/' cr 
·:. • 1 ••. ' ..• , . 



,, ) ·; 1 •• • 1 

.... 1 l ' · 

1 1 l. 

• 1 

i 

acompanham contendo a docwnentação· ~ prpposta d'Js etbpresas concorrentes, verifica-se que foram , 
observados os aspectos e exigências legai~, nec~ssátias ~· rtg<ll'aridade do processo. 

7 .· Consoante o disp~sto ·no Editai' !d~ CÓh~Ótit~ãô' ~O'sladcr ~ tÍs. "06. e seguintes, tem-se que o objeto d~ · 
licitação: constitui-se na. " ... outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radio.difusão Sonora . 
em Freqüência Modulada (FM), emhorário ilimitado (exetuçáo durante 24 horas do dia), na localidade 
indicada no preâmbulo, pelÓ pràzo ~e::.1ri (i:!e2i chias::" . 1 · . l -'·-.-.e.~ - '· . ·· · · . 

." .....• :: ..:.~~-· 1:_,_•).!~f.· •. · ,.._ __ · ..1:~. ( '--!!_;.;_.' ... ·- •. 
. . 

8. Informa, o .. edital que ser4 vencedora a empresa que apresentár o mhior valor qa média ponderada da 
pont~ação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga: 

. . . :·.: ,· .. 1 · !.:• I'; t ~ • •• ··c_ 1.:... \.. 

9. Vale salientar que a Com~ssã6 de -Lfoi~ção~c\impfíu :todas:·as fofl!lalidad~s que 'feyestem ·o pro_cess<? 
_ licitatório, registrando · seus ·atos em Atas; observando os prazos relativos à. -entrega e . abertura dos 
envelopes devidamente facradós contendo os <;focun;ientos· necessários, à habilitação· das empresas, assim 
como a8: propos1as técnicas apreseht~~.:pór) c~d~ '_upi~ 1d~ta.S; ~isando os documentos trazidos e a sua 
regularidade; . apreciando os'· (~cursó~· ·- ~interpostos; '1 e;.::po:f ·fim · ' manifestando-se formalmente -nas· 
oportunidades em que.foi provocadà: :·:;i · ;· .•:. ·>·r; e :-:i_. ... ,: · :.;':· -- · 

. . . . ' .. . " 1 . • ·: 1 b ·h. . : :-.~ 1.:. .} . : i'.. 1 ~ . . 

10. Participaram do certame· a.S · flci~~fos.-~SISifEMA ;Mrff·ÕE COMUNICAÇÕES LIDA.; RIO DOCE · 
COMlJNICAÇÃO E MARKETING LIDA.~ OLA FM SOCIEDADE LIDA~ FUNDAÇÃO BRITO 
JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCÀTIVA;'-e:1RÃbIO~NPEtAR1LIDA. · . · . 

·. . 

11. O resultado da fa.Se de habilitação foi publica4o ~ºDiário 9fí.cial da União em 28.5.2010 (fl 45 do 
. . . . l ·~ 1 ' < 1 ' ' "J • 1 • 1 '1 1·1 . . . ProcessoPdoto). · ;· · ......... ·; ... e,,~.:-.,,. 11•. ·.• ..• · • . 

· · · .. . : , . · l :-. i::: e '· i.: •. : : í c1 : , : t. ._. :- -. : . 

12. Consoante a pontuaç~o das Pr~postas . de Pr~ço ·pela Outorga e. do Valor Ponderado atribuído 4s 
\ licitant~s, a Proponente -Rio D9ç~(C2~údiçaçjo~ e 'M:arketirtg- Ltda·. 9bteve a ·melhor classificação e foi 
sagrada vencedora. · . ' : · ' _' · ; ' ' · · · -

13. Com o resultado alcançado> cumpre analisar a possibilidade de se adjudicar o serviço à vencedora Rio 
Doce Comunica&ão e Marketing Ltda. Da leitura dos autos, tem-se que foram atendidas todas as 

Q exigências legais e editalícias. 

14. Com ef~ito, de acerdo com o Contrato Social da empresa vencedora, assim como a Primeira e 
Segunda alterações, fls. 04/10 do Processo nº 53000.026644/2010-74, que contém especificamente a 
documentação relativa à Rio Doce Comunicação e Marketing Ltda., verifica-se que os sócios são 
brasileiros natos e residem na mesma cidade da sede da empresa, localizada à Rua C, nº 134, Bairro 
Cohab, CEP 35240-000, na cidade de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

15. As certidões apresentadas pela empresa atendem as, exigências relativas aos prazos indicados na 
legislação de regência. 

16. Foram juntados extratos processuais do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal 
da Primeira Região dando conta da n~o existência de qualquer registro em nome da empresa vencedora 

17. Concluída a licitação, a Comissão proferiu a Nota Técnica nº 13112012/CPLR/DEOC/SCE-MC, de 
fls. 96 do Processo nº 53000.026644/201O-74, noticiando, em síntese: 



i. Não haver recursos pendentes de apreciação pela CPLR; 

ii. Não haver ações judiciais tramitando no STJ e TRF 1ª Região em que a empresa vencedora figure 
como parte; 

iii. Disponibilidade para exploração do canal de FM licitado (Canal 206, Classe. C) conforme certidão 
expedida pelo Sistema de Controle de Radiodifusão da ANATEL acerca do Plano Básico de 
Distribuições de Cariais de FM~ (fl. 94) , 

iv. A Empresa vencedora atende aos critérios estabelecidos no artigo 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

18. Assim, analisando a Concorrência nº 021/2010-CEL/MC para a localidade de Angelândia/MG, 
verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital). 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que concerne à licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO~ 
MARKETING LTDA. . L/ 

· 19. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento do processo ao Gabinete do Sr. Ministro,. com 
proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada à l~~i~~e .ve~pedofa,c para. a localida~e de Angelândia, no Estado de 
Minas Gerais. 

l • • '· l J, • ,1 : 1 
20. Por todo o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. Ministro, com 
proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, Canais, _206, q~~e 

1
ç, 1à licitante RIO DOCE COMUNICAÇÃO E 

MARKETING LTDA, vencedora.para a ,loc~l~d~qe 1qt1~gel~dia, no Estado de Minas Gerais. 
• • . J 1. ) 1 

. À consideração superior. 
1 • : ... ~' • ') •• ~. 1 1 

:.. ·!11 .' I l . !"r'I' 1! . , Brasília, 22 de maio de 2012 

, . • ' r t. J 

CLAUD~.~fµA_ ~{Lf-!-cA von ~PERLJNG 

Advogada da União 

'1: 1 . :1 \• 

• • :L' I .... t _ ,'. (ll j' ' .·-: 

1 1 . l 1! l : 1.: . . ( . ' ;f .!. 

DESPACHO Nº 4176/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53QOO.Q0?~6§~.+0 H>~.,~~n·. , · · · 
'· .:~·1 ,~ .. ~ ~ ~· c' j·.:·Vi :~ .. -; .. 

fNlERESSADO: RIO DOCE CQI\W-l~lÇ~Ç~~l~~~·~~1':1NG. LTDA. 
1' ... t • ! l' .. -~ 1 i i j ·. · l • ' 1 

) ••• I '. ! .! ., 
PROCESSO Nº: 53000.026644/2010-74 



o 

ASSUNTO : Certame da fase de homologação. Concorrência.021/2010. 

1 • • 
.. • i•l 

Aprovo o PA~~ER !'Jº 1p954~011~/fYS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consldtor Jurídico. 
-'~ .. ,·~ ~ .: :~ .. ',: .J: :" .. j .. . - '· 1('/_ \ ~=!.~ 

• '·.-; 1 

1 . .~ l '1 1 1 l • 

Brasília, de de 2012. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos furidicos de Comunicação Eletrônica 
• • l. • 1 • ' 1 

( 1 1 t ' . . 
1 1 1 1 1 

DESPACHO Nº 4177/2012/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº: 53000.007366/2010-56 , 

INTERESSADO: RIO DOCE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 

PROCESSO Nº: 53000.026644/2010-74 

ASSUNTO: Certame na fase de homologação. Concorrê~cia nº 021/2010. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4176/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 

Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 0954/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
de autoria da Advogada da União, Dra. Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

\ 



Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 2012. 

~~~~~~~aRd0a República 
,..._ ......... ~- . TOCOLO 

1 B AGO 2015 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

DESPACHO S/Nº 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudanÇa de 

direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela 

ausência de. óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da 

República. , , . ; . , . i .. 

--1 
2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

' 

!. l •. L • . J.) 

Brasília, 31 de julho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 
l .' - . 

!' 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 021/2010 – CEL/MC  

 

 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 

Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, e suas 

alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 

LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 

pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade  a seguir indicada. 

 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 

MG Angelândia 206 C A 39.532,61 

 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 

critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 

Preço pela Outorga.  

 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 

pela Lei n
o
 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto–lei n

o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto n
o
 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações;  pela Lei n

o
 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 

Regulamentos Técnicos específicos do serviço.  

 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 

horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 

dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 

protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 

correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 

data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

 

Externamente: 

 

 

Ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação  

LICITAÇÃO N.º _____/_____ - CEL 



 

Esplanada dos Ministérios – Bloco “R” – Sala 104 – Sobreloja 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações 

70044-900 – Brasília – DF 

 

Internamente: 

 

a) identificação e qualificação da requerente; 

 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

 

d) data, nome e assinatura. 

 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 

fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 

União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 

esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 

geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 

(http://www.mc.gov.br). 

 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 

e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 

Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br).  

 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 

ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 

modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 

das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 

de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 

Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 

Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 

anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 

a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 

ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 

presente Edital. 

 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento.  

 



 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 

Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 

seguinte. 

 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 

refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 

outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 

mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 

em que isto ocorra sobrestados. 

 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 

da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 

conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 

desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 

regulamentares pertinentes. 

 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 

a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 

quaisquer fins, inclusive recurso. 

 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 

relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 

preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 

brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 

do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 

obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

  

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 

de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão). 

 



 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 

fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 

documentação exigida para o recadastramento. 

 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 

deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 

1967. 

 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 

concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 

artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 

outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 

da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 

direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 

judicial. 

 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 

ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 

realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 

controle societário das Licitantes. 

 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 

sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 

sócios (diretos e indiretos) em comum. 

 

 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n
o
 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 

especificados, original ou cópia autenticada. 

 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 

consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 

encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 

que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 

documentação e propostas. 

 



 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 

objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 

diretoria. 

 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 

o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 

participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 

observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 

no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 

total e votante, da Proponente. 

 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 

igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 

Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 

nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 

identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 

de direitos civis. 

 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 

bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 

exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 

Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 

expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

 

5.1.5.2 A menção “positiva” em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 

obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 

equivalente que revele sua situação processual. 

 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 

inabilitada: 

 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

 



 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 

outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 

não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 

do serviço. 

 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 

fornecida pela Justiça Eleitoral. 

 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 

demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 

ainda, o prazo legal de sua divulgação.  

 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 

balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 

comercial. 

 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 

da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 

data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 

feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 

n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 

apresentação de recibo, conforme segue: 

 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 

inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 

certame. 

 



 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 

compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 

abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

 

IS =  AT ÷ (PC+ELP) ≥ 1,0 

 

onde:  

 

IS     : Índice de Solvência 

AT    : Ativo  Total 

PC    : Passivo Circulante 

ELP  : Exigível a Longo Prazo 

Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 

expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 

anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 

Propostas. 

 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 

para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 

recebimento da Documentação e Propostas. 

 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 5.4 não contenham 

data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 

para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

 

 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 

conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (T1). 

 



 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 

(dois), do ANEXO III (T2). 

 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea “h” do 

Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 

jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 

vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 

Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

 

 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 

OUTORGA 

 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 

extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga.  

 

 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Hab ilitação e Propostas, 

conforme detalhamento indicado nos itens a seguir.  

 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 

pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 

indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 

qualquer outra forma que não a prevista neste Edital.  

 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 

poderes suficientes, deverão comprovar suas qualif icações por meio da 

apresentação: 

 

a) de documento de identidade;  

 



 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital;  

 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, e m se 

tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 

em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas, que será juntado ao processo.  

 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no sub item 8.2.1 implicará no 

não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas  da Proponente. 

 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresent adas 

separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fech ados e 

rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 

2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 

dizeres: 

 

 CONJUNTO 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

  (indicar a Razão Social) 

 

Conteúdo: 

Conjunto 1 – Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Regularidade Fiscal. 

 

 

CONJUNTO 2 – PROPOSTA TÉCNICA 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 2:   

Proposta Técnica. 

 

 

 

CONJUNTO 3 -  PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA  

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

  
 

Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço: 
 

 (indicar a localidade de interesse)     



 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 3:   

Proposta de Preço pela Outorga. 

 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 

implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 

estabelecido no subitem 8.3. 

 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 

aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 

um índice visando facilitar sua localização. 

 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 

ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 

signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 

das exigências formuladas. 

 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 

ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 

impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 

1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 

preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 

CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

 

 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 

desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 

constantes deste Edital. 

 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 

licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 

assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 

representantes legais das Proponentes presentes. 

 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 

Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 

e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 



 

 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 

assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 

substituição. 

  

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 

Proponente. 

 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 

manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 

ata da sessão. 

 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 

documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 

admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 

qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

 

 

10  DA  SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 

as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 

Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 

representantes. 

 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 

do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 

CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 

fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 

Comissão. 

 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 

Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada.  

 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 

Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 

Licitação para análise. 

 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 

Especial de Licitação. 

 

 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 

Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



 

publicação dos conceitos “HABILITADA” e “NÃO HABILITADA”, conforme o caso, no 

Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 

intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 

subseqüentes da licitação. 

 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 

suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 

incinerar os documentos em referência. 

 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 

motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 

Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 

Comunicações. 

 

 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 

(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas.  

 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 

Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 

será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 

para verificação. 

 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 

requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 

lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos “CLASSIFICADA” e 

“NÃO CLASSIFICADA”, conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 

Edital e seus Anexos.  

 

 



 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 

de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 

fórmula e condições a seguir: 

 

P1 = 65,0 x [(%T1 – 5) / (%T1 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T1 = 5 

- Condição Máxima: %T1 = 8 

Legenda: 

%T1 = T1 x 100 / 1440 

T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 

noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P2 = 65,0 x [(%T2 – 5) / (%T2 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T2 = 5 

- Condição Máxima: %T2 = 8 

Legenda: 

%T2 = T2 x 100 / 1440 

T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 

culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P3 = 130 x [(%T3 – 5) / (%T3 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T3 = 5 

- Condição Máxima: %T3 = 8 

Legenda: 

%T3 = T3 x 100 / 1440 

T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 

caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P4 = 10 + 50 x [(36 – T4) / (36 + T4)], para 9  T4  36  

 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 

- Condição Máxima: T4 = 9 meses 

Legenda: 

T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

 



 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 

resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 

do subitem 13.1, conforme a seguir: 

 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 

para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 

grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 

no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n
o
 2.108, de 26 de dezembro de 

1996. 

 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 

automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 

até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

 

 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO  

  

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 

Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 

pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 

pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 

sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 

verificação. 

 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 

Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 

estabelecido no subitem 14.5. 

 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 

seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 

seguir: 

 

PP = 50 + 50 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento A) 

PP = 60 + 40 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento B)     

PP = 70 + 30 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento C) 

 



 

Legenda: 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 

Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 

Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

 

 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 

anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

 

Ledenda: 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 

Outorga da Proponente. 

PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 

PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 

oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 

Oficial da União. 

 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 

eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 

Jurídica para manifestação. 

 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 

Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto n° 

85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 

será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 

obtenção de Assentimento Prévio. 

 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 

retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

 

 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 

decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 

da União. 

 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 

licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 

outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



 

Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 

concessão para a exploração do serviço. 

 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 

representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 

de outorga pelo Congresso Nacional. 

 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 

decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 

data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 

Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 

parcela pelo preço da outorga. 

 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde a data de publicação 

da decisão de homologação da licitação. 

 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 

deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

  

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 

pagamento integral do preço pela outorga. 

 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 

por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 

ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 

o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

 

 

17 DAS PENALIDADES 

 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 

Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 

efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 

considerada desistente. 

 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 

competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 

sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 

 



 

b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 

Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 

o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 

em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 

outorga, em processo administrativo próprio. 

 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 

concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 

objetivando o cancelamento da outorga. 

 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 

Adesão automaticamente rescindido.  

 

 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação de que não caibam recurso. 

 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 

Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 

Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

 

d) pedido e sua fundamentação. 

 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 



 

18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 

meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 

idôneo. 

 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 

dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 

subseqüente. 

 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 

cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 

seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas “a” e “b”, terão efeito suspensivo, 

podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 

impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 

recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 

de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 

das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento dos autos. 

 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 

ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 

casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 

artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



 

 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 

Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 

processos. 

 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 

Licitação. 

 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 

9 às 11 horas e das 15 às 17 horas.  

 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 

direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 

5 (cinco). 

 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 

transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1º da Portaria de n.º 61, de 6 de 

março de 2008. 

 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 

rege a matéria. 

 



 

20 ANEXOS 

 

20.1 ANEXO I – Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

Proponente. 

 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço. 

 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular).  
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ANEXO I  

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Concorrência ______/_____-CEL/MC 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

............................................ 

 

(data) 

 

  

 

............................................................ 

 

(representante legal) 

 



 

ANEXO II 

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____________, declara(m) que: 

 

 a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade  

_______________, Estado ______________, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

 

 b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 

está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

 

 c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 

exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 

art. 12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

  

 d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 

qual decorra foro especial; 

  

 e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 

radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 

limites fixados no art.12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 

Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

 

______________________, ________________________ 

(local e data) 

 

 

__________________________________________________ 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



 

 

ANEXO III 

 

Modelo de Proposta Técnica 

 

 

Edital Concorrência n.º _______/_________ 

 

Localidade: ___________________________________________ UF: __________________ 

 

Razão Social da Proponente:____________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________________________  Data: _______/_______/________.

  

 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

 

Programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos (T1) 

 

(%T1) 

T1 100 / 1440 

  

 

2. Serviço noticioso: 

 

Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos  

(T2) 

(%T2) 

T2 100 / 1440 

  

 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

 

Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 

minutos (T3) 

(%T3) 

T3 100 / 1440 

  

 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

 

Prazo, em meses, para execução do 

serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

 

 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

 



 

 

ANEXO IV 

 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga  

 

 

 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

 

 

 

1. Razão Social da Proponente: 

______________________________________________________ 

 

2. CNPJ/MF: ________________________________ 

 

3. Edital da Concorrência: n
o
 _____-CEL/MC 

 

4. Serviço ___________________ 

 

5. Localidade: ____________________________________ UF: _______ 

 

6. Valor Proposto: R$__________________________________ 

    algarismo e por extenso 

 

 

1ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

2ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

 



 

 

ANEXO V 

 

Minuta de Termo de Adesão 

 

 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 

E A __________ PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO __________, NA CIDADE D 

__________ ESTADO D __________. 

 

 

  Aos ____ dias do mês de __________ do ano de ________, o Ministro das 

Comunicações ____________________, representando a União, e _______________________, 

CNPJ n
o
 _______________________, representada por seu _______________________, 

assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 

entidade, pela Portaria n.º ____, de ____ de __________ de ________,  publicada no Diário 

Oficial da União do dia _________, aprovada pelo Decreto Legislativo n
o
  ____, publicado no 

Diário Oficial da União de ____ de __________ de ________, para explorar o serviço de 

__________, na cidade de _______________________, Estado de __________________, 

regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 

seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à __________ o direito de explorar, sem exclusividade, na 

cidade d ___________, Estado de ______________, o serviço de radiodifusão ___________, 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 

Concorrência n
o
 ____/__- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 

Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

 

Cláusula Terceira – O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 

Contrato foi de R$___________ (______), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 

termos do Edital, da seguinte forma: 

 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ______ (_____) foi pago concomitantemente 

à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações. 

 

b) A segunda parcela no valor de R$ ________ (________) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 

contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 

União. 

 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 

técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ______, bem como a:  

 



 

a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 

para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea ‘h’ do 

art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 

Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 

na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 

autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 

mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão; 

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 

art. 28 do mesmo Regulamento; 

 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos  quatorze anos, 

apenas na condição de aprendiz. 

 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 

façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação;    

 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 

poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 

quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 

nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 

cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 

especial; 

 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 

estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 

e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 

controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 

objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 

transferência direta da concessão. 

 

l) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 

qualificação exigidas no Edital; 

 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações;  



 

 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 

para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 

aplicáveis ao serviço; 

 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 

prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 

recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 

prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 

data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 

item 12, alínea “e” do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 

educativas e culturais da radiodifusão; 

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 

costumes; 

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 

jornalístico; 

 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 

comercial; 

 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 

legislação aplicável; 

 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 

aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 

competente; 

 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



 

 

i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 

previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 

baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

 

l) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 

competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 

relacionados com acontecimentos imprevistos; 

 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

 

n) manter em dia os registros da programação;  

 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 

processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 

serviços. 

 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 

proveito das que já tenham sido consignadas. 

 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 

ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 

de necessidade dos serviços federais. 

 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 

desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 

concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 

Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 

imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 

permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 

aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 

estabelecidas na legislação vigente. 

 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 

Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 

obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



 

 

Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste Contrato.  

 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

 

Anexo 1: Edital de Concorrência n
o
 ____ /__- CEL/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 

Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que contém _________ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 

vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

__________folhas, todas também numeradas e rubricadas.  

 

 

__________________________________ ________________________________ 

Ministro das Comunicações Permissionária 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ ________________________________ 

  

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de Procuração 

 

 

 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede,  n
o
 de inscrição no CNPJ), 

nomeia e constitui seu bastante  procurador (nome, qualificação, documento de identidade n
o
 do 

CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n
o
 ____/__-

CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(local e data) 

 

 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 

indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

 

 

 

 

 

 

OBS.:  A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário.   
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